
ANO XXXIV - N• 100 

·REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

DIÁRIO DO CONGRE...,....., 

Seção li 

QUARTA-FEIRA, l9 DE AGOSTO DE 1979 

SENADO FEDERAL 

BRASILIA - DF 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 171, parágrafo único, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Pre­
sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 39, DE 1979 

Autoriza o Poder Executivo a alienar à empresa Agropecuária Santa Úrsula Ltda., lotes no Distrito Agro­
pecuário da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, para a implantação de projetos de­
vidamente aprovados, em área de 15.000 heetares. 

Art. I• É o Poder Executivo autorizado a alienar à empresa Agropecuária Santa Úrsula Ltda. área de 15.000 hectares no 
Distrito Agropecuário da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, para a implantação do projeto apro­
vado por seu Conselho de Administração, nos termos da Resolução n• 107, de 1977, destinado à formação. de 2.000 hectares de 
seringal de cultivo, 1.500 hectares de açaizal visando a industrialização do palmito, 75 hectares de fruticultura e 75 hectares de 
culturas alimentares. 

Art. 2• A área referida no artigo anterior será alienada mediante promessa de compra e venda, com cláusula resolutiva 
que condicione a lavratura da Escritura de Compra e Venda da área ao fiel cumprimento do cronograma físico-financeiro da 
execução do projeto. 

Parágrafo único. A cláusula resolutiva poderá ocorrer, ainda, se a empresa não iniciar a implantação do projeto dentro do 
prazo de um ano, contado a partir da data da Escritura de Promessa de Compra e Venda, ou· se houver paralisação das ativida· 
desde implantação do projeto, ficando a SUFRAMA com o direito de ser reintegrada na posse da área e com livre disposição da 
mesma. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senádo Federal, 28 de agosto de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 40, DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 53,000,000.00 (cinqüenta e três milhões de dólares} para ser aplicado em Programas Prioritários do Esta­
do. 

Art. I• É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul autorizado a realizar, com a garantia da República Federativa do 
Brasil, uma operação de empréstimo externo em moeda, no valor de USS 53,000,000.00 (cinqüenta e três milhões de dólares) ou 
o equivalente em outras moedas, de principal, junto a grupo financeiro a ser indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda 
e do Banco Central do Brasil, para ser aplicado em Programas Prioritários do Estado. 

Art. 2• A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, des­
pesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para registro de empréstimos 
da espécie obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execução da política econômico· 
financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na Lei Estadual n• 7 .268, de 27 de junho de 1979, publicada no Diário 0/i· 
cía/ do Estado do Rio Grande do Sul do dia 27 de junho de 1979. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de agosto de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 



3938 Quarta-feira 29 DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S•çào 11) Agosto de 1979 

----------------------·------------------- ------------------------------- ~ 

SUMÁRIO 

I - ATA DA 137• SESSÃO, EVI 28 DE AGOSTO DE 1979 

I. I -ABERTURA -~"c·) 11'' •. 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 

Submetendo à deliberação do Senado o seguinte projeto: 
-Projeto de Lei do Senado n9 251/79-DF, que acrescenta nível à es­

cala de vencimentos dos cargos em comissão integrantes do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores, prevista no art. 19 da Lei n9 6.002, 
dt: 19 de dezembro de 1973, cria cargos ern comissão no Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal, e dá outras providêncías. 

1.2.2 - Oficios do Sr. J9-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin_te~_projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 58/79 (n• 3.171/76, na Casa de ori· 
gt:m), que acrescenta parágrafo único ao art. 30 da Lei n9 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, que dispõe sobre os Registros Públicos, e dá outras 
providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 59/79 (n• 3.191/76, na Casa de ori­
gem), que altera a redação da alínea "b", do inciso II do art. 275 da Lei n9 
5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo Civil, com as modi­
licações introduzidas pela Lei n9 5.925, de 19 de outubro de 1973. 

1 .2.3 - Parecer 

Referente. à seguiflte matéria: 
-Projeto de Lei do Senado n9 159/76-Complementar, que introduz 

modificações na Lei Complementar n• 26, de li de setembro de 1975. (Re­
dação do vencido para o turno suplementar.) 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 

-Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Lei do Senado 
n"' 251(79-DF, lido no Expediente. 

1 .2.5 - Requerimentos 

- N• 306(79, dç transcrição, nos Anais do Senado Federal, do dis­
cJrso de saudação ao Sr. Ministro do Exército, em nome da Marinha e 
Aeronáutica, proferido pelo Ministro da Marinha, pela passagem do "Dia 
do Soldado'', e do agradecimento pronunciado pelo Ministro do Exército, 
General-de~ Exército' Walter Pires de Carvalho e Albuquerque. 

- N•s 307 e 308(79, de desarquivamento de projetos de lei do Sena­
do que especificam. 

1.2.6 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado nY 252/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que dispõe sobre a aposentadoria especial para os ope­
radores de transferência e estocagem de petróleo e derivados. 

- Projeto de Lei do Senado n' 253(79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que regula a transferência de empregado regido pela 
CLT. 

- Projeto de Lei do Senado nY 254/79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que acrescenta dispositivos à Lei n9 6.620, de 17 de de­
D:mbro de 1978, que define os crimes contra a Segurança Nacional e esta­
belece a sistemática para o seu processo e julgamento. 

1.2.7- Comunicação da Liderança da ARENA na Câmara dos Depu-
tados 

- De substi_tuição de membros em Comissão Mista. 

1.2.8 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 ho­
ras c 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.9 - Discursos do Expediente 

SENADOR JOSt RICHA- A política de confisco cambial do café 
~.:o mo fator estimulante ao contrabando do produto. Adoção, por parte do 
Governo Federal, de providências energéticas no sentido de combater 
aquela contravenção. 

SENADOR JESSt FREIRE- Considerações sobre a nova lei que 
se anuncia, referente a emissão e ao uso de cheques. Apelo à Presidência e 
aos Líderes do Senado, no sentido da ultimação do Projeto de Lei do Se­
nado n<~ 118/77, que dispõe sobre a matéria. 

SENADOR ADERBAL JUREMA- 30• aniversãrio de fundação do 
Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

-Requerimento nY 258j79, de autoria do Sr. Senador Franco Mon­
toro, solicitando a retirada do Projeto de Lei do Senado n9 176/79, de sua 
autoria, que dispõe sobre amparo ao trabalhador desempregado, 
garantindo-lhe o direito ao auxílio-doença e à aposentadoria por invaJi­
dez. Aprovado, 

-Requerimento n' 259(79, de autoria do Sr. Senador Orestes Quér­
cia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n"' 33, de 
1978, de sua autoria, que revoga o§ 3• do art. 67 da Lei n• 5.682, de 21 de 
julho de 1971, que regulou a organização, o funcionamento e a extinção 
dos partidos políticos. Aprovado. 

-Requerimento n"' 260/79, de autoria do Sr. Senador Dirceu Cardo­
so, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n'' 37, de 
1978, do Sr. Senador Otto Lehmann, que "acrescenta § 4• ao art. 687 do 
Código de Processo Civil (Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973)". Apro­
rado, após usar da palavra no encaminhamento de sua votação o Sr. Sena­
dor Dirceu Cardoso. 

-Requerimento n9 261/79, de autoria do Sr. Senador Dirceu Cardo­
so, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 165, de 
1978, do Sr. Senador Otto Lehmann, que dá nova redação ao art. 19 da 
Let n' 6.515, de 26 de dezembro de 1977 (Lei do Divórcio). Aprovado, após 
usar da palavra no encaminhamento de sua votação o Sr. Senador Dirceu 
Cardoso. 

-Requerimento n• 263(79, de autoria do Sr. Senador Orestes Quér­
cia, solicitando o desarquivarnento do Projeto de Lei do Senado n9 36, de 
1978, de sua autoria, que dá nova redação ao art. 224 do Decreto-lei nl' 
5.452, de I' de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). Apro­
vado. 

- Requerimento n9 267f79, de autoria do Sr. Senador Murilo Bada­
ró, solicitando a transcrição nos Anaís do Senado Federal, da conferência 
proferida pelo Governador do Distrito Federal, Coronel Aimé Alcibíades 
Lamaison, na Escola Superior de Guerra. Aprovado. 

-Requerimento n9 280/79, de autoria do Sr. Senador Lourival Bap­
tista, solicitando a transcrição nos Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Presidente da República, João Figueiredo,_ durante a au­
diência que concedeu a Prefeitos Municipais, em 16 de agosto de 1979. 
Aprovado. 

- Substitutivo do Senado ao Projeto de lei da Câmara n9 85, de 
1978 (n• 2.931/76, na Casa de origem), que modifica a redação do art. 306 
do Código de Processo Civil. Aprovado, em turno suplementar. Ã Câmara 
dos Deputados. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 8/78 (n' 2.329(76, na Casa de on­
gem), que introduz alterações na Lei dos Registros Públicos, quanto às es­
críturas e partilhas, lavradas ou homologadas na vigência do Decreto n"' 
4.857, de 9 de novembro de 1939. Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n' 35(79, de autoria do Sr. Senador Pau­
lo Brossard, que revoga o art. 528 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. Aprovado, em 
segundo turno. Ã Câmara dos Deputados. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MUR!LO BADARO- Reformulação partidãria. 

SENADOR ALOYSIO CHAVES- Dados que habilitam o Estado 
do Pará, como melhor opção para a implantação do projeto de alumínio 
da ALCOA- ALCOMINAS, tendo em vista pronunciamento do Sena­
dor Marcos Freire em defesa de sua instalação na cidade do Recife. 

SENADOR BERNARDINO VIANA -Considerações sobre a dívi­
da pública brasileira. 
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SENADOR NELSON CARNEIRO- Preconizando providências do · gional do Imposto de Renda de Maceió, no Estado deAlagoas,e o Sr. Joa- I·· 
Governo Federal que objetivem erradicar as causas determinantes da s:u~ fliliift Antônio de Castro. Discussão adiada para reexame da Comissão de 
balimentaçào infantil. Constituição e Justiça, nos termos do Requerimento n• 310/79. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Disposição do Ministro da -Projeto de Resolução n• 4/79, do Sr. Murilo Badaró, que altera a 
Educação e Cultura em adequar o ensino e a educação à realidade econô~ redação do art. 164, §§ J9 e 29, item 2, do Regimento Interno do Senado 
mica do País. Federal. Aprovado com emenda. À Comissão de Redação. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Tópicos extraídos de artigo 
da seção econômica do jornal República, recentemente lançado na cidade 
de São Paulo, a respeito da exportação do soja em detrimento da pro­
dução de feijão destinada ao consumo interno. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SEs-
SÃO. ENCERRAMENTO 

Z- ATA DA 138• SESSÃO, EM Z8 DE AGOSTO DE 1979 

2.1- ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 
2.2.1 - Requerimento 

-Projeto de Resolução n' 55f19, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Santa Rosa (RS), a elevar em Cr$ 7.769.576,60 (sete milhões, sete­
centos e sessenta e nove mil, quinbentos e setenta e seis cruzeiros e sessenta 
centavos) o montante de sua divida consolidada interna. AprovH41, após 
usar da palavra em sua discussão o Sr. Senador Dirceu Cardoso. À Co­
missão de Redação. 

2.4- MATflRIAS APRECIADAS APóS A ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara nt 40/79, em regime de urgência, nos ter­
mos do Requerimento n• 3fYJj19, lido no Expediente. Aprovado, após pa­
receres das comissões competentes. À sanção. 

-Redação final do Projeto de Resolução n• 5Sj79, constante da Or­
dem do Dia da presente sessão. Aprovada, nos termos do Requerimento n9 
311/79. À promulgação. 

·• 

- N• 309/79, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara n•40j79 
(n• 1.124J79, na Casa de origem), que introduz alterações na Lei n• 5.969, 
de 11 de ezembro de.l973, que institui o Programa de Garantia da Ativi­
dade Agropecuária - PROAGRO. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-

· .•. 
2.3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 5/67 (n• 287/66, na Câmara dos 
Deputados). que mantém ato do Tribunal de Contas da União denega­
tório de registro do contrato de locação celebrado entre a Delegacia Re-

SÃO. ENCERRAMENTO. 

3- ATAS DE COMISSÕES 

4 - MESA DIRETORA 

5 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES. 

, '·_ 

ATA DA 137• SESSÃO, EM 28 DE AGOSTO DE 1979 
1 • Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. GABRIEL HERMES E JORGE KALUME 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
. SENADORES: ' 

Adalbcrto Sena- Jorge Kalume- Raimundo Parente- Aloysio Cha­
ves - Gabriel Hermes - Jarbas Passarinho - Henrique de La Rocque -
Aclalberto Silva- Bernardino Viana- Almir Pinto- José Lins- Dinarte 
Mariz- Jessé Freire- Aderbal Jurema- L:;,rival Baptista- Passos Por­
to- Jutahy Magalhães- Luiz Viana - Moacyr Dalla -Nelson Carneiro 
.._ Murilo Badaró- Henrique SantiHo- Lãzaro Barboza- Vicente Vuolo 
-Mendes Canale- Saldanba Derzi - Affonso Camargo -José Richa -
Uite Chaves - Evelãsio Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 

· aberta a sessão. 
O Sr. 1•-Secretãrio procederã à leitura do Expediente. 

t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

~Do Senhor Presidente da República submetendo à deliberqção do Senado 
projeto de lei: 

MENSAGEM N• 138, DE 1979 
(N• 164/79, na origem) 

Excelentíssimos Senhores MemPros do Senado Federal: 

Nos termos do art. 51, combinado com o art. 42, item V, da Consti~ 
'tuição, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên~ 
Cias, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Conselheiro Presidente 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, o anexo projeto de lei que uacres~ 

centa nível à· escala 4e vencimentos dos cargos em comissão integrantes do 
Grupo-Direção c Assessorameoto Superiores, prevista no art. .19 da Lei n\' 
6.002, de 19 de dezembro de )973, cria cargos em comissão no Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, e di outras providências". 

Brasília, 27 de agosto de 1979. - Joio B. de Figueiredo. 

EM N• 01/79-P 

Brasflia- DF, 8 de junho de 1979. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Na conformidade do disposto no art. 57, 11, da Constituição Federal, te­
nho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de lei que acrescenta nível à escala de vencimentos dos cargos em co­
missão integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, prevista 
no art. 1• da Lei n• 6.002, de 19 de dezembro de 1973, atribui novos vencimen­
tos ao cargo de Procurador e cria cargos em comissão no Tribunal de Contas 
do Distrito Federal. 

2. A escala de vencimentos dos cargos em comissão integrantes do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores foi fixada para este Tribunal 
pela Lei n• 6.002, de 19 de dezembro de 1973, estabelecendo os níveis de 1 
(um) a 3 (três). No âmbito do Distrito Federal, a Lei n• 5.933, de. 9 de no­
vembro de 1973, também fixou em 3 (três) os níveis dos cargos em comissão 
integrantes desse Grupo. Já na esfera federal, porém, o Grupo tinha um nível 
a mais, o nível4 (quatro), conforme Lei n• 5.843, de 6 de dezembro de 1972. 

3. Em 1976, através do Decreto-lei n' 1.445, de 13 de fevereiro, o Poder 
Executivo acrescentou os níveis 5 (cinco) e 6 (seis) à escala de vencimentos an· 
teriotmente fixada pela Lei n• 5.843, de 1972. 

4. Nesse mesmo ano, o Tribunal de Contas da União, que também não 
possuía o nível4 (quatro) para os seus cargos em comissão, obteve a inclusão 
desse nível na sua escala de vencimentos, via do Decreto~lei n'il 1.474, de 5 de 
agosto de 1976. 
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~~-------------------------------------------------------------------- ~ 
5. O Distrito Federal, por seu turno, acrescentou o nível DAS-4 à esca· 

la do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, Código DAS-100, con­
forme Decreto-lei o• 1.486, de I• de novembro de 1976. Como conseqüência, 
o Governador do Distrito Federal baixou o Decreto o• 3.434, de 8 de no­
vembro de 1976, reclassificando para o nivel 4 (quatro) todos os cargos em 
comissão anteriormente posicionados no nivel 3 (três). 

6. Por outro lado, o Tribunal de Contas, dentro da estrutura adminis­
trativa do Distrito Federal, conquanto pelos vencimentos de seus Membros 
corresponda a uma Secretaria de Estado (art. 144, § 4•; da CF, c.c. o art. 5•, V, 
da Lei n• 5.538/68), a ela é hierarquicamente mais elevado em face de suas 
atribuições de fiscalização da Administração Direta (Gabinete do Governa­
dor e Secretarias) e da Administração Indireta (Empresas Públicas, Socieda­
des de Economia Mista, Autarquias e Fundações), em termos de auditoria fi­
nanceira e orçamentãriá, tomadas de contas de ordenadores de despesas, con­
cessões de aposentadorias, reformas e pensões, inclusive exame das contas do 
Governador, circunstância que justifica o nível DAS-4 na sua organização in· 
terna.(art. 42, V, da CF, cfc o art. 28 da Lei n• 5.538/68). 

7. Como conseqüência direta do acréscimo de um nível na escala de 
vencimentos dos cargos em comissão, o Tribunal necessitará rever a atual po~ 
siçào desses cargos, analisando-os quanto às peculiaridades, complexidade, 
subordinação hierárquica e outros fatores, visando determinas quais os que 
passarão a integrar o novo nível. Quanto aos demais, dentro do mesmo cri~ 
tério, quais deverão ser as suas reais posições dentro da estrutura administra~ 
tiva da Corte. Enfim, com a autorização legal inserida no § 2• do art. 1 • do 
projeto, o Tribunal adquirirá a competência necessária a uma completa revi· 
são da matéria. 

8. Os cargos em comissão de Assessor, de que cuida o art. 29 do projeto 
de lei em tela, destinam-se ao atendimento dos Gabinetes dos 3 (três) Audito­
res (Conselheiros-Substitutos), aos quais é deferida legalmente a competência 
permanente e exclusiva entre outras atribuições, de relatar os processos de to­
madas de contas (art. 13 da Lei n• 5.538/68). Cabe-lhes, ainda, relatar quais­
quer tipos de processos, quando no eXercicio do cargo de Conselheiros, de 
quem são substitutos legais(§ 1• do art. 13, citado}, o que exige conhecimen­
tos especializados de quem venha a assessorá-los, daí justificando-se devam 
contar eles com assessores classificados no Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores. 

9. No tocante aos vencimentos dos Procuradores, membroS" do Minis­
têrio Público junto a esta Corte, a Constituição em vigor prescreve, no art. 98, 
que os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 
não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas t 1 no parágrafo único, diz que, respeitado 
o disposto no artigo, é vedada a vinculação ou equiparação de qualquer na tu· 
reza para o efeito de remuneração do pessoal do serviço público. 

10. Pretende com isso, a Carta Constitucional, evitar distorções como a 
que vem ocorrendo com relação aos Procuradores desta Casa. Esta preocu­
pação, aliás, ressalta ainda de vários dispositivos da Seção VIII do Título I, 
destinada aos Funcionários Públicos, sobretudo do§ 19 do art. 108, assim va· 
lado: 

•• Aplicam-se, no que couber 1 aos funcionários do Poder Legis· 
!ativo e do Poder Judiciário da União e dos Estados, e aos das Câ­
maras Municipais, os sistemas de Classificação e níveis de venci· 
mentos dos cargos do serviço civil do respectivo Poder Executivo." 

11. À luz do preceito básico do art. 98, que manda retribuir de modo 
idêntico os cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, a forma de sanar, 
provisoriamente que seja, a aviltante situação salarial dos Procuradores é 
buscar, no Ministério Público local, o cargo de atribuições idênticas às suas, 
acatando .. se, assim, o critério geral que preside atualmente a fixação dos ven· 
cimentos dos Conselheiros Qo Tribunal, dos Auditores e do Procurador~ 
Geral: o da simetria de funções e competências com os Membros do Poder 
Judiciãrio local e de seu Ministério Público. 

12. A Lei Orgânica deste Tribunal - Lei n• 5.538/68 - dispõe: 

"Art. 21. Compete aos Procuradores auxiliar o Procurador­
Geral em suas funções e substitui-lo nas licenças, faltas e impedi­
mentos, na ordem estabelecida no Regimento Interno." 

13. Assim •• ;ã legalmente definida a competência do Procurador­
Geral: 

"Art. 19. Compete ao Procurador-Geral: 
I- promover a defesa dos interesses da Administração e da 

Fazenda Pública; 

li- comparecer às sessões do Tribunal e intervir nos proces .. 
sos de tomada de contas e de concessões de aposentadorias, refor~ 
mas, pensões e em outros referidos no Regimento Interno; 

JII- opinar, verbalmente ou por escrito, por deliberação do 
Tribunal, à requisição de qualquer dos seus membros, a seu próprio 
requerimento ou por distribuição do Presidente, em todos os assun­
tos sujeitos à decisão do Tribunal; 

IV- requerer, perante o Tribunal, as medidas referidas no art. 
38 desta Lei." 

14. Em decorrência do último inciso do artigo, compete-lhe, ainda: 
a) requerer a prisão administrativa de ·responsáveis em alcance, quando 

cabível; 
b) requerer a fixação, à revelia, do débito dos responsáveis faltosos; 
c) requerer o levantamento dos seqüestros oriundos de decisão do Tri· 

bunal (art. 18, IV, cjc o art. 38); ' 
d) recorrer das decisões do Tribunal, nos casos previstos em lei (arts. 43 e 

44); • 
e) promover junto à Procuradoria-Geral do GDF a cobrança executiva 

de débitos (art. 48, lll). 
15. Todas essas atribuições do Procurador-Geral são compartidas, diu­

turnamente. com os três Procuradores, que também o representam quando. 
dele recebem a necessária delegação. 

16. Atualmente, assim se apresenta o quadro de retribuição desses dois 
cargos (Decreto-lei n• 1.667 /79): 

Procurador-Geral: CrS 42.670,00 + 35% = CrS 57.604,00 
Procurador: Cr$ 26.116,00 + 20% = Cr$ 31.339,00 

17. No Ministério Público local, por força do art. 3• da Lei n• 4.158, de 
24 de novembro de 1962, combinado com os arts. 21, 22 e 23 da Lei n• 3.434, 
de 20 de julho de 1958, é idêntica a posição hierárquica e funcional dos Procu­
radores da Justiça, atualmente denominados Subprocuradores, de sorte que 
se justifica cabalmente o padrão de vencimentos ora proposto para os Procu­
radores junto a esta Corte. 

18. · Finalmente, conforme prevê o projeto. as despesas decorrentes cor· 
rerão à conta dos recursos orçamentários próprios deste Tribunal. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência a expres­
são de meu profundo respeito. - José Parsifal Barroso, Presidente. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 251, DE 1979-DF 

Acrescenta nínl à escala de vencimentos dos cargos f!m comissão . 
integrantes do Grupo·Direção e Assessoramento Superiores, prevista 
no art. 1• da Lei n' 6.002, de 19 de dezembro de 1973, cria cargos em 
comissão no Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá outras pro-vi· 
dências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 19 Fica acrescida do Nível 4 a escala de vencimentos do Grupo~ 
Direção e Assessoramento Superiores, Código DAS-100, do Quadro de Pes­
soal dos Seryiços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, pre­
vista no art. 1• da Lei o• 6.002, de 19 de dezembro de 1973. 

§ J 9 O vendmento e respectiva representação mensal, correspondentes 
ao nível a que se refere este artigo, são os fixados no Anexo li do Decreto-lei 
n• 1.665, de 13 de fevereiro de 1979. 

§ 2• A reestruturação do Grupo de que trata este artigo e a classifi­
cação, na respectiva escala de níveis, dos cargos que o integram, far-se-ão por 
ato regulamentar do Tribunal. 

Art. 29 São criados, no Grupo-Direção e Assessoramento Superio:"o;s, 
Código TCDF-DAS-100, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares <lc 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, 3 (três) cargos em comissão de Asses­
sor, cuja classificação, na respectiva escala de níveis, far-se-â na forma previs­
ta no § 29 do artigo anterior. 

Parágrafo único. Os cargos criados por este artigo destinam-se a aten~ 
der às exigências de fUncionamento dos Gabinetes dos Auditores do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal. 

Art. 39 Ao cargo de Procurador junto ao Tribunal de Contas do Ois~ 
trilo Federal é atribuído o vencimento de Cr$ 30.139,00 (trinta mil, cento e 
trinta e nove cruzeiros) e a representação mensal de 30% (trinta por cento) 
desse vencimento. 

Art. 49 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas 
à conta dos recursos orçamentários próprios do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal. 
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"'" 
Art. 59 Esta Lei entrarA em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições êm contrârio. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 6.002, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxi­
liares do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá outras-pfovidên­
cias. 

O Presidente da República faço saber que o Senado Federal decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. }9 Aos níveis de classificação dos cargos de provimento em comis­
são integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, do Quadro 
de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Fede­
ral, Código TCDF-DAS-100, estruturado nos termos da Lei n• 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, correspondem, de acordo com os arts. J9 e 69 da Lei 

· Complementar n• 10, de 6 de maio de 1971, os seguintes vencimentos: 

Nível 

TCDF-DAS-3 
TCDF-DAS-2 
TCDF-DAS-1 

ANEXO 11 

Vencimento Mensal 
CrS 

7.100,00 
6.600,00 
6.100,00 

, (Art. 1•, parâgrafo único, do Decreto-lei n• 1.665, de 13 de fevereiro de 
1979). 

Escala de retribuição dos cargos em comissio, funções de con­
fiança e (unções de direçio e assistência intermediárias, incluídos no 
plano de classificação de cargos de que trato a Lei n' 5.920, de 19 de 
setembro de 1973. 

J. I VE'lClllEI/TO \..,r~·~u"~' ! 
--- ___ "_r'_"_r' __ Jj_our:~;\?}E~_' -r·;;,;:;_:l 

i!) oiRrçr.o E J,ssEsSOiU,ntrno ~~~~~ ~~-~~~:~~ :~; I 
SUPEP.lORES 01!5-2 30-.139,00 30:1: 

OAS-1· 26.371,00 20~ 

1--------!--- ----, 
coRr-ELf.ç~o co~; I I '; 
C!·TCGORIAS !Jt 1l 

I l 

GIWí'OS 

modificada pelas Leis n•s 6.140, de 28 de novembro de 1974 e 6.216, de 30 de 
junho de !975: 

..Art. 30. . , .. , . , , ................... , , , ............ . 
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, será considerada 

pessoa pobre o- funcionário público, trabalhador assalariado ou 
aposentado que perceber até dois salários mínimos regionais, com~ 
provada a remuneração atràvés da Carteira Profissional, do contra~ 
cheque ou de atestado da repartição pagadora." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigOr na- data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os Registros Públicos, e dá outras providências;~,, 
com as modificações da Lei n• 6.216, de 30 de junho de 1975. · · 

TITULO 11 
Do Reclstro Civil de Pessoas Naturais 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 30. Das pessoas comprovadamente pobres, à vista de atestado da,':~~ 
autoridade competente, não será cobrado emolumento pelo registro civil e· 
respectiva certidão. _ 
........ ' ........ ' ...... ' .............. ' .... ''.'' ' ....... '.' .... '··-.' 

CAPITULO III 

Das Penalidades 

Art. 46. As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo' -
legal somente serão registradas mediante despacho do juiz competente do lu- ·\ 
gar- da residência do interessado e recolhimento de multa correspondente a .. _._, 
I f 10 do salário míÓimo da região. ., 

§ l'í' Será dispensado o despacho do juiz, se o registrando tiver menos· 
de doze anos de idade. 

§ 2• Será dispensada de pagamento de multa a parte pobre (art. 30). ::':; 

(À Comissão de Constituição e Justiça.)~,_.; 

PROJETO .DE LEl DA CÂMARA N• 59, DE 1979 
(N• 3.191/76, no Cosa de origem) 

Altero 1 redaçio da olineo b do Inciso 11 do art. 275 do Lei n• 
5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo CIYII, com as 
modificações Introduzidas pela Lei n• 5.925, de I• de outubro de 1973. 

O ·congresso Nacional decreta: 

b) OlREÇ~O E ~SSJSTr~CIA 

llfVf ~,:~;fi: I !li' i' 

D.'ll-2 

DAI-1 

I 

i n·r~rtu r·r:r~o CO!·! 

CJ.HGOr:It,s llE 

!lfVEL ~llUIO 

'!-01,00 

3.767,00 

3.?64,00 
Art. I• A alínea b do inciso 11 do art. 275 da Lei n• 5.869, de li deja­

, neiro de 1973- Código de Processo Civil, modificada pela Lei n• 5.925, de I• 
i de outubro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

i 
I -1; 

D/1.1··3 

111''.1- 2 

OFICIOS 

3. 2(,/f .o o 
2.~li,OO 

Do Sr. /P-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
:do Senado aut_ógf.ajos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 58, DE 1979 
(n' 3.171/76, oa Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 30 da Lei n• 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, que udispõe sobre os Registros Públicos e, dá ou­
tras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'í' Fica acrescido do seguinte parágrafo único o art. 30 da Lei n9 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os Registros Públicos, 

"Art. 275. .. ....................... · · .. · .... · .. · · .. · · · · .. 
I- ...................................................... . 
11- .................................................. .. 
1) ..................................................... .. 
b) de arrendamento e parceria rurais." 

Art. 2• Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrârio. 

LEGISLA.ÇÀO CITADA 

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEffiO DE 1973 
Institui o Códiro de Processo Clvll já com as emendas 

da Lei n.• 5.925, de 1.0 -lt-73. 
O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

LIVRO I. 
Do Processo de Conhecimento 

......................... ' ................................... ····· .. 
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TITULO VII 
Do Processo e do Procedimento 

......................................................... ~ ....... . 
CAPITULO n 

Do Procedimento Ordinário 
Art. 274. o procedimento ordinário reger-se-á segundo as. dis­

po*ões dos Livros. I e n deste Código. 
CAPITULO ill 

Do Procedimento Sumaríssimo 
Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumarisslmo: 
I - nas causas, cujo valor não exceder vinte (20) vezes o 

maior salário mlnimo vigente no Pais; 
n - nas causas, qual9uer que seJa o valor: 
a) que versem sobre a posse ou dominio de coisas móveis e de 

semoventes; 
b) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 

............................................ ····· ............ ····· 
•••••••••••••••••••••••••••• • •••••••• o •••••••••••••••••••••••••••• o 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

LEI N.O 4.947, DE 6 DE ABRIT. DE 1966 
Fixa normas de Direito A(rirlo, dispõe sobre o sistema 

de rlrganimção e funcionamento do Instituto Brasileiro ele 
Reforma Agrária, e dá outras providências. 

.............. ······ ............................................. . 

CAPITULO ITI 
Dos Contratos A(rirlos 

Art. 13. Os contratos agrários regulam-se pelos princípios 
gerais qce regem os contratos de Direito comum, no que conceme 
ao acordo de vontade e ao objeto, observados os seguintes preceitos 
de Direito Agrárlo: 

I- arts. 92, 93 e 94 da Lei n.o 4. 504, de 30 de novembro de 1964, 
quanto ao uso ou posse temporária da terra; -

n - arts. 95 e 96 da mesma Lei, no tocante ao arrendamento 
rural e á parceria agrieola, pecuária, agroindustrial e extrativa; 

ill - obrigatoriedade de cláusulas Irrevogáveis, estabelec!das 
pelo mRA, que visem à eonse:vação de recursos naturais; 

IV - proibição de. renúnela, por parte do arrendatário ou do 
parceiro não-proprietário, de direitos ou vantagens estabelec!das 
em leis ou regulamentos; 

V - proteção soc!al e econômica aos arrendatários cult!vadores 
diretos e pessoais. 

f 1.0 O disposto neste artigo aplicar-se-á a todos os contratos 
pertinentes ao Direito Agrárl~ e Informará a regulamentação do 
Capitulo IV do Titulo ITI da Lei rl.o <1.504, de 30 de novembro 
de 1984. 

I 2.0 Os órgãos oflclals de assistência têcnica e cred!tic!a 
darão prioridade aos contratos agrários que obedecerem ao disposto 
neste artigo. 

Art. 14. Fica o mRA autorizado a permitir, a titulo, precário, 
nas áreas pioneiras do Pais, a ut1llzação de terras públicas sob 
qualquer das formas de uso temporário previstas na Lei n.o <I. 504, 
de 30 de novembro de 1964, e a promover sua progressiva adaptação 
às normas estabelec!das na referida Lei. 

Art. 15. O Inciso m do art. 95 da Lei n.o 4. 504, de 30 de 
novembro de 1964, passa a ter a seguinte redação: 

"ill- O arrendatário, para iniciar qualquer cultura cujos 
frutos não possam ser recolh!dos . antes de terminado o 
prazo de arrendamento, deverá ajustar, previamente, com 
o locador, a forma de pagamento do uso da terra por esse 
prazo excedente." 

LEI N.o 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras provi­

dências. 

TITULO m 

CAPITULO IV 
Do Uso ou da Posse Temporário da Terra 

SEÇAO I 

Das Nermaa Gerais 
Art. 92. A posse ou uso temporário da terra serão exercidos em 

virtude de contrato expresso ou tácito, estabelecido entre o pro­
prietário e os que nela exercem atividade agrícola ou pecuária, 
sob forma de arrendamento rural, de parceria agrícola, agro­
Industrial e extrativa, nos termos desta lei. 

§ 1.0 O proprietário garantirá ao arrendatário ou parceiro 
o uso e gozo do imóvel arrendado ou cedido em parceria. 

§ 2.0 Os preços de arrendamento e de parceria fixados em 
contrato ... Vetado ... serão reajustado periodicamente, de acordo 
com os indices aprovados pélo Conselho Nacional de Economia. Nos 
casos em que ocorra exploração de produtos com preço oficialmente 
fixado, a relação entre os preços reajustados e os iniciais não 
pode ultrapassar a relação entre o novo preço fixado para os 
produtos e o respectivo preço na época do contrato, obedecidas a.s 
normas do Regulamento desta lei. 

§ 3.0 No caso de alienação do Imóvel arrendado, o arrendatá­
rio terá preferência para adquiri-lo em Igualdade de condições, 
devendo o proprietário dar-lhe conhecimento de venda, a fim de 
que possa exercitar o direito de perempção dentro de trinta dias, 
a contar da notificação judicial ou 'comprovadamente efetuada, 
mediante recibo. 

§ 4.0 O arrendatário a quem não se notificar a venda poderá, 
depositando o preço, haver para si o !móvel arrendado, se o reque­
rer no prazo de seis meses, a contar da transcrição do ato de 
alienação no Registro de Imóveis. 

§ 5.0 A alienação ou a imposição de ônus real ao imóvel nflo 
Interrompe a vigência dos contratos de arrendamento ou de parce­
ria, ficando o adquirente sub-rogado nos. direitos e obrigacões elo 
alienante. · 

§ 6.0 O Inadimplemento das obrigações assumidas por qual­
quer das partes dará lugar, facultativamente, à rescisão do con­
trato de arrendamento ou de parceria, observado o disposto em lei. 

• 
§ 7.0 Qualquer simulação ou fraude do proprietário nos con-

tratos de arrendamento ou de parceria. em que o preço seja satis­
.felto em produtos agrícolas. dará ao arrendatário ou ao parceiro 
o direito de pagar pelas taxas minimas vigorantes na região para 
cada tipo de cont~ato. 

§ 8.0 Para prova dos contratos previstos neste artigo, será 
permitida a produção de testemunhas. A ausência de C(\lltrato não 
poderá elidir a aplicação dos princípios estabelecidos neste Capi­
tulo e · nas normas regulamentares. 

§ 9.0 Para solução dos casos onússos na presente lei, preva­
lecerá o disposto no Código C!v!l. 

Art. 93. Ao proprietário é vedado exigir do arrendatário ou do 
parceiro: 

I- prestação de serviço gratuito; 
n - exclusividade da venda da colheita; 
m - obrigatoriedade do beneficiamento da produção em seu 

estabelecimento; 
IV - obrlgt>torledade da aquisição. de gêneros e utilidades em 

seus armazéns ou barracões; 
V - aceitação de pagamento em "ordens", "vales", "borôs", 

ou outras formas regionais substitutivas da moeda; 
Parágrafo único. Ao proprietário que houver financiado o 

arrendatário ou parceiro, por Inexistência de f!nanc!amento direto, 
será facultado exigir a venda da colheita atê o !Imite do financia­
mento concedido, observados os níveis de preços do mercado local. 

Art. 94.. li: vedado contrato de arrendamento ou parceria na 
exploração de terras de propriedade pública, ressalvado o disposto 
no parágrafo único deste artigo. · 

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser arrendados 
ou dadas em parceria terras de propriedade pública quando: 

a) razões de segurança nacional o determinarem; 
b). áreas de núcleos de colonização pioneira, na sua fase de 

Implantação, forem organizadas para fins de demonstração; 
c) forem motivo de posse· pacífica e a justo título, reconhecida · 

pelo Poder Público, antes da vigência desta lei. 
SEÇAO n 

Do Arrendamento Rural 
Art. 95. Quanto ao arrendamento rural, observar-se-ão os 

seguintes princípios: 
Da Política de Desenvolvimento Rural I - os prazos de arrendamento terminarão sempre depois de 

................................ · ........... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ultimada a colheita, Inclusive a de plantas forrage!ras temporárias 
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cultiváveis. No caso de retardamento da colheita por motivo de 
_:(orça maior, considerar-se-ão esses prazos prorrogados nas mesmas 
çondições, até sua ultimação; 

li - presume-se feito, no prazo mínimo de três anos, o arren­
damento por tempo indeterminado, observada a regra do item 
ánterior; 

III - o arrendatário, para iniciar qualquer cultura cujos 
. frutos não possam ser recolhidos antes de terminado o prazo de 

arrendamento, deverá ajustar, previamente, com o locador, a forma 
de pagamento do uso da terra por esse prazo excedente; 

IV - em Igualdade de condições com estranhos, o arrendatário 
t:erá preferência à renovação do arrendamento, devendo o proprie­
tário, até seis meses antes do vencimento do contrato, fazer-lhe a 
~ompetente notificação das propostas existentes. Não se verificando 
a notificação, o contrato considera-se automaticamente renovado, 
desde que o locatário, nos trinta dias seguintes, não manifeste sua 
desistência ou formule nova proposta, tudo mediante simples I.'egis­
tro de suas declarações no competente Registro de. Títulos e Do­
cumentos; 

V - os direitos assegurados no- inciso anterior não prevale­
cerão se, no prazo de seis meses antes do vencimento do contrato, 
o proprietário, por via de ·notificação, declarar sua intenção de 
retomar o imóvel para explorá-lo diretamente ou através de des-

-cêndente seu; · 
VI - sem expresso consentimento do proprietário é vedado o 

subarrendamento; 
VII - poderá ser acertada, entre proprietário de arrendatário, 

cláusula que permita a substituição de área arrendada por outra 
equivalente no mesmo imóvel rural, desde que respeitadas as condi­

.J~ões de arrendamento e os direitos do arrendatário; 
VIII - o arrendatário, ao termo do contrato, tem direito à 

1ildenização das benfeitorias necessárias e úteis. Será indenizado 
das benfeitorias vbluptuárias, quando autorizadas pelo locador do 

. SOlo. Enquanto o arrendatário não seja indenizado das benfeitorias 
necessárias e úteis, poderá permanecer. no imóvel, no uso e gozo 
das vantagens por ele oferecidas, nos termos do contrato de arren­
damento e nas disposições do inciso I; 

·· :. ·.- IX - constando do contrato de arrendamento animais de cria, 
, • corte ou de trabalho, cuja forma de restituição não tenha sido 
. expressamente regulada, o arrendatário é obrigado, findo ou res­
~ ~dido o contrato, a restituí-los em igual número, esp~cie e valor; 
, ----~ X - o arrendatário não responderá por qualquer deterioração 
-ou prejuízo a que não tiver dado causa; 

. XI - na regulamentação desta lei, serão complementadas as 
, ·seguintes condições que, obrigatoriamente, constarão dos contratos 

d& arrendamento: 
· a) l!mltes dos preços de aluguel e formas de pagamento em 

dinheiro ou no seu equivalente em produtos colhidos; 
b) prazos mínimos de locação e limites de vigência para os 

vários tipOs de atividades agrícolas; 
c) bases para as. reriovações convencionadas; 
d) forma de extensão ou rescisão; 
e) direito e forma de Indenização ajustadas quanto às ben­

feltonas realizadas; 
XII - o preço do arrendamento, sob qualquer forma de paga­

mento, nãó poderá ser superior a quinze por cento·do valor cadas­
trá! do imóvel, incluídas as benfeitorias que entrarem na compo­
sição do contrato, salvo se o .arrendamento for parcial e recair 
apenas em glebas selecionadas para fins de exploração intensiva 
de alta rentabílldade, caso em que o,preço poderá ir até o !Imite de 
trinta por cento, 
. _--XIII- a todo aquele que ocupar, sob qualquer forma de arren­
dàJllento, por mais de cinco anos, um imóvel rural desapropriado 
en;t áreas prioritárias de Reforma Agrária, é assegurado o direito 

· preferencial de acesso à terra. 
SÉÇAO III 

Da Parceria Agrária, Pecuária, 
Agroindustrial e Extrativa 

Art. 96, Na parceria agrícola, pecuária, agroindustrial e ex­
trativa, observar-se-ão os seguintes pri:ncípios: 

I - o prazo dos contratos de parceria, desde qúe riáo conven­
cionados pelas partes, será, no minimo de três anos, assegurado ao 
parceiro o direito à conclusão da colheita pendente, observada a 
~orma constante do inciso I, do art. 95; 

II - expirado o prazo, se o proprietário não quiser explorar 
diretamente a terra por conta própria, o parceiro em igualdade de 

-condições com estranhos, terá preferência para firmar novo con­
trato de parceria; 

_ III - as despesas com o ·tra.tament'? e criação dos anim3;.is, 
_nao havendo acordo em contrário, correrao por conta do parceuo 
tratador e criador; 

~:.;:, 
"""'~-

"j 

IV - o 'proprietário assegurará ao parceiro que residir· nc. 
imóvel rural, e para atender ao uso exclusivo da familia deste, 
casa de moradia hipiênica e área ·suficiente para horta e crtação 
de animais de pequeno porte; 

V - no regulamento desta le,i, serão complementadas, con- · 
forme o caso, as seguintes condições, que constarão, obrigatoria­
mente, dos contratos de parceria agrícola, pecuária, agroindustrial 
ou extrativa: 

a) quota-limite do proprietário na participação dos frutos, se­
gundo a natureza da atividade agropecuária e facilidades ofere­
cidas ao parceiro; 

b) prazos mínimos de duração e os límites de vigência segundo 
os vários tipos de atividade agrária; 

c) bases para as renovações convencionadas; 
d) fonnas de extinção ou rescisão; 

e) direitos e obrigações quanto às indenizações por benfeitorias 
levantadas com consentimento do proprietário e aos danos subs­
tanciais causados pelo parceiro, por práticas predatórias na área 
de exploração ou nas benfeitorias, nos equipamentos, ferrantentas 

' e implementas agrícolas a ele cedidos; 
f) direito e oportunidade de dispor sobre os frutos repartidos; 
VI - na participação dos frutos da parceria, a .quota do 

proprietário não poderá ser superior a: 
a) dez por cento, quando concorrer apenas com a terra nua; 
b) vinte por cento, quando concorrer com a terra preparada e 

moradia; 
c) trinta por cento, caso concorra com o conjunto básico de 

benfeitorias, constituído especialmente de casa de moradia, gal­
pões, banheiro para gado, cercas, valas oU cur.rais, conforme o caso; 

d) cinqüerita por cento, caso concorra com a tetra preparada 
e o conjunto básico de benf~itorias enumeradas na alínea c e mais 
o fornecimentO de máquinaS e implementas agrícolas, para atender 
aos tratos culturais, bem como as sementes e animais de tração e, 
no caso de parceria pecuária, com animais de cria em proporção 
superior a cinqüenta por cento do número total de cabeças objeto 
da parceria; 

e) setenta e cinco por cento, nas zonas de pecuária ultra­
extensiva em que forem os animais de cria em proporção superior 
a vinte e cinco por cento do rebanho e onde se adotem a meação do 
leite e a comissão mínima de cinco por cento por animal vendido; 

f) o proprietário poderá sempré cobrar do parceiro, pelo seu 
preço de custo, o valor de :fertilizantes e inseticidas fornecidos no 
porcentual que corresponder à participação deste, em qualquer das 
modalidades previstas nas a!lneas anteriores; 

J') nos casos não previstos nas alíneas a:p_teriores, a quota 
adicional do proprietário será fixada com base em percentagem 
máxima de dez por cento do valor das benfeitorias ou dos bens 
postos à disposição do parceiro; 

VII - aplicam-se à parceria agrícola, pecuária, agropecuária, 
agroindustrial ou extrativa, as normas pertinentes ao arrenda­
mento rural, no que couber, bem como as regras do co~trato de 
sociedade, no que não estiver regulado pela presente lei. . 

Parágrafo único. Ü? contratos que prevejam o pagamento ~o 
trabalhador, parte em dinhelro e parte percentual na lavoura C';Iltl­
vada, ou gado tratado, são considerados simples locação ~e serVIços, 
regulada pela legislação trabalhista, sempre que a direçao dos .tra­
balhos seja de inteira e exclusiva responsabilidade do proprietano, 
locatário do serviço a quem cabe todo o risco, assegurando-se ao 
locador, pelo menos, a percepção do salário mínimo ao cômputo 
das duas parcelas, 

Dos Ocupantes de Terras Públicas Federais 

Art. 97. Quanto aos legítimos possuidores de terras devolutas 
federais, observar-se--á o seguinte: 

1 - o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a 
discriminação das áreas ocupadas por posseiros, Para a progr~ssiva 
regularização de suas condicóes de l.lSO e posse da terra, pro_vlden­
ciando, nos casos e condições previstos nesta lei, a emissao dos 
títulos de domínio; 

li - todo o trabalhador agrícola que, à data da presente lei, 
tive.r ocupado, por um ano, terras devolutas, terá preferência para 
adquirir um lote da dimensão do módulo de propriedade rural, 
que for estabelecido para a região, obedecidas as prescrições da lei. 

Art. 98. Todo aquele que, ~ã'! sendo proprietário r_u~al nem 
Urbano, ocupar por dez anos mmterruptos, sem oP?Slçao nem 
reconhecimento de domínio alheio, tornando-o produt:vo, por s~n 
trabalho e tendo nele sua morada, trecho de terra com área 
caracterlzact'a como suficiente para, por seu cultiva direto pelo 
lavrador e sua família, garantir-lhes a subsistência, o progresso 
social e econômico, nas dimensões fixadas por esta Ie1, para o 
módulo de propriedade, adquirir-lhe-á o domínio, mediante sen­
tença declaratória devidam'ente transcrita. 

-_,._·_. 
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Art. 99. A transferência do dÓminio ao posseiro de terras devo­
lutas federais efetivar-se-á no competente processo administrativo 
de legitimação de posse, cujos atos e termos obedecerão às normas 
do regulamento da presente lei. 

Art. 100. O titulo de domínio expedido pelo Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária será, dentro do prazo que o regulamento esta­
belecer, transcrito no competente Registro Geral de Imóveis. 

Art. 101. As taxas devidas pelo legitimante de posse em 
terras devolutas federais, constarão de tabela a ser periodicamente 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, atendendo­
se à a.ncianidade da posse, bem como às diversificações das regiões 
em que se verificar a respectiva discriminação. 

Art. 102. O.s direitos dos legítimos possuidores de terras devo­
lutas federais estão condicionados a.o implemento dos requisitos 
absolutamente indispensáveis da cultura efetiva e da moraCia 
habitual. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DECRETO N.0 59.566, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1966 
Regulamenta as Seções I, D e DI do Capítulo IV do 

Título 111 da Lei n. 0 4. 504, de 30 de novembro de 1964, 
Estatuto da Terra, o Capítulo DI da Lei n.0 4.947, de 6 de 
abril de 1966, e dá outras providências. 

CAPITULO I 
Princípios e Definições 

Art. 1.0 O arrendamento e a parceria são contratos agrar1os 
que a lei reconhece, para o fim de posse ou uso temporário da terra, 
entre o proprietário, quem detenha a posse ou tenha a livre admi­
nistração de um imóvel rural, e aquele que nela exerça qualquer 
atividade agrícola, pecuária. agroindustrial. extrativa ou mista 
(art. 92 da Lei n.O 4. 504, de 30 de novembro de 1964 - Estatuto 
da Terra- e art. 13 da Lei n.0 4.947, de 6 de abril de 1966). 

Art. 2.0 Todos os contratoS agrários reger-se-ão pelas normas 
do presente Regulamento, as quais serão de obrigatória aplicação 
em todo o território nacional e irrenunciáveis os dreitos e vanta­
gens nelas instituídos <art. 13, inciso IV, da Lei n.o 4.947/66). 

Parágrafo único. Qualquer estipulação contratual que contra­
rie as nonnas estabelecidas neste artigo, será nula de pleno direito 
e de nenhum efeito. 

Art. 3.0 Arrendamento rural é o contrato agrário pelo qual 
uma ·pessoa se obriga a ceder à outra, por tempo determinado ou 
não, o uso e gozo de imóvel rural, parte ou partes do mesmo, in­
clUindo, ou não, outros bens, benfeitorias e ou facilidades, COIIJ. o 
objetivo de nele ser exercida atividade de exploração agrícola, 
pecuária, agroindustrial, extrativa ou mista, mediante certa retri­
bUição ou aluguel, observados os limites percentuais da Lei. 

§ 1.0 Subarrendamento é o contrato pelo qual o Arrendatário 
transfere a outrem, no todo ou em parte, os direitos e obrigações do 
seu contrato de arrendamento. 

§ 2.° Chama-se Arrendador o que cede o imóvel rural ou o 
aluga; e Arrendatário a pessoa ou conjunto familiar, representado 
pelo seu chefe, que o recebe ou o toma por aluguel.. 

§ 3.0 O Arrendatário outorgante de subarrendamento será, 
para todos os efeitos, classificado como Arrendador. 

Art. 4.0 Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma 
:pessoa se obriga a ceder à outra, por tempo determinado ou não, 
o uso específico de imóvel rural, de parte ou partes do mesmo, 
incluindo, ou não, benfeitorias, outros bens e ou facilidades, com 
o objetivo de nele ser exercida atividade de exploração agrícola, 
agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou lhe entrega ani­
mais para cria, recria, inv'ernagem, engorda ou extração de maté­
rias-primas de origem animal, mediante partilha de riscos do caso 
fortuito e da força maior do empreendimento rural, e do.s frutos, 
produtos ou lucros hávidos nas proporções que estipularem, obser­
vados os limites percentuais da lei <art. 96, VI, do Estatuto da 
Terra). 

Parágrafo único. Para os fins deste Regulamento denomina­
se parceiro-outorgante, o cedente, proprietário ou não, que entrega 
os bens; e parceiro-outorgado, a pessoa ou o conjunto familar, 
representado pelo seu chefe, que os recebe para .os fins próprios 
das modalidades de parceria definidas no art. 5.0 

Art. 5.0 Dá-se a parceria: 

I- agrícola, quando o objeto da cessão for o uso de imóvel 
rural, de parte ou partes do mesmo, com o objetivo de nele ser 
exercida a atividade de produção vegetal; 

n - pecuária, quando o objeto. da cessão forem animais para 
cria, recria, inVernagem ou engorda; 

III - agroindustrial, quando o objeto da cessão for o uso de 
imóvel rural, de parte ou partes do mesmo, e ou maqUinaria e 

implementos, com o objetivo de ser exercida atividade de trans­
fonnação de produto agrícola, pecuário ou florestal; 

IV - extrativa, quando o objeto da cessão for uso de imóvel 
rural, de parte ou partes do mesmo, e ou anlma.Js de qualquer 
espécie com o objetivo de ser exercida atividade extrativa de 
produto agrícola, animal ou florestal; 

V - mista, quando o objeto da cessão abranger mais de unta 
das modalidades de parceria definidas nos incisos anteriores. 

Art. 6.0 Ocorrendo entre as mesmas partes e num mesmo imó­
vel rural avenças de arrendamento e de parceria, serão celebrados 
contratos distintos, cada qual regendo-se pelas nonnas especificas 
estabelecidas no Estatuto da Terra, na Lei n.o 4.947/66 e neste 
Regulamento. 

Parágrafo único. Reger-se-ão pelas normas do presente Re­
gulamento, os direitos e obrigações dos atuais meeiros, terceiros, 
quartistas, percentistas ou de qualquer outro tipo de parceiro­
outorgado, cujo contrato estipule, no todo ou em parte, a partilha 
em frutos, produtos ou no seu eqUivalente em dinheiro. 

Art. 7.0 Para os efeitos deste Regulamento entende-se por 
exploração direta, aquela em que o beneficiário da exploração 
assume riscos do empreendimento, custeando despesas necessárias. 

§ 1.0 Denomina-se Cultivador Direto aquele que exerce ativi­
dade de exploração na forma deste artigo. 

J 2.0 Os arrendatários serão sempre admitidos como cultiva­
dores diretos. 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASD~ 
Emenda Constitucional n.0 1, de 17 de outubro de 1969. 

.................................................................. 
TiTULO li 

Da Declaração de Direitos 

CAPITULO IV 
Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. 153. A ConstitUição. assegura aos bra.sllelros e aos estran­
geiros residentes no Pais a inviolabilidade dos direitos' concernentes 
à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos tennos se­
guintes: 

§ 1.0 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, 
raça, trabalho, credo religioso e convicções políticas. Será punido 
pela lei <> preconceito de raça. 
.................................................................. 
••••••••• • .••••••••••••••••••••••••• o ••• o o o ••• o. o •••••••••••••• ·• ••• 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Agricultura.) 

PARECER 

PARECER N• 481, DE 1979 
Da Comissão de Redaçio 

Redação do vencido para o tumo suplementar do Projeto de Lei 
do Senado n• 159, de 1976- Complementar. 

Relator: Senador Mendes Canale 
A Comissão apresenta a redação do vencido para o turno ~.uplementar 

do Projeto de Lei do Senado n• 159, de 1976-Complementar, que introduz 
modificações na Lei Complementar n9 26, de ti de setembro de 1975. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 1979.- Dirceu Cardoso, Presidente 
Mendes Canale, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 481, DE 1979 

Reda,ão do vencido para ó turno suplementar do Projeto de Lei 
do Senado n' 159, de 1976-Complementar, que altera o§ I• do art. 4• 
da Lei Complementar n• 26, de 11 de setembro de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O§ I• do artigo 4• da Lei Complementar n• 26, de li de se­

tembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 4"' •....••..•. , .•.••..••••••.•..•.•..•......••• 
§ 19 Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência p?~ 

a reserva remunerada, reforma ou invalidez, construção ou a ... 
sição de moradia própria do titular da conta individuali, poderá ele 
receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a 
seus dependentes, de acordo com a legislação da Previdência Social 



Agosto de 1979 PIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Quarta-feira 29 394S'' · ._:_ ________________________________ .,.' 
e com a legislação específica de servidores civis e militares ou, na 
falta daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam·se as disposições em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Do Expédiente lido consta o 
Projeto de Lei do Senado n• 251/79-DF, que serâ despachado às Comissões 
de Constituição e Justiça, do Distrito Federal e de Finanças, devendo receber 
emendas, perante a primeira comissão, durante cinco sessões ordinárias, nos 
termos do disposto no art. 141, II, "b", do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Sobre a mesa, requerimento 
que será lido pelo Sr. 1•-Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 306, DE I979 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 233 do Regimento Interno, requeiro a transcrição, 

nos Anais do Senado Federal, do discurso de saudação ao Senhor Ministro 
do Exército, em nome da Marinha e Aeronáutica, proferido pelo Ministro da 
·Marinha, Almirante Maximiano Eduardo da Silva Fonseca, pela passagem 
do "Dia do Soldado", no dia 25 de agosto, no Quartel General do Exército, 
·no Setor Militar Urbano, e o agradecimento pronunciado pelo Ministro do 
Exêrcito, General de Exêrcito Walter Pires de Carvalho e Albuquerque. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1979. - Louri•al Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) -De acordo com o art. 233, § 
19, do Regimento Interno, o requerimento será publicado e submetido ao exa­
me da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1•-Secretãrio. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 367, DE 1979 

Requeiro, nos termos do art. 367 do Regimento Interno do Senado Fe­
deral, o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n• 354/78, que "Altera 
a Redação do Art. 474, da Consolidação das Leis do Trabalho". 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1979. -Orestes Quércia. 

REQUERIMENTO N• 308, DE 1979 

Requeiro, nos termos do art. 367 do Regimento Interno ·do Senado Fe­
deral, o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 336/78, que "acres­
centa parãgrafo quarto ao artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho". 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1979. - Orestes Quércia. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Os requerimentos lidos serão 
publicados e incluídos em Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1•-Secretârio. 
SãO lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 252, DE 1979 

"Dispõe sobre a aposentadoria especial para os operadores de 
transferência e estocagem de petróleo e derivados." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 É considerada perigosa, insalubre e penosa a atividade profis .. 
sional dos operadores de transferência e estocagem de petróleo e derivados, 
para o fim da cOncessão de aposentadoria especial, aos vinte e cinco anos de 
serviço, na forma do artigo 9• da Lei n• 5.890, de 6 de junho del973. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se· as disposições em contrário. 

Justificação 

Para darmos uma definição sintética da atividade do operador de trans, 
ferência e estocagem de petróleo e derivados, apenas diriamos: é o trabalha~ 
dor que recebe, armazena e transfere petróleo e seus derivados. 

Na realidade, todavia, a complexidade das operações atribuidas a esse 
profissional é de tal amplitude, que muitas vezes obriga a uma atenção cons­
tante e prolongada, privando o trabalhador da satisfação até das suas mais 
primárias necessidades fisiológicas. 

Esse, com efeito, ó o profissional que lida diretamente com o petróleo e 
seus derivados, sempre exposto a intoxicações e sujeito até mesmo à morte 
instantânea, na hipótese de qualquer descuido nas operações e contatos assim 
nocivos quanto explosivos. 

Se tomarmos como exemplo apenas um terminal marítimo, o de Madre 
de Deus (TEMADRE), veremos como trabalham os operadores, diretamente 
armazenando, executando carregamentos e transferências de substancial to--. 
nelagem de produtos químicos de alto teor tóxico, como paraxileno, o meta-. 

• nol e o próprio óleo cru, ·destinados ao pólo petroquímico de Camaçari. 
As características peculiares do ambiente de trabalho do operador, cuja 

atividade se realiza em turno de oito horas, durante o dia ou à noite, exposto 
à intempérie e, sobretudo, sujeito à inalação de gases letais, como o butano c 
o propano, envolvem um terrível risco para a saúde e para a própria vida. 

Nos parques de gás liquefeito, então, o operador passa todo o seu perfo .. 
do de trabalho lidando com dezenas de esferas e ampolas com capacidade 
nunca inferior a setenta toneladas, sempre com o perigo a rondar sobre sua. 
cabeça. 

Muitos desses trabalhadores já pereceram em serviço. Outros, ainda vi· 
vos. padecem de sérios males na coluna vertebral, no sistema respiratório, no 
sistema cárdio-vascular, na audição, na visão, etc., tudo em conseqüência de 
sua atividade profissional. 

Daí, satisfeitos os requisifos fixados pelo artigo 99 da Lei n• 5.890/73, eii 
que ficou comprovado que a atividade profissional dos operadores de transfe­
rência e estocagem de petróleo e derivados é extremamente penosa, insalubre 
e perigosa, estarmos propondo que a esses profissionais seja assegurada apo--: 
sentadoria especial, aos vinte e cinco anos de serviço. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1979. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 5.890, DE 6 DE JUNHO DE 1973 

Art. 99 A aposentadoria _especial serâ concedida ao segurado que, con• · 
tando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 1~ 
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a ativida" · 
de profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados pen~. 
sos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1• A aposentadoria especial consistirâ numa renda mensal calculadi '' 
na forma do§ I• do artigo 6•, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o disposto no§··.· 
3•, do artigo 10. 

§ 29 Reger-se-á pelá respectiva legislação especial a aposentadoria do!· _ 
aeronautas e a dos jornalistas profissionais. 
........................ ' ........................................ ~· 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de LegislaÇão Social, tfé\ · 
Saúde e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 253, DE 1979 

Regula a transferência de empregado regido pela CLT. 

O Congresso Nacional dec'reta: 
Art. 1• O art. 469 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei n9 5.452, de }9 de maio de 1943, passa a vigorar com a so­
guinte redação: 

"Art. 469. Ao empregador é vedado transferír o empregado 
para localidade díversa da que resultar do contrato de trabalho. , 

§ 19 Não se considera transferência a que não acarretar, n~ 
cessariamente, a mudança de residência do empregado. 

§ 29 Ainda que não obrigado a rriudar de residência, o traba.. ·· 
Jhador fará jus, no caso de alteração do local de trabalho, ao acrés­
cimo da despesa de transporte. 

§ 39 No caso de extinção de estabelecimento e não havendo 
acordo escrito sobre a transferência, feito com a assistência do res­
pectivo sindicato, fica assegurado aos empregados não estáveis a in­
denização p.J:evista nos arts. 477 e 478 desta Consolidação. 

§ 49 As empresas cujas atividades impliquem, freqüentemente, 
no deslocamento dos empregados, deixarão expressa tal circunstân~ 
cia no instrumento de contratação dos trabalhadores sujeitos a esse 
tipo de movimentação." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

J ustificaeio 

A presente proposição, visando regular a transferência de empregado re· 
gido pela CLT, nos foi assim sugerida: 

"Cumprindo Resolução aprovada pelo Plenário do IX CON­
GRESSO DAS ENTIDADES SINDICAIS DOS TRABALHA· 
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~~---------------------------------------------------------------------------~ 
DORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS 
E DE MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
reunido na cidade de Lins, Estado de São Paulo, no período de 22 a 
26 de janeiro p. passado, vimos mui respeitosamente à presença de 
V. Ex• para postular o seguinte: 

A criação de lei no sentido de vedar de forma expressa e defini­
tiva a transferência do empregado para localidade diversa daquela 
da contratação, salvo assentimento decorrente de clá.usula contra­
tual, ficando ressalvado que no ato da contratação, seja permitida a 
transferência às empresas cujas atividades impliquem necessaria­
mente no deslocamento do empregado. 

Nesta oportunidade, em nome dos trabalhadores metalúrgicos 
paulistas, apresentamos a V. Ex• os protestos da mais alta conside­
ração e apreço, subscrevendo-nos mui 

Atenciosamente, 
São Paulo, 20 de março de 1979, - Argeu Egydio dos Santos, 

Presidente. 

Em sua atual versão, o art. 469 da CLT estabelece normas sobre a trans­
ferência de trabalhadores. 

Basicamente, dispositivo em questão veda a remoção para localidade di­
versa da que resultar do contrato de trabalho, sem a anuência do empregado. 

Mais adiante, contudo, novas possibilidades de movimentação são aber­
tas, com referência: 

I) aos ocupantes de cargo de confiança; 
2) aos empregados cujo contrato contenha, ainda que implicitamente, 

cláusula de transferência; 
3) aos casos de extinção de estabelecimento; e 
4) até mesmo, à simples necessidade de serviço, sem qualquer exigência 

de comprovação. 
Preocupado com a excessiva liberalidade do artigo em foco, o Ministro M. V. 
Russomano, ao comentar o citado dispositivo, assim se pronuncia: 

"Melhor será- isso sim- que o legislador enfrente o proble­
ma e, inclusive, restrinja as atuais hipóteses de transferência legítima, 
que uns parecem excesJivamente numerosas e, além disso, excessiva­
mente amplas". (Comentários à CLT, 1977, V oi. 11, pág. 680, nosso 
o destaque). 

O presente projeto· visa a corrigir a anomalia apontada pelo ilustre Mi­
nistro do Tribunal Superior do Trabalho. 

Em primeiro lugar, a transferência para localidade diversa da que resul­
tar do contrato de trabalho passa a ser vedada, mesmo se aceita pelo emprega­
do. Os motivos dessa restrição têm origem na própria condição de inferiorida­
de econômica do empregado, pois este, necessitando manter o emprego, con­
cordará, na maioria das vezes, com a remoção, cujos prejuízos só mais tarde 
irá sent1r em toda a sua plenitude. 

A redação dos parágrafos l'~' e 29 é baseada na pioposta da Comissão Re­
visora da CLT para os parágrafos de idêntica numeração do art. 60, do novo 
texto consolidado. 

De acordo com o novo§ I'~', não haverá transferência- no sentido dado 
pelo caput do art. 469 - quando a remoção não acarretar mudança de resi­
dência. A su!..~âtuição da referência ao domicilio (hoje existente no artígo 
reescrito) pela da residência, destina-se a eliminar as dissenções até hoje man­
tidas sobre o alcance da ressalva que. embora atendendo às normas do direito 
civil, nem sempre é compreendida pelos trabalhadores e as empresas. 

O§ 29 consagra o entendimento formado pelo Egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho na Súmula n• 29, in verbis: 

"Empregado transferido por ato unilateral do empregador 
para local mais distante de sua residência, tem direito a suplemento 
salarial correspondente ao acréscimo da despesa de transporte." 

Alualmente, o art. 469 da CLT considera lícita a transferência quando 
da extinção do estabelecimento, não cabendo ao empregado nem mesmo "in­
dagar os motivos do fechamento ou recusar-se a acatar a ordem de mudança 
alegando razões de ordem pessoal, por mais respeitáveis que sejam" (Délio 
Maranhão, Instituições de Direito do Trabalho, V oi. 1, pág. 449). Quanto aos 
estáveis, porém, o art. 498 assegura, no mesmo caso, indenização em dobro. 

A redação proposta para o novo parágrafo 39 do art. 469 unifica os cri­
térios, determinando que, exceto no caso de acordo escrito- com a assinatu­
ra do respectivo sindicato- admitindo a transferência, a extinção do estabe­
lecimento dará, ao empregado não estável, direito a indenização simples. 

Finalmente, pelo novo parágrafo 49, as empresas cujas atividades impli­
quem no deslocamento de empregados deverão deixar consignada essa cir~ 

constância no próprio instrumento de contratação (CTPS, contudo escrito, 
etc.) e, mesmo assim, ta\ ressalva só valerá para os empregados sujeitos a mo­
vimentação. Supera-se, desse modo, o problema da "cláusula implícita de 
transferência", hoje mesmo utilizada pelas empresas, restringindo-se, tam­
bém, a aplicação da medida aos trabalhadores cujas funções justifiquem efeti­
vamente, a movimentação. Não é apenas a natureza da empresa que eviden­
cia o cabimento da transferência; esta fica muito subordinada ao tipo de ser­
viço executado pelo empregado. Numa empresa de transportes-aéreos, por 
exemplo, os empregados da infra·estrutura, os aeroviários, distinguem-se, 
para o efeito acima, dos aeronautas, isto é, dos empregados adidos às aerona­
ves, aos serviços de vôos. 

Esperamos com a aprovação desta proposição eliminar da lei a liberali­
dade na transferência do pessoal. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1979. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE 1• DE MAIO DE 1943 

............................ ' .......... ' .............. ~ .......... . 
Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua 

anuência, para localidade diversa da que resultar do contrato, não se conside­
rando transferência a que não acarretar necessariamente a mudança do seu 
domicílio. 

§ f9 Não estão compreendidos na proibição deste artigo: os emprega­
dos que exercerem cargos de confiança e aqueles cujos,contratos tenham 
como condição, implícita ou explícita, a transferência. 
· § 29 É lícita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimen­

to em que trabalhar o empregado. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 254, DE 1979 

"Acrescenta dispositi•os à Lei o• 6.620, de 17 de dezembro de 
1978, que define os crimes contra a segurança nacional e estabelece a 
sistemática para o seu processo e julgamento." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. f9 São acrescentados ao art. 48 da Lei n9 6.620, de 17 de dezembro 
de 1978, os seguintes§§ 1• e 2•: 

do. 

"Art. 48 ............................................. . 
. . . . . . . . . ' . . . ' . ' . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . ~ . ' . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . 

§ 19 Computar-!'e~á o tempo em que o réu esteve banido, para 
efeito de prescrição da pena. 

§ 29 O critério estabelecido no parágrafo anterior aplica-se 
~ambém ao caso de cumprimento de pena remanescente." 

• 
Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 311 Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

A legislação brasileira não conta mais com a figura inaceitável dto bani~ 

O banimento é, sem dúvida, medida odiosa que não quadra com o espíri­
to e tradições do povo brasileiro. Revogando a pena de banimento, o Gover­
no procurou tornar sem efeito as penas aplicadas e possibilitando a volta dos 
banidos ao País. 

Apesar disto e tendo em vista que alguns banidos foram condenados na 
sua ausência, persistem no âmbito do próprio Governo certos comportamen­
tos que insistem em negar não-só a evidência do desaparecimento do bani­
mento, como negar o seu caráter jurídico de pena e, em conseqtiência, reedi­
tar processos, restabelecer tais condenações que, certamente, estão prescritas. 

O Decreto n• 82.960, de 29 de dezembro de 1978, é bem um exemplo dis­
to. Através dele tenta o Governo reabilitar a eficácia de atos que já se exauri­
ram pela própria ação contemporizada dos detentores do poder. Aliás, tal de­
creto nem sequer deveria ser levado em consideração, eis que já não vigora e, 
se chegou a vigorar, foi somente por três dias, entre 29 e 31 de dezembro de 
1978. Isto porque ele faz referência ao banimento, uma pena (segundo o texto 
do próprio A.l. n9 13, de 5 de setembro de 1969- art. J9, parágrafo único, 
bem como segundo a antiga redação do§ 11, do art. 153, da Constituição­
Em. n"' I, de 1969), que já não figura na legislação brasileira por força da 
Emenda Constitucional n9 11, de 1978, q"ue revogou os atos de exceç~io con-
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trários à Constituição, que restabeleceu o§ li do art. 153 e que começou a vi~ 
gorar em I~' de janeiro de 1979. 

Por isto que, inobstante estar o ordenamento jurídico brasileiro formal­
mente alimpado do banimento e de suas conseqüências prejudiciais, ainda há 
a necessidade de fazer consignar na lei dispositivos esclarecedores como os 
aqul projetados. O que se busca alcançar, através deste projeto, é a situação 
de favorecimento aos banidos que deveria resultar do simples restabelecimen­
to do§ 11, do art. 153, da Constituição, mas que os apontados prÓcedimentos 
de reação impedem que aconteça normalmente. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1979. -Orestes Quércia. 

LEGJSLAÇAO CITADA 

LEI N' 6.620, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1978 

Art. 48. Extingue-se a punibilidade dos crimes previstos nesta 
.Lei: 

a) pela morte do autor; 
b) pela prescrição da pena. 

. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Segurança Nacio­

nal.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 19-Secretário. 
É lida a seguinte 

Ofício n' 202/79 

Senhor Presidente; 
Brasília, 28 de agosto de 1979. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os nomes dos Senhores 
Deputados Ciaudino Sales e Nasser Almeida pàra integrarem, substituin~o 
os dos Senhores Deputados Antônio Dias e Luiz Rocha, na Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n\1 
30, que "modifica os artigos n's 30, 32, 35, 47, 51, 55, 57 e 81 da Constituição 
Federal". 

Aproveito para renovar os protestos de estima e elevado apreço. 
Deputado Nelson Marcbezan, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Serão feitas as substituições 
:solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - A Presidência convoca ses­
são extraordinária a: realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, destinada à 
apreciação do Projeto de Decreto Legislativo n• 5, de 1967 e dos Projetos de 
Resolução n•s 4, e 55, de 1979. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Richa. 

O SR. JOSF: RICHA (MDB- PR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esta C;tsa tem sido testemunha da persistência da nossa luta, de denún­
cia contra uma verdadeira política confiscatória sobre os meios de produção. 
Entretanto, nenhum dos setores produtivos neste País tem sofrido àe uma 
maneira mais veemente e com conseqüências profundamente danosas sobre a 
economia do País do que a cafeicultura, do que o café. 

É verdadeiramente revoltante que o País, que há tantos anos, há séculos, 
dele se vem beneficiando no seu desenvolvimento econômico desde que o café 
tem sido, ao longo destes anos todos, o sustentáculo desta economia, o trate 
desta maneira. E as conseqüências desta política vesga, caolha, desastrosa, 
com relação ao café, não se faz sentir apenas em termos econômit;.os, mas 
também no plano social. 

Quando da última geada, no dia 30, e posteriormente no dia 31 de maio 
de maneira mais forte, houve um prejuízo muito grande à cafeicultura do Pa­
raná, e mais ainda à cafeicultura dos Estados de São Paulo e Minas Gerais, ti­
vemos a oportunidade, quase imediatamente após a geada, e depois de ter fei­
to um giro pelas áreas produtoras de, nesta tribuna, fazer um relato da exten­
são dos prejuízos, solicitando, sobretudo, medidas capazes de minimizar os 
efeitos daquele fenômeno. 

E eu me lembro bem de que um dos pontos focalizados com mais ênfase 
foi exatamente o do confisco cambial. E, naquela ocasião, há cerca de 90 dias, 
quando o confisco cambial estava em torno de 70 dólares em cada saca de ca­
fé, já preveníamos de que, em conseqüência da geada, os preços internacionais 
elevar-se-iam, e era preciso que o Governo colocasse um fim à sua ganância, 

que vem de muitos anos, e deixasse que os beneficios do aumento do preçO.:~, ... ,-.o"'~ 
ouro do café fossem transferidos para os produtores, como única maneira-de · 
poder dar, economicamente, um pouco mais de suporte, de capitalização a 
um setor que tem carregado, em grande percentual, este País. 

Entretanto, parece-me que quanto mais se chama a atenção sobre deter· 
minados problemas, se queremos, realmente, resolver esses problemas, tem_ 
sido pior, porque, quase que em cima daquilo que nós, na ocasiào, enfatizâ .. 
vamos, veio o Governo, e o que faz? Dentro de uma política gananciosa, que 
sempre foi a característica no setor do caie, vem elevando, paulati.na e conS& 
tantemente, o confisco cambial, a ponto de, em 90 dias ·apenas, o confisco 
cambial ter dobrado: de 70 dólares em cada saca de café, há 90 dias atrás, h o-· 
je, a vigorar a partir de hoje, de uma resolução baixada ontem pelo I BC, o 
confisco cambial já se elevou para 137 dólares em cada saca. São, portanto, 
mais de quatro mil cruzeiros. 

Quando, naquela ocasião e em todas as demais oportunidades que se se­
guiram, nos nossos pronunciamentos nós procurávamos mostrar que essa 
política gananciosa, que essa elevação constante do confisco cambial sobre a 
cafeicultura, sobre o café, ·estava gerando não só no plano econômico-social 
conseqüências funestas para o Brasil, mas estava, sobretudo, sendo um podo­
rosa estímulo ao contrabando do café . 

Não adiarita quase nada falar-se nesta Casa, não adianta denunciar, nàó. 
adianta levar ao conhecimento das autoridades. Mas por que é que o fazemoa : _ ..... : 
então? Fazemo-lo por um dever patriótico que temos e para nos desincumbir' 
de uma missão, a missão que o povo nos outorgou de ser aqui o seu porta-voz, 
o seu representante. Então, vamos cumprir com a nossa obrigação e há de r.., 'i-, 
car registrado nos Anais desta Casa todos os nossos pronunciamentos e .~ -;_ · 
nossa posição, sobretudo uma posição de repúdio total ao verdadeiro crime: , , 
que está s"e cometendo contra o Brasil: a contravenção estimulada por esse-~.' 
exagerado confisco cambial. Se jâ existia, e sempre existiu, de uns temp01 ; 
para cá ela se tornou insuportável. · 

Não há, em nenhum Estado produtor, uma só pessoa que não saiba quc._L> 
se faz e se pratica o contrabando do café de uma maneira descarada. ..1 

Cheguei ainda ontem do meu Estado. E, durante todo o recesso e após o 5-;~_, .. 
recesso, os dois fins de semana que se seguiram, procurei correr a região pro- J;: .. ::. 
dutora, procurei conversar com todos os setores responsáveis, produtores, co- [ · ~ 
merciantes de café~ exportadores. Há um consenso- o de que o contrabando-_:-; · 
de café está aumentando todos os dias e a cada dia. E já se começa a fazer um_'-i··,;.~: 
contrabando organizadamente, porque, é claro, a impunidade garante a essel- -~ I 

contraventores, cada vez mais, investimento e ousadia. Todo mundo sabe que-t .-. 
isto acontece lá. .·.,.-

O contrabando tem crescido proporcionalmente ao crescimento do con·:"·; 
fisco cambial. Nestes últimos 90 dias, o crescimento do contrabando é im~ ' "· 
pressionante. E o que é pior: quase todo mundo sabe, indusive em detalhes.:. 
como é que este procedimento se concretiza. Todo mundo sabe que o Para· 
guai tem sido o grande receptador desse contrabando de café. ·- ~ 

~. : 
O próprio jornal O Globo, numa-série extraordinária de reportagens, faz 

a denúncia; uma equipe daquele jornal correu todo o interior do Paraná, o in· 
terior de São Paulo, o sul do Mato Grosso e, ao fazer a denúncia, cita até um 
roteiro do contrabando. 

Vou me permitir ler, de uma das reportagens, um pequeno trecho: 

"Para seguir com o café contrabandeado, existem várias opções 
a partir das regiões -produtoras do Paraná. Os caminhos mais utiH-­
zados, contudo, são os seguintes: 

Trilha um, considerada "caminho natural": - Londrina, Pre~ · 
sidentc Epítãcio, (SP), Bataguassu, (MS), Rio Brilhante (MS), Dou­
rados (MS), Pedro Juan Caballero. 

Trilha Porto Mendes: Londrina, Cascavel (PR), Porto Mendes 
(PR), Guaíra, Rodovia Ponta Porã, Amamba. 

Trilha Mundo Novo:- Dourados (MS) lguatemi (MS), Coro­
nel Sapucaia (MS), Capitan Bado. 

Trilha Foz do Iguaçu: - Londrina (PR), Cascavel (PR), Foz 
do Iguaçu (PR), Ponte da Amizade, Cidade Presidente Stroessner. 

Trilha Paranavaí:- Paranavaí (PR), São José (PR), Nova An­
dradina (MS), lvinhema (MS), Dourados (MS). 

A partir de Dourados, local considerado seguro pelos contra-
bandistas, existem vários caminhos. O mais conhecido é a trilha 
Aral Moreira: Dourados, Caarapó, Camapnário, Amambay,_ Pedro 
Juan Caballero. Entretanto, as possibilidades se multiplicam a par­
tir de Dourados, já que existem inúmeros caminhos pelas fazendas 
de trigo e soja da região. Uma oUtra trilha bastante conhecida é a 
que parte de Dourados e segue por Itaum, Antônio João e Ponta 
Porã." 

: :·; 
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Há uma série de reportagens publicadas pelo jornal O Globo, e por ou. 
tros grandes jornais da Imprensa brasileira. Entretanto, providências não 
existem. Claro que, como representante do povo, não tenho aqui uma função 
policial. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSE: RICHA (M DB - PR) - Com prazer. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador José Richa. V. Ex• não 
tem uma função policial, mas tem patriotismo suficiente para zelar pelo 
erário. V. Ex• está cumprindo não só com sua obrigação, mas, num ato de co~ 
ragem, demonstrándo ao Governo o que precisa fazer. São gestos como este 
que não só enobrecem o parlamentar, como também o Parlamento. 
Congratulo-me com V. Exf porque V. Ex' está cumprindo, na realidade, com 
a sua obrigação e o Governo, tomando conhecimento do que V. Ex• acaba· de 
dizer, que cumpra com a obrigação dele. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. JOSE: RICHA (MDB - PR) - Agradeço a solidariedade do 
meu prezado companheiro e colega Senador Agenor Maria. É realmente uma 
solidariedade que muito me honra porque V. Ex• tem sido aqui, também, um 
defensor intransigente da causa nacional. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - V. Ex• permite um aparte? 

O SR. JOSt RICHA (MDB - PR) - Com muito prazer. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Senador José Richa. V. Ex• está Ira· 
zendo ao conhecimento do Senado um assunto da mais alta importância. 
Sobre ele eu já tive a oportunidade de dar duas ou três entrevistas e, ao fazer o 
levantamento do contrabando no País, isto há dois meses atrás, fique estarre~ 
cido com o volume estimado da: evasão de café pelo Paraguai. Posso assegu~ 
r ar a V. Ex• que, de acordo com levantamentos que fizemos na época, quase 
1.500.000 sacas teriam sido contrabandeadas de janeiro até esse tempo. 
Como nós nessa entrevista declaramos, ficamos tão impressionadOs que não 
tivemos dúvidas em afirmar, de acordo com as informações que tínhamos, 
que o crime organizado que visa o contrabando de café ultrapassara, não só 
em volume financeiro como, também, em sofisticação, os limites da organi­
zação de AI Capone, quando imperou a lei seca nos Estados Unidos. E nos 
propusemos até, em discurso oportuno, a defender hoje a extinção do confisco 
do café, mesmo porque o cafeicultor hoje já não trabalha mais para o confis­
co, ele trabalha para o contrabandista. A saca de café é adquirida pelo Gover~ 
no a dois mil e pouco e vendida a sete míJ; hoje está sendo adquirida por 2 mil 
e vendida por sete mil pelo contrabandista. Quer dizer, o lavrador de café, h o~ 
je, trabalha para o contrabando. O assunto que V. Ex• traz é da mais alta sig~ 
nifícaçào, o crime é organizadíssimo. Diversas vidas jâ se ceifaram em razão 
disso. Recentemente houve até o caso de Mandaguari, parece, de um fiscal 
que, ao se opor à passagem de um determinado caminhão, foi assassinado e 
colocaram-lhe na boca um cadeado como símbolo de silêncio. Não sei se já 
foi dite isso no discurso de V. Ex•, eis que não assisti a seu início. 

O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Não, ainda não foi. V. Ex• real· 
mente enriquece o meu discurso com a experiência e com os conhecimentos 
que V. Ex• tem, como meu colega e representante do mesmo Estado. 

Mas, eu dizia que a ousadia dessas verdadeiras quadrilhas organizadas é 
tão grande, que a própria imprensa tem, diariamente, quase que nos últimos 
tempos, noticiado coisas a respeito das violências praticadas, impunemente, 
por essas quadrilhas. 

Aqui, diz o seguinte: 

.. Como está em jogo muito dinheiro, os contrabandistas não 
vacilam em colocar "fora de circulação" aqueiés que, de algum mo­
do, "interferem no trabalho'·'. Isso, na verdade, tem um duplo senti­
do: revela a força do contrabandista e atemoriza os que tentam pôr 
fim ao contrabando." 

Mas, Sr. Presidente, não tendo uma função policial e, apenas fazendo 
uma constatação e denunciando, a partir, inclusive, dessas denúncias que a 
própria imprensa nacional tem cuidado, nos últimos tempos, é que nós esta­
mos aqui analisando estes fatos. Mas tínhamos outros meios, e estes exata­
mente ··ornas procurar para provar o contrabando de café, já que a coisa, 
parece-me. só para o Governo não estâ ainda muito evidente. E de que ma~ 
neira conseguimos provar isto? Através de dados estatísticos do próprio De· 
partamento de Agricultura dos Estados Unidos da América. Estes dados es· 
tatísticos nos dão conta do seguinte: "A produção de café (neste ano de 1979) 
do Paraguai é de cerca de 93 mil sacas". 

Entretanto, quanto o Paraguai tem exportado? 

Aqui está. no Boletim do Departamento de Agricultura. do mês de julho, 
que nos dá conta de que o Paraguai, nestes seis primeiros meses de 79, isto é, 
de janeiro a junho, exportou, só para os Estados Unidos, 280.922 sacas de ca· 
fé. 

Um país cuja produção cafeeira anual está estimada em 93 mil sacas, ex~ 
portou, só para os Estados Unidos, nos seis primeiros meses des.te ano, 
280.922 sacas! Para a França exportou 25 mil sacas e ainda constam expor~ 
tações paraguaias para a Alemanha e Dinamarca. Portanto, é de estarrecer. 
Se o Paraguai não tem essa produção se exporta essas quantidades e se, entre 
os vizinhos do Paraguai, só o Brasil produz café, advinha de onde é que o Pa­
raguai estâ buscando esse café para ser exportado para outros país.es? 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- V. Ex• está se referindo apenas à ex· 
portaçào regular, aquilo que sai como exportação normal, registrada, consig­
nada; porque, ao lado disto, há outra - e é um grande volume. Daí haver 
fundamento naquelas estatísticas de que chega a mais de I milhão de sacas o 
contrabando de café. Senador José Richa, há mais um problema. V. Ex• sabe 
que havia um contingente do Exército em Ponta Porã - e, não sei se já foi 
dito no discurso de V. Ex•, que, estranhamente, foi retirado, há menos de I 
mês. Era a maior resistência que havia ao contrabando; foi simplesmente eli­
minado, facilitando, dessa forma, o trânsito dessa mercadoria em caminhões 
que, às vezes, alcançam filas extensas. Seria inelutável qualquer esforço con­
tra o contrabando pela maneira organizada como se encontra, pela tolerância 
que lhe é concedida, pelos grandes interesses envolvidos; por maior que fosse 
a repressão, os índices de contrabando poderiam ser reduzidos em percentuall, 
mas, jamais, eliminados. A única maneira de se eliminar é suprimir-se o con­
fisco cambial porque, do contrário, dentro de 2 anos, não teremos mais café. 

O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Perfeito. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Posso assegurar a V. Ex• que é im· 
pressionante- e V. Ex' disso tem conhecimento- o abandono de lavouras 
cafeeiras por produtores tradicionais. Ontem mesmo, assunto dessa natureza 
erã objeto até de nossa conversa em Londrina. Aliás, um dia desses, a Folha 
de Londrina difundiu o abandono, num mês, de cinco mil lavradores que, ao 
longo dos anos, se tinham dedicado à cultura do café. Cinco mil deles aban­
donaram, de vez, a sua cultura! Se não se tomar essa providência, a da elimi­
nação do confisco, para que o preço interno seja melhor para o lavrador nos­
so e, internacionalmente, ofereça competição racional, então, dentro de dois 
anos, não teremos mais café. Aí o Governo vai incrementar, de repente, pagar 
elevados preços e não se conseguirá porque, para erradicar um cafezal, basta 
um dia, mas, para formá-lo, são necessários quatro anos. Por tudo isto V. Ex• 
está de parabéns e está percutindo, na Casa, um assunto de mais alta relevân­
cia. 

O SR. JOSt RICHA (MDB - PR) -Agradeço o aparte de V. Ex• e 
sobretudo a informação que realmente eu ainda não tinha dado, mas que foj 
muito oportuna e válida- a de que aquele Batalhão do Exército, de Ponta 
Porã, foi, sem razão nenhuma, sem nenhuma explicação, desfeito; e a partir 
daí, então, o contrabando já ganhou proporções catastróficas. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite-me V. Ex• um aparte. 
nobre Senador? 

O SR. JOSt RICHA (MDB - PR) - Quando eu levantei esse dado 
sobre o Paraguai, ficou mais ou menos evidente que o Paraguai não tendo 
produção, mas apresentando um contingente razoãvel de exportação, alguma 
coisa estava errada. Entretanto, simplesmente por esse- dado, ainda não have­
ria condições de comprovar que esse café que está sendo exportado pelo Para­
guai é produto do contrabando do café brasileiro; não terfamos condiçõe:;, 
Mas quando se verifica pelos dados estatísticos e se compara as exportações 
do Brasil, nesses últimos dois anos, e a exportação do Paraguai, aí então, já 
não se tem mais dúvida alguma de que o café contrabandeado pelo Paraguai é 
de origem brasileira. 

Vejam bem: eu havia dito que, nesses seis primeiros meses deste ano, o 
Paraguai havia exportado, só para o Porto de Nova Iorque, 280.922 sacas. E 
o Brasil quanto exportou? Exportou nesse mesmo período 1.016.840 sacas. 
No mesmo período do ano passado o Brasil havia exportado 1.306.470 sacas 
de café e o Paraguai, 89.000. Somando-se as exportações legais. regulares do 
Brasil e do Paraguai, veremos que os números quase que batem, rigorosa­
mente: as 290 mil sacas que nesse mesmo período, 78(79. o Brasil deixou de 
exportar. foi o Paraguai que exportou, em nosso lugar, para Nova Iorque. 

E, coincidentemente, o dado da exportação para a França é exatamente 
idêntico. Vejam bem: no ano de 77, durante todo o ano, o Paraguai não ex­
portou nada para aquele pafs; o Brasil exportou, em termos percentuais, 16% 
do total importado pela França. O Paraguai, zero. Este ano. 1979. o percen· 
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tual da exportação do Brasil para a França caiu para 14%, e curiosamente a 
do Paraguai, que era zero, passou para 1,2% do mercado francês. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. JOS~ RICHA (MDB - PR) - Com muito prazer. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Eu desejava apenas avisar a 
V Ex•, nobre Senador José Richa, que o tempo de V. Ex• estâ concluído. 

Peço que dê apenas os seus apartes e conclua o seu discurso. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Senador, eu quero revelar um dado 
que, pela primeira vez, ocorreu no País. Aqui no Brasil o dólar sempre foi 
vendido no câmbio negro em razão de sermos um País inflacionário, com a 
moeda em queda permanente. Mesmo depois da introdução do dólar oficial, 
continua haver câmbio negro e, sobretudo, neste últimos três anos; pois creia 
V. Ex• que, pela primeira vez, houve uma queda no valor do dólar do câmbio 
negro, e pela seguinte razão: o contrabandista que penetra através do Para­
guai precisa de cruzeiro para comprar o café, porque o café é adquirido em 
cruzeiro. Então, vende grandes somas de dólares no câmbio negro. E chegou, 
há questão de meses atrás, a haver uma queda do dólar no câmbio negro, de 
dois a três mil cruzeiros. De sorte que, se hoje o câmbio negro, em relação ao 
dólar oficial, não é mais acentuado, é exatamente por essa excessiva oferta de 
dólar no mercado brasileiro de câmbio negro. 

O SR. JOS~ RICHA (MDB - PR) - Tem toda a razão V. Ex• 

O Sr. Agenor Maria (MDB ~ RN)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Com muito prazer; só peço que 
seja breve. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN)- Senador José Richa, acredito que 
o assunto que V. Ex• traz hoje à tribuna é de magna impor~~ncia. 

Primeiro, pela evasão de divisas, divisas preciosíssimas que nós estamos 
precisando a qualquer preço e a qualquer custo. E, segundo, porque é uma 
reincidência que não tem sentido continuar. Esta denúncia já foi formulada 
no ano passado por V. Ex•, nesta Casa. De forma que apelo para que V. Ex•, 
através da Mesa do Senado, desse conhecimento ao Governo do que estã sen­
do feito para conter este abuso e para que o Senado Federal tomasse conheci­
mento se, na realidade, o Governo está levando-a sério essa denúncia. Muito 
obrigado a V. Ex•, nobre Senador. 

O Sr. Orestes Quércia (M DB - SP) - Permite V. Ex• um rápido a par-
te? 

O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Pois não. Ouço o aparte de V. 
Ex• 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP)- Apenas para me solidarizar com 
V. Ex• e testemunhar, no que tange a São Paulo, que, realmente, é algo ex­
traordinariamente enorme a evasão de divisas, em virtude do contrabando de 
café que se faz, através do meu Estado, e isso tudo feito, assim, ao que parece, 
até meio abertamente. Pelo menos recentemente, há questão de duas ou três 
semanas, na cidade de Franca - que é exatamente a região onde eu nasci -, 
eu tive conhecimento de que é espantoso esse comércio ilegal do café, naquela 
região onde se produz o melhor café~ pelo menos em São Paulo. Realmente, o 
Governo, com esse confisco, impede que o produtor tenha uma remuneração 
à altura e, ao mesmo tempo, possibilita uma ação criminosa que prejudica 
muito a Nação brasileira. V. Ex• está de parabéns em levantar esta questão. 

O SR. JOS~ RICHA (MDB- PR)- Muito obrigado pela sua contri­
buição, nobre Senador Orestes Quércia. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, está mais do que evidente: a ques­
tão do contrabando existe e, além do que se comenta à boca pequena, lá, es­
ses dados sobre as exportações brasileiras e paraguaias harmonizando-sedes­
ta maneira, fica mais do que evidente que o Paraguai está exportando café 
que não tem e café contrabandeado do Brasil. 

O que é mais curioso, ainda, Sr. Presidente, é por onde sai este café ex­
portado pelo Paraguai. Exatamente pelo Porto de Paranaguá, aqui no Para­
ná. Quer dizer, a ousadia é tão grande, que toda a exportação paraguaia é fei­
ta pelo porto brasileiro de Paranaguá. Comenta-se, inclusive, que aquilo que 
os contrabandistas não conseguem passar para o território paraguaio, sim­
plesmente eles vão lá, pegam uma guia e já saem do Paraná mesmo, ou de 
São Paulo, ou do interior de São Paulo e já vai direto para o porto de expor­
tação, com o carimbo de origem paraguaio. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes. Faz soar a campainha.) 

O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Já estou concluindo, Sr. Presi­
dente. 

Além dos' prejuízos indiretos, os prejuízos diretos são da maior monta, 
Sr. Presidente. O café é um produto que tem uma grande valia internacional. 
Uma saca de café vale mais de sete mil cruzeiros e, portanto, quando se acre­
dita que o montante do contrabando se eleva atualmente a níveis de um mi­
lhão e meio de sacas de café, realmente é coisa para este País tomar uma pro~ 
vidência, e urgentemente. Em um milhão e meia sacas de café, admitindo-e· 
este percentual, só de confisco cambial, que está em cento e trinta e sete dótl-·· 
res, o Brasil perde duzentos e cinco mil e quinhentos dólares, além dos outros 
prejuízos para os Estados e os Municípios produtores de café, que deixam de 
recolher o ICM. Daí, então, por um cálculo estimativo nosso, essa importâO· 
cia seria da ordem de 6 milhões, 750 mil cruzeiros, além do prejuízo ao co­
mércio legal, ao comércio honesto, que não tem condições de competição 
com os contrabandistas porque, evidentemente, estes, lesando o Governo Fe­
deral, através do confisco, lesando os governos de Estados e os Municípios 
produtores, através do ICM, eles têm condições de pagar ao produtor um 
preço um pouco melhor do que o comércio tradicional, honesto, estabeleci-. 
do. Eles, realmente, pagam de 400 a 500 cruzeiros a mais pela saca de café. 
Assim estão fazendo, além de tudo, concorrência desleal ao comércio legal­
mente estabelecido. E afora tudo isto, falta cobertura aos homens decentes e 
honestos, os quais cada vez que investiram contra este campo da contra .. 
venção, para deter esta verdadeira sangria aos interesses nacionais, são yí~~ · · 
mas de violências: funcionários da Receita Federal e da Receita Estado~·· · 
funcionários do próprio IBC e até funcionários da Polícia Federal. Porque Clf -.· 
considero todas essas estruturas, na sua maioria, compostas por gente honeá:-. 
ta- claro que tem que haver um ou outro, e eu admito que exista conivent~~­
com a contravenção, claro, te·m que haver, porque do contrário não hav:ertl: ..... · 
tanta ousadia por parte desses contraventores. Entretanto, se a maioria d~~:~ · 
funcionários da Receita Federal, da Receita Estadual, do IBC e da Poli~ , , 
Federal são honestos, eles estão desanimados, porque não há nenhum tipo~:~~ 
cobertura. Já muitos deles foram assassinados, e aJém deles, há a ousadia d~:· · 
tes contraventores, que assassinaram elementos que informaram a polí#>. 
deste contrabando que tem sido praticado. Então, é preciso que haja uma prQt.I·:·:;" 
vidência a nível maior, a nível mais elevado. Ora, se o aparelho repressor, ~- . 
longo desses 15 anos foi tão eficiente, eficiente até demais, punindo tanta ge~~ 
te que, não tinha nem sequer condições, nem sequer vínculo político algui'Q~' 
por que esse mesmo aparelho repressor não consegue defender os verdadeirO._"' 
interesses nacionais, aqui expressos por esta infâmia que é o contrabando dÓ:· 
café, lesando desta maneira os interesses nacionais? 

.·~ k' 
O Sr. Lázaro Barbóza (MDB- GO)- Permite V. Ex• um apart.,,, 

O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Pois não. j{' 

O Sr. Lázaro Borboza (MDB- GO)- Senador José Richa, só para dF 
Zer a V. Ex• que perfeição do aparelho repressor tem funcionado nos últimos. 
15 anos, apena.s em benefícios da segurança da estrutura de poder, e não a 
serviço dos interesses legítimos do País. 

O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Por isto é que esta tal doutritlà . 
nacional é muito relativa. 

Mas,_ Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu conciU'O agradecendo a tolerância 
da Mesa. Entretanto, não poderia concluir sem, mais uma vez, repetindo, so .. 
licitar providências enérgicas por parte do Governo, porque este assunto· é 
muito sério. E, se não for coibido a tempo, muita gente ainda vai morrer c 
continuarão sendo lesados, desta maneira como aqui foi denunciado, os inte­
resses nacionais. Muito obrigado. (Muito bem1 Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Jessé Freire, por cessão do Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. JESSE FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POS­
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Aderbal Jurema, para uma comunicação, nos termos do art. 16, VI, 
do Regimento Interno. 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA- PE. Para uma comunicação.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao completar 30 anos de existência, o Instituto Joaquim Nabuco de Pes­
quisas Sociais recebeu o justo prêmio à sua atuação no Nordeste e Norte do 
País, com o envio da Mensagem Presidencial n11 62, ao Congresso Nacionat, 
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propondo a sua transformação em urna Fundação, a fim de poder melhor 
atender ao trabalho que vem realizando e ao desafio do Norte e Nordeste 
quanto às suas condições de vida. 

Nos idos de 1949, um ainda jovem parlamentar, mas já mestre consagra­
do no vasto campo da Sociologia e da História Social, o então Deputado Fe­
deral Gilberto Freyre apresentou um Projeto de Lei criando o Instituto Joa­
quim Nabuco de Pesquisas Sociais, com sede no Recife. Daqueles idos de 
1949, tão vividos na História Política deste País, até hoje o Instituto gilbertia­
no tem prestado à problemática sócio-econômica do desenvolvimento brasi­
leiro relevantes serviços. 

A ~rientaçào de um mais do que autêntico Scho/ar às atividades do Ins­
tituto tem sido responsável pela real, objetiva e prática contribuição que essa 
entidade vem oferecendo ao País, em especial às regiões Norte e Nordeste, no 
estudo da vida rural, da economia, nas relações de trabalho das populações 
quase abandonadas e até então pouco estudadas da região agrária do norte 
do Bra;il. ' 

No despertar da ficção nordestina, com romances e poemas regionalistas 
de um José América de Almeida, uma Racquel de Queiroz, um Amando Fon­
tes, um Graciliano Ramos, um Jorge Amado, um Manuel Bandeira, um Jor­
ge de Lima e tantos outros, surge, dentro daquelas antecipações sociológicas 
do 11estre Gilberto Freyre, o seu Manifesto Regionalista de 1926. 

Mas, voltemos ao Instituto. Que é o Instituto Joaquim Nabuco de Pes­
quisas Sociais, hoje com o seu novo nome já aprovado pela Comissão Mista 
do Congresso Nacional, sob a presidência do Senador Marcos Freire, no 
apoio unânime ao parecer do Deputado Oswaldo Coelho: Fundação Joa­
quim Nabuco? 

Responde o seu criador e orientador, Gilberto Freyre: ..... Segue o lnsti~ 
tuto Joaquim Nabuco uma nítida filosofia acerca do que seja a relação entre 
Ciências do Homem e a condição humana, quer considerada ecumenicamen~ 
te, quer considerada situacionalmente. E o si tu acionai, no caso, vem incluin­
do, desde os começos do Instituto Nabuco, para os seus dirigentes e pesquisa­
dores, o regional, o ecológico, o nacional." 

... "Trata-se, assim, de uma casa de estudos principalmente cientificas do 
Homem situado - concepção, a de Homem situado no trópico, que, tendo 
partido de pesquisador do Instituto Nabuco, foi proclamada válida e valiosa 
pela Sononne, em solenidade honrosa para o Brasil, mas sem se alhearem os 
pesquisadores desse Instituto brasileiro do valor que, para o conhecimento do 
Homem situado, e do Homem total, representain áreas inacessíveis aos nú­
meros e às pesquisas apenas objetivas. Daí suas abordagens serem por vezes 
humanísticas, artísticas, históricas, filosóficas. Esta a sua orientação, hoje re­
conhecida nos grandes centros, europeus, americanos, orientais, africanos, de 
cultura, :orno afirmação de um pensamento original e criadoramente brasi­
leiro, qu·~ se vem apoiando em pesquisas das chamadas objetivas, completa­
das por esses outros estudos ou por essas outras análises de caráter transobje­
tivo. E sempre pesquisas sobre assuntos amplos, deixando-se o afã matemati­
camente perfeccionista pelo compreensivo, desde que o perfeccionismo desse 
gênero só parece possível, quando possível, em trabalhos restritamente mi­
croswciológicos ou micro-antropológicos ou microssociais." 

E conclui: 

.......... ~~Ao Nordeste brasileiro, portanto, e ao Norte não po­
deria faltar atividade científica e humanística de um Instituto espe-· 
cializado no estudo de problemas tão nacionais - e transnacionais 
- quando regionais como é o Instituto N abuco." 

A Fundação Joaquim Nabuco, que tem como Presidente Executivo o 
Bacharel Fernando de Melo Freyre, um Conselho composto dos nomes mais 
categorizados no panorama sócio-cultural de Pernambuco, ao completar 30 
anos de existência, recebeu, de toda a comunidade recifense, as homenagens 
mais significativas, realizando uma semana comemorativa que contou com a 
presença do Governador do Estado, Professor Marco Maciel, dos Coman-_ 
dantes Militares, dos Parlamentares estaduais e federais, dos professores, dos 
pesquisadores e dos universitários pernambucanos. 

Ao assinalar para os anais desta Casa esses 30 anos de intenso trabalho 
de pesqui ;;a e de sUgestões aos poderes públicos e à iniciativa privada, quere­
mos destacar a importância de um documento que foi entregue pelo 
IJNPS, n:J dia li de agosto de 1978, ao Presidente João Figueiredo, então 
candidato à Presidência da República. Sob o título de "Por uma Política de 
Desenvolvimento Social para o Brasil"', o Instituto, hoje Fundação, apresen­
tou sugestões para uma Política Rurbana, num conceito contemporâneo do 
encontro, da fusão entre a comunidade urbana e a rural. Política Urbana que 
o sociólogo Gilberto Freyre vem insistindo desde à década de 1950- 60, 
quando como Secretário da Educação e Cultura do Governo do Marechal 

Oswaldo Cordeiro de Farias, convidamos o eminente mestre de todos nós 
para inaugurar um curso de Soçiologia Rural para as professoras primárias 
do interior de Pernambuco. 

Outra sugestão do documento vale destacar sobre uma política de desen­
volvimento, onde se pede a restituição na capacidade de autonomia da SU­
DENE, em relação ao desenvolvimento nordestino. Fa\a-se, também, numu. 
política de geração de emprego, distribuição e elevação de renda para grupos 
sociais hoje marginalizados. E se pede retirar a ênfase dos projetos monumen­
tais, grandiosos, espetaculares. 

Finalmente a sugestão no campo educacional, de uma política nesse sen­
tido, que gostaríamos fosse mais desenvolvida. Na problemática desenvolvi­
mentista, se todos estamos de acordo que o conceito de desenvolvimento en­
volve um processo de mudança, o instrumento e as ferramentas válidas par, 
acionarmos esse processo se encontram, justamente, numa política educacio­
nal que fuja da Escola, delimitada pelas quatro paredes de uma sala d,e aula, e 
se espalhe por toda a comunidade, como se fosse uma cabeça de cheia do Rio 
Paraíba da minha infância, cobrindo as várzeas e os campos sempre aqueci­
dos pelo sol dos trópicos. (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Evandro Carreira - Alexandre Costa - Helvídio 
Nunes - Agenor Maria - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton 
Cabr.al - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Dirceu Cardoso -­
João Calmon - Amaral Peixoto - Itamar Franco - Tancredo Neves -­
Amaral Furlan- Franco Montara- Orestes Quércia- Pedro Pedrossian 
- Jaison Barreto - Lenoir Vargas- Pedro Simon- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Está finda a Hora do Expe­
diente. 

sa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 258, de 1979, 
do Senador Franco Montoro, solicitando a retirada do Projeto de 
Lei do Senado n'i' 176, de 1979, de sua autoria, que dispõe sobre am­
paro ao trabalhador desempregado, garantindo-lhe o direito ao 
auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados .. (Pau-

Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 259, de 1979, 
do Senador Orestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Pro­
jeto de Lei do Senado no.> 33, de 1978, de sua autoria, que revoga o § 
3' do art. 67 da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971, que regulou a 
organização, o funcionamento e a extinção dos partidos políticos . 

Em votação o requerimento.· 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto a que se refere o requerimento que vem de ser aprovado volta­

rá a tramitar normalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 260, de 1979 
do Senador Dirceu Cardoso, solicitando o desarquivamento do Pro­
jeto de Lei do Senado n' 37, de 1978, de autoria do Senador Otto 
Lehmann, que '!acrescenta§ 4"' ao art. 687 do Código de Processo 
Civil (Lei n' 5.869, de 11 de janeiro de 1973)". 

Em votação. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para encaminhar a votação, 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O requerimento é de minha autoria. Portanto, ninguém mais interessado 
do que eu em encaminhar a votação. Eu sei do que se trata, também. Nin­
guém mais do que eu sabe do que se trata. Talvez nem V. Ex•, porque ore­
querimento é de minha autoria. 
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Pediria ao Senado à.tenção para o requerimento em que peço o desarqui­
vamento do Projeto de Lei do Senado de autoria do ilustre Senador Otto Leh­
mann, que passou por aqui como um meteoro, mas deixou luzes, restos de 

- sua cauda luminosa, quando serviu a São Paulo aqui, no Senado. É um proje­
to de S. Ex•, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que versa sobre dispensa de edi­
tal no órgão of1cial no caso dos leilões judiciários. Ele, advogado militante em 
São Paulo, e nós que somos advogados -alguns de porta de xadrez, como 
eu, mas outros eminentes à barra do Excelso Pretórío - sabemos que este 
edital, nos lugares pequenos, onde não hâ órgão oficial, pode ser dispensado e 
deve ser dispensado no caso em que a causa não tenha valor maior do que dez 
salários mínimos. t justíssima a pretensão a que visa o projeto de autoria do 
ilustre Senador Otto Lehmann. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Continua em votação ore­
querimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como se acham. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto constante do requerimento aprovado voltará à sua tramitação 

normal. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 4: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 261, de 1979, 
do Senador Dirceu Cardoso, solicitando o desarquivamento do Pro­
jeto de Lei do Senado n• 165, de 1978, de autoria do Senador Otto 
Lehmann, que dá nova redação ao art. 19 da Lei n9 6.515, de 26 de 
dezembro de 1977 (Lei do Divórcio). 

·~· _· Em votação o requerimento. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para encaminhar a votação.) 
:_Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Também de autoria do nobre Senador Otto Lehmann, que ilustra hoje os 
auditórios do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e os pretórios da 
-C{) marca da capital, é o projeto de que acabo de requerer o desarquivamento, 
sobre o divórcio. 

Diz ele aqui, no seu projeto, alterando o art. 19: 

"O conjuge responsável pela separação judicial prestará ao ou­
tro, se dela necessitar, a pensão que o juiz fixar." 

Sr. Presidente, o dispositivo vigente comporta interpretações que levam 
a Oisparates. Às vezes, o conjuge responsável peJa separação judicial não me­
·rece pagar a pensão àque\e que deu causa à ação judicial, àque1e que foi inju­
riado, no caso de honra; mas, no caso, Sr. Presidente, de insanidade ... 

. O nobre Senador Saldanha DeFzi, Sr. Presidente, é especialista em medi­
cina e favorável ao divórcio; e eu votei contra. Portanto, temos posições dife­
rentes. Eu votei contra. 

Então, Sr. Presidente, aqui há disposição ambígua. 
Na justificação do projeto, o art. 19, diz que: 

"O cônjuge responsável pela separação judicial prestará, sendo 
causa, a pensão ao outro." 

Então, explica o que é responsável. Se responsável pela separação judi­
~al for o cônjuge culpado pela iinpossibilidade da vida em comum, teremos 
q~ admitir, ainda que absurdo, estar o doente mental obrigado a prestar a 
pcmsão ao seu ex-cônjuge. 

Portanto, Srs. Senadores, nada mais justo que nós voltarmos a discutir 
esse dispositivo que sana uma distorção na Lei do Divórcio. 

Sr. Presidente, espero que a nobre Bancada da ARENA, dirigida pelo 
meu ilustre conterrâneo- e quando o meu conterrâneo dirige a Bancada da 
ARENA vejo laços de afinidade intelectual comigo- preste a sua solidarie­
dade, fazendo voltar à discussão esse projeto que sana distorções da Lei do 
Divórcio. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

. A matéria a que se refere o requerimento que acaba de ser aprovado se­
guirá à sua tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 5: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 263, de 1979, do 
Senador Orestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto 

de Lei do Senado n9 36, de 1978, de sua autoria, que dá nova redctção- ~~, · 
ao art. 224 do Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943 (Consoli-' <; 
dação das Leis do Trabalho). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como-se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n9 36, de 1978, prosseguirá em sua trami­

tação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 6: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 267, de 1979, do 
Senador Murilo Badaró, solicitando a transcrição, nos Anais do Se­
nado Federal, da conferência proferida pelo Governador do Distri­
to Federal, Coronel Aimé Alcibíades Silveira Lamaison, na Escola 
Superior de Guerra. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como se encon-

tram. (Pausa.) ' 
Aprovado. 
Será feita a transcfição. 

Ê a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada 

PALESTRA DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, CEL. · 
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON, AOS ESTAGIÁRIOS DA 
TURMA DE 1979 DA ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA. 

I. Introdução 
Ê com satisfação que falo aos Estagiários d3 Escola Superior de Guerra, · 

pois, bem sei da importância desta Casa na formação das elites dirigentes de,~· 
nosso País, e na formulação de um sólido Corpo Doutrinário que tem dado~ 
suporte a tantas decisões importantes que foram, e são tomadas, no Brasil. ~ 

TendO assumido,, há apenas alguns meses, o Cargo de Governador do 
Distrito Federal, não poderei mostrar realizações; poderei apenas, apresentar 
alguns dados sobre esta unidade da Federação, procurando abranger três dos 
quatro campos do Poder Nacional: o Político, o Econômico e o Psicossocial, 
bem como alinhar algumas idéias que pretendo desenvolver ao longo de mi~ 
nha administração. 

A abordagem, naturalmente, não esgotará o assunto, mas permitirá uma 
visão da conjuntura aqui vivida. 

Sei que o principal objetivo desta viagem é obter informações que permi­
tam a análise da conjuntura interna, de forma equilibrada, ainda que aproxi­
mada, dos quatro campos em que se divide, para fins didáticos, O uno e indi­
visível Poder Nacional. 

As minhas diretrizes de governo, serão apresentadas de forma suscinta, 
pois não caberia aqui estender de form.a exaustiva sobre as minhas in tensões; 
elas servirão apenas para nos orientar com relação aquilo que pretendo fazer, 
para melhorar as condições de vida da população do Distrito Federal, a fim 
de que o mesmo cumpra a sua destinação de centro maior das grandes deci­
·sões nacionais. 

z. Situação atual 
2.1 Considerações Gerais 

A tranSferência da Capital Federal do litoral para o Planalto Central, 
teve por objetivo a integração nacional através da ocupação dos espaços va­
zios do interior; a conquista e o desenvolvimento das áreas potencialmente ri­
cas da Bacia Amazônica; a introdução de uma sólida agricultura na região 
Centro~Oeste e o desenvolvimento de um sistema de comunicações que inter­
ligasse todo o Pa-ís. 

Problemas afloravam e se avolumavam em todos os campos do Poder 
Nacional, o .que veio acelerar a decisão para a mudança. 

Estes objetivos maiores foram sendo efetivados de forma gradual, de 
acordo com as necessidades emergentes de cada época, visto que a consoli­
dação da capital ocupou, ao longo dos anos, as atenções prioritárias de seus 
dirigentes. 

Brasília, inegavel~ente, cumpriu o papel histórico de pólo indutor do 
desenvolvimento desta vasta região do nosso País. 

Os sucessivos governos do Distrito Federal, a partir de sua inauguração, 
direcionaram suas ações na construção da cidade, visando adaptá-la para me­
lhor receber os órgãos da Administração Federal, as fortes correntes migra­
tórias em busca qe seryiços e o rápido desenvolvimento do setor terciário. 

Muito foi feito. 
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A capital está implantada e consolidada. 
Isto nos permite voltar as atenções prioritárias do Governo, em direção à 

melhoria da qualidad~ de vida nas cidades satélites, na continuidade dos tra­
balhos de implantação, e na melhoria da infra-estrutura sócio-econômica do 
Plano-Piloto e suas áreas adjacentes. 

Paralelamente, também trataremos do desenvolvimento da região cir­
cunvizinha, que compreende parte dos estados de Goiás, Minas Gerais e 
Bahia. 

Entramos, portanto, na região geoeconômica de Brasília. 
Procuraremos, durante este governo, dar o maior apoio aos~ programas 

qut! visem o desenvolvimento desta região, visto que acreditamos que muitos 
problemas poderão obter soluções em decorrência da exploracão de sua po­
tencialidade. 

Feitas estas rápidas considerações iniciais, poderemos abordar, de forma 
particularizada, os campos político, econômico e psicossocial, pois, bem sei 
que o interesse maior dos Senhores Estagiários do Curso Superior de Guerra, 
é c0nhccer, com profundidade, a realidade brasileira, nesta análise da conjun­
tura interna, que atualmente empreendem em viagem de estudos. 

Tendo assumido, há quatro meses, o Governo do Distrito Federal, não 
terei realizações a apresentar, mas, como disse anteriormente, apenas um 
elenco de intenções, que são as minhas diretrizes de governo, as quais preten­
do atingir ao longo do período que exercerei esta função. 

2.2 Campo Político 

Com a transferência da Capital Federal para o Planalto Central, em 
1960, foi criada a Prefeitura do Distrito Federal, sucedida pelo Governo do 
Distrito Federal, através da Emenda Constitucional n9 I de outubro de 1969 

O Artigo 17 da Constituição Federal, define a organização Politico-
lnstitudonal do Governo do Distríto Federal, que é constituído pelos pode· 
res Executivo, Legislativo e Judiciário. , 

O Poder Executivo é exercido por um Governador escolhido pelo Presi­
dente da República, tendo seu nome aprovado pelo Senado Federal, e sendo 
empossado pelo Ministro da Justiça. 

O Poder Legislativo é exercido pela Comissão do Distrito Federal no Se· 
nado, a qual é constituída pó r li Senadores, sendo atualmente 7 da Arena e 4 
do MDB. 

O Poder Judiciário possui respaldo legal do Artigo 8.,. da Constituição 
Federal e na Lei Complementar n' 35, de 14 de março de 1978, conhecida 
como ·'Lei Orgânica da Magistratura". 

Os Magistrados e Desembargadores. bem como os demais serventuários, 
são nomeados pelo Presidente da República, através do Ministério da Justiça. 

Como os Estados da Federação, o Distrito Federal possui, ainda, Tribu­
nal de Constas próprio. 

Para o cumprimento da sua destinação constitucional, o Governo do 
Oi~lnto Federal compõe-se dos seguintes órgãos: Secretaria de Adminis­
tração; Secretaria de Agricultura e Produção; Secretaria de Educação e Cul­
tura; Secretaria de Finanças; Secretaria de Governo; Secretaria de Saúde; Se­
cretaria de Segurança Pública; Secretaria de Serviços Públicos; Secretaria de 
Serviços Sociais e Secretaria de Viação e Obras. 

Além destes organismos da Administração direta, possui o Governo do 
Distrito Federal uma série de empresas, autarquias. fundações e departamen· 
tos vmculados às Secretarias e ao Gabinete do Governador. 

Destas empresas destacamos, por motivos históricos, a NOV ACAP, pois 
foi esta a primeira empresa pública criada no Brasil, e, a partir dela, 
formaram·se os demais órgãos do GDF, inclusive a própria Prefeitura. 

Atualmente empreendemos importante tarefa no campo da reforma ad­
ministrativa. procurando, inicialmente, melhor adaptar os órgãos às atuais 
necessidades do Distrito Federal. 

bcve·se assinalar que, visando a descentralização da ação do Governo, 
existem as administrações regionais, atuandq como verdadeiras prefeituras de 
cada t:ma das 8 (oito) cidades satélites que circundam Brasília. 

Estas administrações são vinculadas à Secretaria de Governo, que exer­
ce. no Distrito Federal, papel de organismo de Coordenação e Planejamento, 
sendo responsável por uma série de atividades nas localidades periféricas, tais 
como, cx.ccuçào de algumas obras, e atividades fiscalizadoras. 

E prem:upaçào do atual Governo desenvolver o espírito comunitãrio 
m:stus ddades, pois suas populações são heterogêneas em sua cultura, origem 
c padrôes de renda. 

O primeiro passo para o atingimento desta meta, foi a escolha dos admi­
nislr;Jdnrcs regionais, sugeridos pelas respectivas comunidades, e não por im­
posiçúes de ordem política ou de qualquer outra natureza. 

Os resultados desta medida se mostram positivos, visto que os anseios da 
comunidade, têm sido melhor transmitidos aos diferentes órgãos da adminis­
tração do GDF, o que permite, por outro lado, direcionar a nossa ação de 
Governo de forma mais coerente com a realidade de cada cidade satélite. 

Normalmente, a escolha tem recaído sobre líderes naturais, os quais, vi· 
vendo dia a dia na respectiva comunidade são catalisadores das reivindi­
cações da população. 

Com este processo de escolha, se prestigiam e se fortalecem as lideranças 
locais e os resultados da ação administrativa se apresentam próximos dos ver­
dadeiros anseios da população mais carente do Distrito Federal. 

23- Campo Econômico 

A economia do Distrito Federal é fortemente ligada aos setores da Cons­
trução Civil, Comércio, e, é claro, às Atividades Governamentais. 

O esforço de implantação da Capital Federal, a rãpida transferência do:i 
órgãos püblicos, e a necessidade de criar condições habitacionais, para a po­
pulação que para aqui se dirigiu, fez com que a construção civil experimentas­
se notável surto de desenvolvimento. 

Pode-se dizer que no início de Brasília, praticamente todas as atividades' 
econômicas gravitavam em torno deste ramo industrial, o qual, ainda, é o ter­
ceiro absorvedor de mão-de-obra do Distrito Federal, como se depn!ende no 
quadro abaixo: 

Estrutura Ocupacional do Distrito Federal 

Setor de Atividade 

Atividades Agrícolas ................................ . 
Indüstria de Transformação .......................... . 
Indústria de Construção Civil ......................... . 
Outras Atividades Industriais ......................... . 
Comércio de Mercadorias .............•............... 
Prestação de Serviços e Serviços Auxiliares da 

Atividade Econômica .............................. . 
Transporte, Comunicação e Armazenagem ............. . 
Serviço Social ...................................... . 
Administração Pública .............................. . 
Outros ................................. , .......... . 

NP de Pessoas 
Ocupadas 

!977 

8.387 
20.012 
43.796 

5.351 
38.712 

99.236 
17.895 
41.387 
60.323 
24.253 

Dada a grande diversificação de atividades no setor de prestação de ser­
viços, pode-se considerar a indústria de construção civil como, de forma iso­
lada, o primeiro empregador da Capital Federal e principal responsãvel pela 
nossa atividade econômica. 

A produção da construção civil de 1972 a 1977, passou de 1.500.000 m' 
para 2.500.000 m2 de obras em andamento, como se pode observar no quadro 
seguinte: 

Ano 

1972 
1~73 
1974 
1975 
1976 
1977 

Fonte: CODEPLAN 

Obras em 
Andamento 
(1.000 m1) 

1.503,5 
2.114,8 
2.366,3 
1.998,9 
2.547,1 
2.448,9 

Deve.se esperar a partir de 1979, redução das obras em andamento, e de­
semprego no setor, pois, em breve. será entregue um conjunto habitacional 
com 15.400 casas, que absorveu, durante a sua construção, aproximadamente 
20.000 operários. 
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Parte desta mão-de-obra serã absorvida na urbanização deste mesmo 
. conjunto, uma ve?,: que estamos negociando com o Banco Nacional da Habi­
- taçào, empréstimo da ordem de 500 milhões de cruzeiros para suas- obras de 

infra-estrutura urbana. 

O problema de absorção de mão-de-obra deverá, no entanto, ser atacado 
de forma mais ampla, através da criação de um programa de construção de 
casas para funcionários do Governo do Distrito Federal, beneficiando inicial­
mente, aqueles de menor poder aquisitivo. 

É di fiei! imaginar o Distrito Federal, um núcleo de prosperidade, de ele­
vada renda per capita, de altos índices de escolaridade ou de qualidade de vi­

' da, cercado P.Or uma região pobre. 
Este desequilíbrio, caso persista, poderá acarretar em futuro próximo, 

sérios problemas de natureza politico~social. 
Constitui·se, portanto, numa das metas prioritárias de nosso Governo, o 

desenvolvimento da Região Geoeconômica de Brasília. 
Para ela, estamos destinando um amplo programa de investimentos, que 

resultará, por certo, na absorção de uma considerável parcela da mão~de· 
obra -disponível. 

Ê conhecida, e hoje bastante divulgada, a potencialidade das regiões de 
cerrados para o desenvolvimento da agricultura e da pecuária. 

Fala~se até que, no futuro, serão estas regiões, as principais produtoras 
:de bens primários no Brasil. 

Dírigindo~se, a ação governamental para o desenvolvime;nto desta área, 
-estaremos criando condiçõeS para o atingimento do equilíbrio econômico e 

··.'.social, que deverá existir entre o sistema formado pela Capital da República e 
a sua região circunvizinha. 

A potencialidade da Geoeconômica permite antever o atingimento des~ 
... te equilíbrio, desde que recursos substanciais sejam carreados para a mesma. 

O 11 Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (11 PND), 
-estabeleceu o Programa de Desenvolvimento dos Cerrados para a Região 
Centro-Oeste (POLOCENTRO). 

Como parte dos estudos desenvolvidos para a sua execução, foi criado o 
Programa Especial da Região Geoeconômica de Brasília (PERGEB), ou 
Pólo Brasília, cujas principais linhas de atuação visaram realizações nos cam· 

· ,_pos de desenvolvimento social e urbano, da infra·estrutura física e de apoio 
aos setores, e que basicamente são: 

a) preservar o caráter político·administrativo e cultural da Capital do 
Pais; 

b) reduzir a taxa de expansão demográfica do Distrito Federal, através 
da abertura de oportunidades alternativas de absorção de mão·de-obra mi­
grante, na Região Geoeconômica de Brasília; 

c) evitar a pressão direta sobre o equipamento urbano instalado em 
Brasília, fortalecendo os subcentros polarizadores da Região Geoeconômica 
de Brasília, através da oferta de serviços à população reg"ional; 

d) valorizar a Região Geoeconômica de Brasília, com vistas à inte· 
gração de sua economia no processo de desenvolvimento do País, e ao seu 

· abastecimento no que se refere aos gêneros de primeira necessidade, através 
do estímulo às atividades produtivas agropecuárias, agroindustriais e indus· 
triais. 

O Programa pretende atingir cerca de 150 municípios sob a influência de 
Brasília, de acordo com as seguintes diretrizes de ocupação territorial: 

a) escala local: área de contenção, abrangendo o Distrito Federal; 
b) escala de transição: área de controle, integrada pelos municípios goia· 

.. ,nos de Planaltina, Padre Bernardo, Alexânia, Luziânia, Cristalina, Formosa, 
·~Cabeceíras, Pirinópolis, Abadiânia e Corumbá de Goiás, todos próximos ao 
Distrito Federal; 

· c) escala regional: área de dinamização, formada por 140 municípios que 
compõem as áreas-programa, definidas pela EM n• 04/75-CDE: Eixo 
Ceres-Anápolis; área de influência das BRs 040~050; área de mineração e 
Vale do Paranã, em Goiás; e Chapadões de Paracatu, em Minas Gerais. 

Uma das preocupações do Programa é a de evitar que Brasília venha a 
assumir o modelo de urbanização das grandes metrópoles brasileiras, com­
prometendo as suas funções de sede do Governo Federal e de indu tora do de· 
senvolvímento do Centro-Oeste, projetadas com a cidade. 

Nossa administração, numa primeira fase, visará o desenvolvimento da 
agropecuária, dotando a região de rodovias vicinais, e ampliando a assistên· 
cia técnica ruraL 

A partir da criação de condições adequadas, po erão ser até implantadas 
bases para o desenvolvimento da indústria de óleo de mHho, ração animal, 
suinocultura etc. 

A mesma idéia orientará outros programas, que respeitarão sempre a ap· 
tidão natural da região. 

Além do ambicionado equil.íbrio econômico e social a ser atingido entre 
o Distrito Federal e sua Região Geoeconômica, outros benefícios advirão 
desta ação, pois estarão criadas, nestes pólos, condições de desenvolvimento 
para a geração de empregos, os quais poderão funcionar cOmo elemento de~· 
atração para as correntes· migratórias que demandam à Capital Federal, e&t. 
busca de melhores condições de vida. 

Por outro lado, estes investimentos gerarão outros benefícios, através <i\:'' 
melhoria das condições de abastecimento do Distrito Federal, jã que a pr~~>f' 
dução primária poderá chegar ao mercado, a custos mel).os elevados que~::,,> 
atuais, pela diminuição dos custos de transporte, e redução das perdas, face-[:· .: 
ampliação das possiQilidades de armazenagem. '. 

O programa de desenvolvimento da Região Geoeconômc'a está em per-­
feita consonância com as diretrizes do Ministério do Interior, e tem o respa~ · 
do do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico (BNDE), do Bane!!: 
Centra1 e outros órgãos repassadores de recursos. ',(:-~' 

O BNDE, por exemplo, assinou recentemente um convênio com o G~~;_.:,_ií· 
verno do Distrito Federal, objetivando o desenvolvimento agropecuário de~--·~.;.: 
ta região, bem como da infra~estru~ura básica necessária ao atingime-nto dal,:~~~:­
metas preconizadas: 

Ainda dentro desta linha de atuação, em breve, o GDF proporã aos G~ 
vernos.de Minas Gerais e Goiás a assinatura de um protocolo de intençõeS,·;-,,:, 
no qual os três Governos se proporão a dirigir suas atenções para os mun.icf;!;.,·: 
pios da Geoeconômica, cabendo ao Governo do Distrito Federal, o papel de·, ', 
condutor deste processo de desenvolvimento regional. ' ··"·; 

Estes investimentos criarão novas alternativas para a indústria da conS,-.:: "'­
trução civil, atUalmente mais voltada à construção de unidades residenciailtt>::.> 
prédios comerciais e públicos, pois serão criadas amplas possibilidades pará·.":· . 
ela em outros campos do seus ramos, como os da implantação de rodovias •-~ · 
do saneamento bâsico. ,, .. _ 

Com relação ao panorama industrial, deve-se destacar que a implan;·: .i 
tação da Capital, no Planalto Central, não visava desenvolver nela um pol~:·· 
industrial, posto que poderia desvirtuar a proposição original de criar uín& - -. 
capital administrativa, que ao mesmo tempo fosse o centro das grandes deci.:.. · -:·. 
sões nacionais, preservando a sua qualidade de vida e a sua população distao~· 
te do tumulto dos grandes centros. 

É decisão do atual Governo manter esta filosofia, não criando condições 
para a implantação de um parque industrial de grande ou médio porte, 
apoiando apenas as pequenas empresas, ou aquelas que empreguem alta tec- _._· 
nología, e possam obter economias de escala sem a necessidade da construção· .,. 
de grandes plantas. 

Caso partíssemos para uma agressiva política de implantação de indús ... ,-.. 
trias, estaríamos, alE:m de desvirtuar a finalidade maior da Capital, competin_; 
do com os atuais e futuros polos de desenvolvimento da Região Geo- · 
Económica. 

Tal decisão conflitaria, inclusive, com a idéia básica de se criar naquela. 
região condições para a absorção da mão-de-obra local, e parcela daquela. · 
que se dirige ao Distrito Federal. · ·· 

O último censo industrial realizado no Distrito Federal, em 1974, indi-
cou a existência de 457 estabelecimentos industriais dedicados à transfor... -""' .. 
mação, sendo os principais ramos os que se seguem: 

Romo 

Produtos alimentares ........................... , .. 
Material de Construção ........................... . 
Editorial e Grãfico ............................... . 
Mobiliârio ...................................... . 
Vestiário e Artefatos de Tecidos 

Número de 
Estat.elecimentos 

159 
142 
72 
35 
lO 

Numa fase posterior, serão feitos investimentos em outros setores, como -----------------------------­
Fonte: CODEPLAN o industrial, o qual terá por base a vocação econômica de cada área desta re· 

gião. De um modo geral, são pequenas empresas, localizadas no Setor de In-
O município de Unaí, em Minas Gerais, por exemplo, é o 29 maior pro~ dústria e Abastecimento de Brasília, e· em algumas cidades~satélites, princi-

dutor de milho daquele Estado. palmente em Taguatinga. 



3954 Quarta·feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se(ão 11) Agosto de 1979 

Para a execução de seus plano!; e manutenção da máquina administrati· 
va, o GDF conta com o seguinte quadro orçamentário: 

Comparativo da Despesa (milhões de cruzeiros) 

Item 

Despesas Correntes ............... . 
Despesas de Capital .............. . 
Re.5etvé1 de Contingência ......... . 
To tal Geral. ..................... . 

Fonte: SEG 

2.4 - Campo Psicossocial 

1978 

3.153 
1.069 

100 
4.322 

1979 

4.810 
1.557 

!50 
6.517 

O Distrito Federal que foi inidalmente planejado para abrigar 500.000 
(quinhentos mil) habitantes por volta de 1980, possui hoje uma população de 
mais de I (hum) milhão de habitantes, sendo que aproximadamente 30% resi­
de no Plano Piloto, e 70% nas cidades satélites, como se pode observar no 
quadro seguinte: 

l)istrlbuição Espacial da População do Distrito Federal - 1978 

Localidades 

Distrito Federal .... , ............................ . 
Plano Piloto .................................... . 
Núcleo Bandeirante .............................. . 
Taguatinga .. , .................................. . 
Gama ..................... -..................... . 
Sobradinho ..................................... . 
Planaltina ...................................... . 
Brazlândia ...................................... . 
Guará ............. , ...... , ..................... . 
Ceilândia ....................................... . 

Fonte: CODEPLAN 

População esta, que cresce à taxa de 6% ao ano. 

População 

1.036.448 
264.180 
20.860 

184.576 
152.294 
62.965 
49.325 
21.083 

123.487 
130.352 

E~1ta população é constituida, principalmente, por jovens. 
Mais da metade dos habitantes do Distrito Federal, possuem menos de 

ZO anos. como se pode observar no quadro abaixo: 

Gtuposde 
Idade 

o-4 
5-9 

!0-14 
15-19 
20-24 
25-29 
30-34 

Distribuição da Pop,ulação do Distrito Federal 
Por Faixa Etária . - 1978 

N•de Gtuposdo. N9de 
Habitantes Jdade Habitantes 

170.894 35-39 60.315 
150.788 40-44 50.262 
I 10.578 4ô-49 30)57 
100.525 50-54 20.105 
100.525 55-59 20.105 
90.473 60-64 10.052 
80.420 65+ 10.060 

A maior parte da população da periferia de Brasflia. exerce suas ativida~ 
des no Plano Piloto, visto que poucas cidades satélites possuem alguma con~ 
dição de fornecer empregos para a sua população. 

Este fato faz com que aquelas sejam simples cidades dormitórios. 
A maior parte da população das cidades satélites, é constituída por mi­

grantes que se dirigiram à Capital em busca de melhores dias. 
Muitos viram frustrados seus sonhos. 
Em que pese as boas condições de vida da maior parte da população, em 

re·,ação às condições anteriores existentes no meio de origem, torna·se cada 
dia mais difícil suprir às necessidades desta população de baixa renda, no que 
diz respeito ao atendimento médico·hospitalar, escolas, transportes. infra· 
estrutura urbana, lazer e assim por diante. 

O râpido crescimento da população das cidades satélites, criou uma de­
fasagem entre a demanda e a oferta de serviços públicos, defasagem esta cada 
vez mais difícil de ser eliminada, pois o fluxo migratório persiste, vindo prin· 
cipalmente das regiões mais pobres do nordeste brasileiro. 

Vãrios são os fatores de atração: a perspectiva de emprego permante, 
possibilidades de atendimento médico e hospitalar, melhores condiçôes para 
educação dos filhos, possibilidade de obtenção de uma casa própria, enfim, 
toda uma gama de atrações que Brasília exerce sobre aqueles, que não encon· 
trando melhores oportunidades em sua terra, pensam que as acharão aqui. 

Pode·se dizer que têm sido bastante amplas as possibilidades de adquirir 
uma moradia, para a população de baixa renda no Distrito Federal. 

De 1962 até 1979, a Sociedade HabitaCional de Interesse Social (SHIS) 
construiu um total de 58.024 unidades residenciais. 

O aparente paradoxo é que este esforço, em vez de reduzir o "déficit" ha· 
bitacional, o aumentou, pois, a cada residência distribuída, o forte •:feito de 
demonstração exercido, faz com que novos migrantes se dirijam à Capital, es· 
perando um dia, também, receber a sua casa, tornando, deste modo, o númc· 
ro de candidatos a uma casa popular cada vez maior. 

É intenção nossa senão estancar, pelo menos reduzir o ritmo de cons· 
trução das casas populares, aplicando, em contrapartida, cada vez mais, fi!· 

cursos em urbanização, saneamento, transportes, ampliação da rede escolar e 
hospitalar dos conjuntos habitacionais já implantados. 

As cidades satélites mais pobres, como a Ceilância, por exemplo, apre­
sentam problemas sérios em quase todos os aspectos do campo social. 

Sendo a sua população inicial originária da remoção de várias favelas, 
carece de espírito comunitário, capaz de fazer com que a população lute pelas 
coisas da cidade e se integre à vida local. 

Esta desagregação gera um quadro de violência, de marginalização so· 
cial da criança e do adolescente, que passa a exigir do Governo ações no sen· 
tido de melhorar suas condições de vida. 

Observa·se que o trabalho de assistência social desenvolvido ao longo 
dos anos, jâ começa a dar resultados, notando~se o surgimento de algumas Ji. 
deranças locais, preservação do patrimônio público e assim por diante. 

3. - Plano de Ação Global (1979 - 1982) 

Ao iniciar o nosso período de Governo, mediante diagnóstico previa· 
mente realizado pelos diferentes setores que compõem a administração Cio 
Distrito Federal, definimos algumas linhas de ação que substanciam o Plano 
de Ação Global. 

A ação global que determinamos, ajustada às Diretrizes que o Goverr,o 
Federal tem fix.ado para as diferentes âreas de atuação governamental, com­
preende três considerações básicas. 

tI - A ~·ocaçiiv do Distrito Federal 

1\ primeira delas. da mais absoluta essendalidade, é a que impõe o dever 
da p. 4 eservaçào da Capital do nosso País dentro da sua destinação _1:stórica. 

ConcebidJ. para ~;.er o çentro administrativo nacional, alcançou. nestes \9 
anos de existência, sua como! i dação como centro decisório das grandes qut'b· 
tõ~s político4 adfTiinistrativls do País. 

Desejada também como pólo indutor de seu progresso, antes nesmo je 

;lkançar a plenitude desse objetivo, tem se constituído em irresistívd príla je 
at~arào. para cá alh.:~ndo milhares de compatriotas de todos os níve1s cu\tu· 
ra1s c econômicos, em busca de oportunidades para sua realização ;:t:-ofissio· 
na I ou simplesmente em busca de sobrevivência, tangidos pela falta de pers· 
pectivas nos locais de onde provêm. 

Essa, aliás, a expressão local de um fenõmeno nacional que preocu1Ja 
sobr~modo o Governo da União em todos os seus níveis e mobiJiza os t:s· 
forços de seus mais altos escalões em busca de soluções. 

Os fluxos migratórios que hoje pressionam os grandes centros, perse· 
guindo ilusoriamente melhores condições de vida e, na realidade, produzindo 
grandes contingentes de marginais do progresso urbano, têm aumentado, de 
forma alarmante, os índices de pobreza, desemprego e criminalidade, mesmo 
no Distrito Federal. 

Conscientes de que não há condições de absorção dos contingentes que, 
continuamente, afluem ao Distrito Federal; conscientes, também, de que é 
necessário deter a pressão que o fluxo migratório exerce sobre seus equipa· 
mentos comunitários, afetando a eficiência dos serviços prestados e a quali· 
dade de vida dos seus moradores, especialmente das cidades satélites, reco· 
nhecemos que qualquer medida nesse sentido, para ser efetiva, deve ser in te· 
grada com medidas afins a cargo do Governo Federal e dos Estados direi a~ 
mente interessados, vez que os grandes problemas do Distrito Federal trans· 
cendem a sua ârea limítrofe, não só no aspecto territorial, como no político· 
administrativo. 
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Bem sabemos, que a solução de maior profundidade estaria, necessaria~ 
mente, no desenvolvimento de oportunidades nas regiões coincidentes ou 
próximas das origens dos diversos contingentes que emigram. Sabemos, tam· 
bêm, que nem sempre ocorrem condições favoráveis para esse desenVolvi· 
menta nessas regiões, o que sem dúvida atesta a complexidade do problema e 
justifica os esforços que vêm sendo expedidos na formulação de uma política 
adequada. 

3.2 - O apoio ao Desenvolvimento da Região Geoeconôfr}ica 

Nada impede, porém, que participando no mesmo esforço e solucionan· 
do o que está ao seu alcance, tenha o Governo uma segunda consideração bá~ 
sica para orientar o planejamento de sua ação. Para isso, tonta-se necessário 
um elenco de medidas tendentes a assegurar um padrão de alta qualidade em 
todos os serviços prestados, ao lado das providências pàra dotar d'e infra­
eStrutura conveniente à todos os núcleos habitacionais jil in-stalados, limitan­
do porém, os novos investimentos ao mínimo, ão essencial para o acabamen­
to das obras programadas e liberando, assim, recursos para a aplicação nas 
regiões que envolvem o Distrito Federal e constituem a sua região geoeconô­
mica. 

Nela deverá ser buscado o desenvolvimento de atividades tendentes a di­
minuir a pressão sobre seus equipamentos metropolitanos e gerar outras 

:--áreas de atração. . 
Baseando-se nas possibilidades de cada recanto dessa região, será desen­

vOlvida a atividade econômica que a mesma comportar, dando suporte aos 
' n(icleos populacionais que em torno dela se constituirão sob condições con­
--trOiadamente racionais de vida. 

A ação deverá propagar-se à semelhança dos círculos cOncêntricos das 
-:--~ondas sonoras, visando a interiorização do progresso aproveitando todas as 

J)Otencia\idades existentes na área de caráter econômico e desenvolvendo, pa­
_falelamente, os aspectos que se relacionem com a elevação dos padrões edu­
·eacionais do homem interiorano e ainda da melhoria da sua habitação, saúde 

. -~-~··alimentação. O êxito dessa ação estará na dependência da participação da 
· tfPião e dos Estados limítrofes, como dissemos, integrados no mesmo es­

(llíço. 

3.3 O rendimento das estruturas do Distrito Federal 

A terceira preocupação básica se relaciona com o fato de que, adotadas 
· Providências para desviar o fluxo migratório, bem como as correlatas provi­
. dências indicadas para orientar os investimentos na sua área geoeconômica, 
-de-fe-se partir, por coerência e conveniência, ao que poderíamos definir como 
o redimensionamento da Administração do Distrito Federal. 

Com efeito, estruturas que responderam às necessidades pretéritas, 
mantêm-se ainda hoje, quando os problemas são inteiramente distintos da­
queles para os quais foram montadas. 

As deformações que a organização administrativa do Distrito Federal 
hóje apresenta, não só afetam terrivelmente seu orçamento, como constituem 
motivo para desestímulo profissionaL 

·O seu funcionalismo, artificialmente aumentado é talvez por isso mesmo, 
mal remunerado e com o acesso na carreira dificultado. 

A falta de motivação daí resultante afeta o próprio desempenho e efi­
ciência, não sendo raros os que, de diferentes maneiras, procuram fugir às li­
mitações impostas pela ocupação que tão limitados horizontes oferece. 

Terá portanto, que ser reorganizada a administração, tanto direta como 
indireta, do Distrito Federal. 

Definida a nova estrutura através de estudo criterioso, a tarefa que se se­
gu1tâ terá como meta reduzir~ ao tongo do tempo, as deformações existentes, 
sem a preocupação de realizá-las de inopino para serem evitadas as desagra-
dáveis conseqüencias de caráter social. · 

Dar-nos-emos por satisfeito, se ao término do nosso governo pudesse­
mos apresentar senão que a configuração ideal para os órgãos do Distrito Fe­
deral, pelo menos uma boa aproximação desse ideal. 

O rendimensionamento da Administração, ao lado da reorientação dos 
investimentos na ãrea do Distrito Federal, levará à necessidade de serem de­
senVolvidas outras fontes de absorção de mão-de-obra e de protísionais quali­
ficados. 

Parte deles poderá ser absorvida por uma controlada expansão indus­
trial, e pelas atividades econômicas ou de serviços, que serão incrementados 
_na região em torno do Distrito Federal, sendo no entanto de se esperar que 
muitos terão que procurar ocupação adequada em outras regiões do País. 

Ê necessário admitir-se que, uma cidade planejada e com destinação es­
ptcifica como é a Capital da República, não está compelida a obrigar a todos 
qUe a ela demandam em busca de oportunidades. 

4.0 C011slusão 

Finalmente, gostaríamos de recordar que Brasília é um patrimônio na­
cional de valor inestimável. 

Ê Considerada, também, em termos mais amplos, como um dos símbolos 
da nossa época, atestando o quanto pode realizar um povo determinado a al­
cançar um objetivo válido e que mobilize sua vontade. 

Merece ser compreendida, amada e respeitada por todos os brasileiros 
estejam ou não aqui labutando. 

Temos um compromisso com as gerações vindouras no sentido de 
preservá-la nos parâmetros de sua concepção. 

Temos, também, um compromisso histórico com aqueles que a idealiza­
ram com genial visão, e com aqueles que a tornaram realidade com extraordi­
nário esforço. 

Slmbolo da nossa época, Brasília extrapolou, como vimos, os limites do 
esperado, previsto e planejado, em seus 19 anos de existência. 

O seu ideário histórico já tem registrados momentos de notável grandeza 
no âmbito nacional, como no internacional. · 

Mas, para conduzir Brasília ao desempenho pleno e eficaz do seu papel 
transcedental de centro político-administrativo e cultural do País, propician­
do cada vez mais o seu engrandecimento, conclamamos o apoio e ajuda de to~ 
dos. 

Esperamos o concurso e participação de cada brasileiro para, num es­
forço conjugado, ajudar-nos na desafiadora tarefa de elevar esta Comunidade 
aos merecidos padrões de.bem·cstar, progresso e prosperidade a que faz jus. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 7: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 280, de 1979, do ' 
Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição nos 
Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Presiden'te da 
República,1João Baptisbt Figueiredo, durante a audiência que 
concedeu a Prefeitos Municipais, em 16 de agosto de 1979 . 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

É a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada 

O Globo Sexta. feira, 17/8/79 

DISCURSO DO PRESIDENTE JOÃO BAPTISTA FIGUEIREDO: 

"Ouvi com bastante atençao as palavras do senhor prefeito e posso dizer 
que de uma maneira -geral concordo com todas as sugestões aqui apresenta­
das. O concordar com as sugestões, entretanto, não significa que eu possa, 
que eu tenha possibiHd'ades físicas e materiais de sanar todas as dificuldades 
para que essas sugestões de fato se efetivem. Devo confessar aos senhores que 
nesses quatrar meses que estou à frente da administração do País, a grande di­
ficuldade que encontrei foi uma só: a falta de reéursos para executar os pro­
gramas _que tinha em mente. A faltll de reCursos torna-se premente face aos 
compromissos assumidos pelo País, no Exterior e aos quais o País não pode 
faltar, além daqueles programas bá$icos que temos por diante e que não po­
dem parar. Sei bem que, todas as sugestões apresentadas, já foram repensadas 
com o Ministro Andreazza nas nossas conversas, nos nossos despachos, nas 
nossas audiências. Uma entretantO me preocupa, que é esse esforço que os 
prefeitos estão fazendo para consttuir mais e mais unidades habitacionais 
para seus Municípios, em particular, nos grandes centros. 

"Entendo que é preciso deter, ou diminuir, a migração do campo para os 
grandes centros. Uma das maneiras de fazer isto é propiciar ao homem do 
campo um salárío condigno, uma assistência médica condigna, a possibilida­
de de educar seus filhos perto do seu local de trabalho e uma habitação con­
digna. Daí porque não vejo muita ratão para que a massa dos parcos recursos 
se é possível dizer massa dos parcos recursos, mas a maioria destes recursos 
escassos de que dispomos para o programa habitacional, seja ela diferida 
para os grandes centros. Devemos tender para inverter essa situação, para 
que pelo menos os senhores prefeitOs no futuro possam raciocinar com a po­
pulação mais estável, já que os programas que os senhores prefeitos fazem 
não resistem a dois anos, tal o fluxo da migração. Com essa pequena res~alva 
e com a observação de que os recursos estão escassos, estou de acordo com as 
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sugestões dos senhores. E muito fácil para mim alocar recursos para construir 
mais uma escola, num determinado conjunto habitacional. Mas isso significa 
para o senhor prefeito pagar mais professores, mais administração, mais ma­
nutenção, e tenho certeza de que, à medida em que essa escolas aumentam, os 
senhores prefeitos vão recorrer aos Governos estaduais ou quando não vêm 
recorrer diretamente à União, porque não suportam as despesas. Então é pre­
cisQ a. gente pensar t.m pouco em como distribuir esses recursos. Reconheço 
que a situação de deficiência habitacional no País é muito grande, mas não 
façamos a injustiça de dizer que a Revolução de 64 falhou nesse aspecto, por­
que de 64 para cá nós construímC's nesse País mais unidades habitacionais do 
que 90 anos de República. E se rnais não construímos não foi porque não qui­
semo:,, é porque não tivemos recursos. Basta lembrar aos senhores que um 
simples aumento no preço de petróleo, este último, a ser conservado durante 
um ano, vai dar ao País uma despesa a mais de um bilhão e meio de dólares. 
Se eu dispusesse agora de 1,5 bílhão de dólares para o programa habitacional. 
quantas habitações para a população de baixa renda eu não poderia cons­
truir". 

"Isso é- que devemos ter em conta. As vezes fazemos um esforço grande 
para economizar 500 bilhões de cruzeiros num determinado programa e um 
simples aumento de petróleo nos leva bilhões de cruzeiros. Eu agradeço a pre­
sença dos senhores e a cooperação que estão dando ao meu Governo. Era 
esse o diálogo que durante a minha campanha eu falava e insistia, e muita 
gente não acreditava. porque com as sugestões dos senhores eu posso conver­
sar com os meus ministros e com os órgãos diretamente reponsáveis, e ver o 
que é possível fazer dentro da pobreza de recursos de que dispomos. Mas do 
que eu quero ter a certeza é que nessas reuniões eu tenha presente as sugestões 
dos senhores que sofrem ita carne esses problemas e que n-as soluções que vou 
adotar, essas sugestões serão levadas em conta". 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 8: 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n• 85, de 1978 (n' 2.931 f76, na Casa 
de origem), que modifica a redação do art. 306 do Código de Pro­
cesso Civil, tendo 

PARECER, sob n• 424, de 1979, da Comissão: 
- de Redaçio, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o substitutivo do Senado. (Pausa.) 
Ná havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente aprovado, 

nos termos do art. 318 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

Ê o seguinte o projeto aprovado 

Redação do vencido para o turno suplementar do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 85, de 1978 (n• 2.931, de 
1976, na origem). 

Dê-se ao presente Projeto a seguinte redação: 
Modifica a redação do art. 306 do Código de Processo Civil, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• O art. 306 do Código de Processo Civil (Lei n• 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, com as alterações posteriores) passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 306. Recebida a exceção, o processo ficará suspenso 
(art. 265, lU) até que seja julgada pelo juiz ou Tribunal perante o 
qual for oposta". 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. -

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 9: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara, n'il 8, 
de 1978 (n• 2.329/76, na Casa de origem), que introduz alterações 
na Lei dos Registros Públicos, quanto às escrituras e partilhas, la­
vradas ou homologadas na vigência do Decreto n'il 4.857, _de 9 de 
novembro de 1939, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 435, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores. declaro~a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como estão. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

Ê o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 8, DE 1978 
( n• 1.319-B /76, na Casa de origem) 

Introduz alterações na Lei dos Registros Públicos, quanto às es­
crituras e partilhas, lavradas ou homologadas na vigência do Decreto 
n• 4.857, de 9 de novembro de 1939. 

o, congresso Nacional decreta: 
Art. 1• Inclua-se no art. 176, da Lei n• 6.015, de 31 de de;,embro de 

1973, com as alterações das Leis n•s 6.140, de 28 de novembro de 1974, e 
6.216, de 30 de junho de 1975, um§ 2•, passando a§ 1• o atual parágrafo úni­
co, com a seguinte redação: 

"Art. 176 ............................................ . 
§ J• ................................................ . 
§ 29 Para a matrícula e registfo das escrituras e p~lrtilhas, la­

vradas ou homologadas na vigência do Decreto n9 4.857, de 9 de nO­
vembro de 1939, não serão observadas as exigências deste artigo, de­
vendo tais atos obedecer ao disposto na legislação anterior." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 10: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado fl'il 
35, de 1979, do Senador Paulo Brossard, que revoga o art. 528 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 
5.452, de 1• de maio de 1943, tendo 

PARECER, sob n• 399, de 1979, da Comissão: 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra. declaro encerrada a 
discussão. Encerrada esta, o projeto é dado como definitivamente adotado, 
nos termos do art. 315 do Regimento Interno. -

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

Ê o seguinte o projeto aprovado 

Redação do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senado n• 35, de 1979, que revoga o artigo 528 da ColllSOli~ 
daçio das Leis do Trabalho, aprot-ada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 
de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' É revogado o art. 528 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada peJo Decreto-lei n9 5.452, de }9 de maio de 1943 e a~terada pelo 
Decreto-lei n9 3, de 27 de janeiro de 1966. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Esgotada a matéria constan­
te da Ordem do Dia. 

Tem a paJavra o nobre Senador Murilo Badar6, orador inscrito. 

O SR. MURILO BADARO PRONUNCIA DISCURSO QUE; 
ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Com a palavra o nobre Se­
nador Aloysio Chaves. 

O SR. ALO YS/0 CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Com a palavra o nobre Sena­
dor Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- Pl. Lê o seguinte disc"rso.) 
- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

O pronunciamento de alguns parlamentares no Congres,so Nacional 
sobre a dívida pública brasileira já estâ repercutindo nos meios universitários 
e de comunicaçÕes como se não houvesse mais saída honrosa para o B.rasil. 
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Segundo esses pregoeiros do pessimismo, estamos às portas da falência. 
A soberania nacional está ameaçada. É o caos social e econômico. 

A dívida externa brasileira em 31 de dezembro de 1978 subia a USS 43,5 
bilhões, assim constituída: 

(USS - Milhões) 

Setor Público . • . • . • . .. .. .. .. • .. .. .. • • .. • • • • • .. .. .. .. .. • 17.555 
- Em moeda .................... , . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 15.349 
- Em importações financiadas ........................... 6.310 
- Em ônus ............................................. 5.896 

Setor Privativo ............................. , • . .. .. . • .. • 15.945 
-Em moeda ......................................... 14.152 
- Em equipamentos industriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.803 

O esquema de amortização previsto pelo Banco Central do Brasil, Rela­
tório de 1978, pág. 182, prevê um comprometimento de USS 5.927 milhões 
para o ano de 1979, sendo USS 3.425 milhões da dívida pública e US$2.502 
milhões da dívida privada. Aqui no Congresso N acionai anunciou·se que se­
ria de USS lO bilhões. 

As exportações previstas para o ano em curso seriam de USS I 5 bilhões, 
e estimam-se as importações de petróleo em USS 8 bilhões. A se repetir o qua­
dro do ano anterior, as importações de outros produtoS e bens subirão em nú~ 

• meros redondos a USS 9 bilhões. 
Traduzindo esses valores em demonstrativo contâbil·sintético, ter·se-ía o 

seguinte quadro em bilhões de crUzeiros: 
Haferes: 
- Exportações ............................. ·. . . . . . . .. . . . . . . 15 
- ~eservas cambiais em números redondos .................. 12 
-Total .................................................. 27 

Obrigações: 
- Importações de petróleo .................................. 8 
- De outros produtos e bens ................................ 9 
-Total .................................................. 17 

Segundo o quadro acima não haverá defict financeiro, mas superavit de 
USS 10 bilhões. E se ocorrer o mesmo fenômeno de 1978, quando a diferença 
entre a entrada e saída de capitais foi favorável ao Brasil em US$ 4. 775 mi· 
lhões, as reservas cambiais poderão ultrapassar o nível daquele ano. 

Como se vê, ainda que se utilizando dados hipotéticos e aleatórios, a si· 
tuação financeira do país nas sua:; relações internacionais é, ao contrário do 
que se alardeia, até bem alentadOra, senão lisonjeira. 

O Brasil de hoje é urna nação merecedora de crédito porque pag:,~ os seus 
compromissos em dia Donos de seu próprio destino, somos capazes de mu.­
dar, em pouco lapso de tempo, panorama sombrio em quadro completarnen .. 
te diverso como se evidencia de nosso passado histórico em épocas diferentes 
e, maís recentemente, em 1964, Quando mostramos o nosso invulgar poder de 
recuperação econômica. 

O Ministro da Economia da Alemanha Ocidental, Conde Otto Lambs· 
dorff, respondendo a uma indagação do Jornal O Globo sobre se o endivida­
mento externo do Brasil, da ordem de USS 44 bilhões, não assutaria o investi .. 
dor estrangeiro, afirmou: "Não assusta. Poderia assustar os fornecedores de 
equipamentos. Mas este não é o caso. O governo alemão e suas instituições 
creditícias continuam dando alto valor à idoneidade brasileira. A dívida bra­
sileira é proporcional ao endividamento que igualmente ocorre em todos os 
países do mundo. A influência dos preços do petróleo talvez porque um im­
pacto maior sob esse aspecto". 

Aí está um depoimento do Ministro da Economia da Alemanha, um dos 
nossos credores estrangeiros a abrir ao nosso país um crédito amplo que de­
verá ter pasmado a muitos dos pessimistas que por aí andam a destorcer os 
fatos. 

Outro motivo de assombração é a dívida federal mobiliãria interna que, 
em dezembro de 1978, era representada por 314 bilhões de cruzeiros. 

A respeito do assunto, são oportunas algumas indagações. Será que se 
tem notícia de que o Tesouro Nacional já deixou de resgatar alguma abri~ 
gaçào no vencimento? Alguém tem dúvidas de que esses débitos contraídos 
nos mercados interno e externo não foram para ser aplicados em investimen· 
tos de alta reprodutividade'? 

O Congresso Nacional deu o seu assentimento para que esses dêbitos 
fossem contraídos quando aprovou os orçamentos plurianuais, os planos na~ 

'Cionais de desenvolvimento c os programas especiais. 

É oportuno lembrar algumas destinações dessas aplicações: educação, 
saúde, saneamento e nutrição; energia elétrica, petróleo, carvão e gás; pro· 

gramas ferroviários, construção naval, transporte aéreo e programa de pOf~ ~­
tos; telefonia urbana, interurbana e internacional; Correios e Telégrafos._ · 

Cabe ressaltar que, apesar do que se propala, deu·se prioridade ao siste­
ma ferroviário, em investimentos que se elevaram de 12,5 bilhões de cruzeiros 
(preços de 1975), no qüinqüênio que se encerrará em dezembro próximo·. 

·Visando a substituição das importações, utilizaram·se, ainda, recursos -
da dívida pública, nos setores governamentais e particular, em programas in­
dustriais de siderurgia e metalurgia; material de transportes; mecânica; mate­
rial elétrico e de comunicações; química; minerais não metálicos, celulose- e 
~~· . 

Só nos investimentos em indústrias básicas, coordenados pelo governo, 
incluindo extração mineral, dispendeu.se cerca de 100 bilhões de cruzeiros,·-&,' 
preço de 1975, no qüinqüênio 75/79, ainda a findar-se em dezembro próximo-c 

Fala·se, também, no descaso governamental pelo setor agropecuário.~ 
mas os investimentos operados no setor, incluindo os dos governos estadua'~-~ ~, 
elevaram·se a 100 bilhões de cruzeiros, no mesmo período. Só o Banco dl). -~-· 

Brasil, em 1978, emprestou à agricultura 172,7 bilhões de cruzeiros, com u"" .... 
expansão de 31% s.obre o montante concedido em 1977. À pecuária: · 
destinaram·se empréstimos 54,7 bilhões de cruzeiros, com um incremento ~?-~~ 
39,6% sobre 1977. Atribui-se a redução do incremento dos empréstimos agd.; : 
colas, em 1978, à prolongada seca ocorrida no início do ano na região centr~~-.--·;::· 
st,ll, com perdas de safras que contribuíram para uma menor demanda de 1;;_~,-·_? 
nanciamentos, especialmente os destinados à comercialização. ;.:: 

Sr. Presidente, Srs Senadores /::f&~ 
Ê oportuno lembrar que é condenável, tanto no setor público quanto ~\~ 

setor privado, contrair·se empréstimos para aplicação em investimentos não:l' ~: 
produtiyos ou em investimentos sociais geradores de despesas de custeio que:_-·:;:=} 
impliquem no desequilíbrio orçamentário. ---o}. 

Feita, porém, as eleições das prioridades pelos efeitos reprodutivos q1.11:> ;~:-· 
irão ensejar à economia, é sempre oportuno usar o crédito para implaniaçã(f ~~ 
de empreendimentos lucrativos. · {J 

Se não houvesse o País feito investimentos maciços nos setores agropo-- --~; 
cuário e industrial, as exportaç9es no ano passado não alcançariam o valor a-,._-:: 
que chegaram. Os produtos industrializados figuraram côm um percentual dt:_~--~1 
5 I ,4% das exportações brasileiras, devendo·se o incremento principalmente:-~:.:; 
ao desempenho dos itens suco de laranja, material de transporte, máqu}nas e: .-~~~ 
caldeiras, calçados e produtos siderúrgicos manufaturados. · 

E cabe aqui registrar o eficiente trabalho desenvolvido pelo Banco do·-:;,;; 
Brasil S.A .• através de suas cinqUentas unídades operativas sediadas no ext&..~~:i~ 

· rior, no sentido de financiar as exportações brasíleiras, numa ação conjunta _;_-:i 

com a Carteira de Comércío Exterior. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE) - V. Ex• permite um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA - Pl) - Pois não, com o,·, 
maior pr3;zer. 

O Sr. Almir Pinto(ARENA- CE)- V. Ex•, nesta tardejnoite, dá uma· 
notícia muito alentadora à Nação brasileira. O povo brasileiro vive impreg .. 
nado pelas "cassandras" que traçam o panorama político do Brasil da pior -:­
maneira possível. Não sou economista; V. Ex•, um homem de banco, com-~-. 
preende perfeitamente, pois é estudioso do assunto. Então, vamos partir do · 
seguinte raciocínio: ninguém empresta dinheiro a quem .não possa pagar. Sc;-
o Brasil faz essas operações de empréstimo é porque, na verdade, aqueles qui::·· 
emprestam têm a certeza de que o País está em condições de liquidar o seu dé .. 
bit o. E ainda mais, V. Ex• frisou um·ponto muito interessante aí. O pior seria 
tomar~se dinheiro emprestado para pagar dívidas, quando o dinheiro que a 
Nação vem tomando emprestado é para fins ·produtivos. lsto me recordat 
nobre Senador, que de uma feita- eu ainda era estudante de Medicina na 
Bahia- vim ao Rio de Janeiro e conheci o Congresso Nacional, a Câmara _­
dos Deputados, quando lá estava o Deputado Arthur Costa, se não me enga· ' 
no, o Ministro da Fazenda do Governo de Getúlio Vargas. Naquela ocasião, 
havia urna bancada muito forte da Oposição, com Arthur Bernardes, Octávio; ' 
Mangabeira, Seabra Fagundes. Arthur Costa anunciou o seu discurso à Câ~ _ 
mara dos Deputados e o Dr. Bernardes estava a postos, justamente para 'f 

apartear o nobre Deputado Arthur Costa, que era Ministro da Fazenda de -
então. Quando mal começou o Ministro a fazer o seu pronunciamento, o ve· 
lho político mineiro Arthur Bernar.des apressava-se em aparteâ-lo e ele fazia 
que não ouvia, porque estava ainda no inicio do seu discurso e não tinha che·­
gado sequer à parte mais sensível que ele desejava abordar. Porém, a insistên· 
cia do velho político mineiro foi tão grande, que Souza Costa concordou em 
lhe dar. o primeiro aparte. Ele, então, disse- eu me recordo, estava·se mar-, 
chando ai por 1935- que se admirava de estar na tribuna, naquele instante, 
um Ministro do Governo revolucionário do Brasil, a prestar contas de em. 
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préstimos feitos pelo Governo revolucionário a países estrangeiros, coisa que 
a revolução niais havia ce_nsurado no regime anterior, ou, melhor dizendo, no 
Governo Arthur Bernardes. Então, Souza Costa apenas deu esta resposta ao 
velho político mineiro: "Eu não desejava chegar tão depressa ao fim do meu 
discurso, porque na verdade não é transação ilícita o pedido de empréstimo. 
É uma transação lícita; todo o governo poderá fazê~lo. Agora, no que aconte­
ceu há apenas uma diferença muito grande entre o governo de V. Ex• e o go­
verno atual, revolucionário. É que-V. Ex• tomava o dinheiro emprestado e 
não pagava sequer os juros. Agora, com esse dinheiro emprestado pelo gover­
no revolucionário, estamos pagando juros dos anos tais e tais". Então, men­
cionou todos aqueles empréstimos que fez o governo anterior. V. Ex•, agora, 
está faz,~ndo quase aquilo que Souza Costa fez em 1935. Está mostrando que 
o Brasil está relativamente bem, não obstante a crise tremenda do petróleo, e 
com fé em Deus nós chegaremos lá. 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- Pl)- Muito obrigado, Se· 
nadar Almir Pinto. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)-- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA - PI) - Pois não. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB - SC) - Pelo discurso de V. Ex• e pelo 
aparte do Senador Almir Pinto, este Brasil está num "mar de rosas". V. Ex• 
·acha que urna dívida externa que chegará, este ano, provavelmente, a 52 bi­
lhões de dólares não representa nada? 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- Pl)- Não há possibilida· 
de de chegar. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- Eu ouvi representantes do Gover· 
no, no ano passado, dizerem que a dívida externa, em 1978, não chegaria a 43 
bilhões de dólares. Ultrapassou. 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- Pl)- Mas. deduza a reser· 
va de li bilhões ... 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB - SC) - Não estou falando em reserva 
cambial. Vamos à dívida externa. Não é o problema da dívida chegar a 52; o 
pior, o mais grave, é que no ano passado o crescimento foi de 35.8%, desse en­
dividamento externo, e este ano isto vai se repetir, ou melhor, podemos ter 
mais. E o que é mais grave é a dívida interna, que V. Ex• diz que não tem sig­
nificação ... 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- PI)- Não tem, para inves· 
timento reprodutivo. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- Não tem, para V. Ex• 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA - Pl) - Investimento re· 
produtivo! Esse dinheiro que o Governo está tomando internamente, se va­
mos empregá-lo numa hidrelétrica comd a de Itaipu; se o estamos empregan­
do na montagem de uma siderurgia, esse investimento vai reproduzir dinhei­
ro, vai gerar riqueza. E com essa riqueza, podemos pagar os comPromissos 
que estamos assumindo. Se tomarmos dinheiro, ou da iniciativa particular 
ou do poder público, para empregarmos em obras suntuosas que não sejam 
arrecadadas com impostos, aí os empréstimos não vão funcionar favoravel­
mente. Mas tomarmos empréstimos, ou na iniciativa particular ou na iniciati­
va pública, para empregarmos em atividades reprodutivas, é um grande negó­
do. E V. Ex• sabe disso, que vem de um Estado como o Paraná, onde a eco­
nomia é dinâmica e Onde quase todos os empresários vivem em função do cré­
dito. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- V. Ex• me assegura a palavra? V. 
Ex~ me concedeu um aparte e não me deixou desenvolvê-lo. 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- PI) -Asseguro sim, com 
muito prazer. Desculpe-me. 

O Sr. Evelãsio Vieira (MDB- SC)- Se o Governo tivesse um postura 
como V. Ex• está a defender, de fazer empréstimo para aplicação, para inves­
timentos em setores reprodutivos, não para obras faraônicas, concordaría­
mos com V. Ex'-. Mas V. Ex' não pode desconher as obras faraônjcas que não 
são reprodutivas nem a médio prazo, como a Transamazônica, Rodovia da 
Madeira, Rodovia Perimetral Norte, Ponte Rio-Niterói, Rodovia dos lmi­
grante5., esse projeto que está aí, - perdão, projeto não, essa coisa que se de­
senvolve aí de Ferrovia de Aço, um alto investimento que estamos fazendo, 
qu~ não vai apresentar retorno a médio prazo- como a energia nuclear, tan­
tm. outros projetos faraônicos serr. viabilidade econômica imediata. V. Ex~ 
fala que estamos bem no Brasil. Êt Com uma inflação que, este ano, segundo 

o próprio Presidente da República, deverá chegar aos 50%. V. Ex', com tudo 
isso, acha que este Brasil é uma maravilha? V. Ex• sabe que o exterior estú nos 
cedendo dinheiro porque temos matérias-primas para fornecer a eles, a qual­

. quer preço, aos preços que eles impõem. V. Ex• se esquece de dizer que. as 
nossas exportações têm crescido com o crescimento do sacrifício do trab.alha­
dor brasileiro, porque V. Ex• sabe que quase tudo que exportamos, de produ­
tos elaborados, semi-elaborados são subsidiados com os subsídios f1scais e 
econômicos que vão até a 64%. É o pobre alimentando um país rico. Diante 
disso tudo, V. Ex• acha que o Brasil é um mar de rosas? V. Ex• me surpreen­
de! 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- PI)- Muito obrigado pelo 
aparte de V. Ex• Mas, acho que estamos no caminho certo, Somos um País em 
desenvolvimento, com um potencial econômico muito grande e, dia a dia, es· 
tamos melhorando nosso nível de vida. Já atravessamos crises, como a A r· 
gentina estã atravessando, onde a inflação subiu a 120% ao ano. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- O Piauí é modelo das boas con· 
dições de vida do seu povo ... 

O SR. BERNADINO VIANA (ARENA- PI)- No entanto, se tivésse­
mos, no Brasil, só a Região Centro-Sul, que equivaleria à população c ao ter­
ritório da Argentina, sem podermos subsidiar as regiões subdesenvolvidas 
como é o N ardeste e o Piauí, o meu ~stado, que V. Ex• acaba de mencionar, 
não estaríamos na situação que estamos. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- V. Ex• me concede um aparte'' 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA - Pl) - Pois não. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- Na verdade, não podemos diler 
que o Brasil esteja em um mar de rosas, porque não há nenhuma nação no 
mundo, neste momento, que navegue em mar de rosas. Eu vi, por exemplo 
hoje pela manhã, no noticiário das emissoras, a inflação tomando grande vul­
to na Inglaterra, na França, em todos os países. Nós somos um País em de­
senvolvimento, e V. Ex• acaba de mostrar, peremptoriamente, que não é uma 
situação tão degradante como aquela decantada pelas cassandras que andam 
por aí a imaginar pessimismo para o Brasil e miséria para todos nós. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- V. Ex• me concede um aparte" 
O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- PI)- Permita V. Ex• que 

eu continue. 
Para dar uma idéia desse trabalho basta citar o fato de que, em 31 de de­

zembro de 1978, as agências do exterior tinham em depósitos do público es­
trangeiro US$ I 1,6 bilhões é seus empréstimos subiam a US$ 12 biiMes. Ora, 
li bilhões e 600 milhões de dólares são l/4 da nossa dívida externa, que 
tínhamos de depósito de pessoas físicas estrangeiras, e seus empréstimos su­
biam a 12 bilhões de dólares. Isto quer dizer que estávamos financiando a im­
portadores estrangeiros para comprar produtos brasileiros. 

O lucro líquido obtido, em 1978, de US$ 81,5 milhões, para cuja for­
mação concorreram principalmente as agências de Nova Iorque, Grand Cay­
man, Londres e Panamá. 

Não tenho dúvidas de que, com o aumento das áreas de cultivo na agri­
cultura, com o aproveitamento da capacidade ociosa de nosso parque indus­
trial, com a expansão da produção e industrialização de minérios, com vistas 
ao incremento das exportações, e, de outro lado, com a execução do prognl­
ma energético brasileiro, dentro de breve tempo, equilibraremos nossa ba­
lança de pagamentos. 

Com a disponibilidade de terras ociosas de que dispõe o país, pode-~.e 
partir para a execução de programa da expansão da froriteira agrícola, d.c 
modo a suprir de alimentos número apreciável de países densamente populo­
sos e que não contam mais com áreas de terras agricultáveis para produzir ali~ 
mentos. 

A temeridade de fazerem-se grandes guerra~ como no passado, em virtu­
de do alto poder destruidor das armas atômicas, possibilitará o crescimento 
cada vez maior da população mundial. E poucos são os países, altamente civi­
lizados e desenvolvidos, que não irão encontrar dificuldades no suprimento 
de alimentos às suas populações. E a tendência é aumentar os seus custos pela 
escassez da oferta. E então chegará a oportunidade de países que contam com 
grandes extensões territoriais, principalmente para aqueles que já experimen­
tam estágio avançado de desenvolvimento industrial como o Brasil. 

Nessa fase da história universal, procuraremos ser mais desprendidos, 
generosos e fraternos do que os países que hoje formam a OPEP. Não vamos 
formar a organização dos países exportadores de alimento. 

Que os jovens universitários brasileiros alimentem a fé e a esperança nos 
destinos deste país que será uma potência em futuro próximo, não sé pelas ri-
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quezas materiais de que dispõe, mas, acima de tudO, pela inteligência e espíri­
to empreendedor de seus filhos. 

A dívida pública brasileira é apenas um episódio de nossa história econô­
mica, não é fato que atemorize a nossa gente. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Lê o seguinte discurso)­
sf. Presidente, meus nobres Colegas. 

Pesquisas ultimamente realizadas, por equipes multidisciplinares, oriun­
das de _diversas universidades, vêm apresentando resultados desalentadores, 

.. no que tange às condições de vida do povo brasileiro e seus reflexos no futuro 
-da nacionalidade. 

Há. pouco tempo, os nossos meios de comunicação de massa publicaram, 
embora com certa timidez, os dados obtidos através de algumas dessas pes~ 
quisas, segundo os quais 70% da população infantil em nosso País vivem em 
regime de subalimentação, em conseqüência do baixo nível de ganho dos seus 
progenitores. ' 

No Estado de Pernambuco~ os elementos informativos colhidos nessas 
- , investigações científicas ainda foram mais chocantes, pois dão notícia da pos~ 

sibilidade do surgimento, no sertão pernambucano, se persistirem as carên~ 
tias alimentares, de uma sub~raça constituída, em sua maioria, por pessoas 
de diminuta estatura e portadoras de deformações psicossomáticas, que as 
tornariam inúteis como elementos capazes-de participar do processo de pro~ 
dução. 

Especialistas em nutrição, em todos os países civilizados, demonstram 
sua preocupação com os problemas de carência alimentar, tendo em vista que 
os elementos sujeitos a tais deficiências, além de se tornarem presas fâceis de 
-vários tipos de enfermidades, sofrem atrofia cerebral e, por isso mesmo, têm 

,_reduzidas ·possibilidades de aproveitamento em qualquer tipo de ensino que 
lhes seja ministrado. 

Pessoas e entidades que se dedicam ao estudo da subnutrição e das canse~ 
qüências por ela acarretadas vêm alertando os governos, em todos os conti~ 
nentes, e, em particular, no chamado Terceiro Mundo, para que adotem pro~ 
Vidências concretas com vistas a melhorar a dieta da população de tenra ida­
de, justamente a mais afetada pela escassez de alimentação ou pelos danos de~ 

·COrrentes de uma alimentação inadequada. 
A despeito da gravidade do problema, não existe em nosso País um siste~ 

. tDa de medidas que objetivem a erradi_car as causas determinantes d~ subali­
mentação infantil. Como sempre, em vez de atacarmos as causas do problema 
-que, como todos sabem, residem nos desperdicios da Administração, no es­
banjamento dos dinheiros públicos, em obras improdutivas e suntuârias, na 

. -desorgaPlzaçào do setor agrícola, na existência de uma rede de atravessadores 
e intermediários e, de modo especial, na injusta e inqualificável distribuição 
de rendas, limitamo-nos a atuar sobre os efeitos, como se com isso conseguís­
semos ehminar o mal. 

Come providência de caráter meramente paliativo, montamos um esque­
ma de distribuição de merenda escolar, para cuja efetivação se constituiu uma 
dispendio.ss e complexa aparelhagem burocrática, com milhares de servidores 
e com uma legião de dirigentes e assessores altamente remunerados, 

Alegar-se-á que antes isso do que nada. Concordo em parte com tal ale· 
gaçào, mas, enquanto a questão não for atacada pela raiz, através de medidas 
criteriosamentc programadas e corretamente executadas, por meio das quais 
se consiga alterar a nossa anacrônica estrutura produtiva, não obteremos re~ 
sultados compensadores, capazes de operar mudanças substanciais no estado 
de coisas com que nos defrontamos na atualidade. 

Na base de tudo, de todas essas deformações sociais- repetimos- se 
encontram fatores de ordem estrutural, cuja remoção se faz mister se efetiva~ 
Dlente quisennos venCer o subdesenvolvimento e transformar este em mais uma 
Nação capaz de ser ouvida nas assembléias internacionais. Devemos lutar, 
por todos os meios ao nosso alcance, para que se substitua, o mais urgente-­
mente possível, o modelo econômico adotado pelo Sistema que hâ quinze 
anos nos impõe sua tutela, assim como sua filosofia desumana e anti~social 
segundo a qual as classes menos favorecidas só poderão ter acesso aos benefi~ 
.çios da civilização quando o "bolo" se tornar tão grande que possa ser equi­
~ativamente dividido entre os integrantes dos diversos extratos da sociedade. 

As estatísticas estão aí para comprovar que nas escolas freqüentadas por 
filhos de pessoas pertencentes às camadas menos favorecidas da população 
brasileira, o rendimento escolar é inquietantemente baixo. Nesses segmentos 
da população, poucos são os que conseguem transpor as fronteiras do ensino 
elementar, motivo por que ainda temos 36% de analfabetos e um número 
igual ou equivalente de elementos semianalfabetos, dados os seus reduzidos 
níveis de escolaridade. 

A situação é extremamente grave e, nos dias que correm, vem sendo ol)- ~ 
jeto de acurados estudos, em congr~sos· e semináríos, como o recentemente 
realizado nesta capital, sob a denominação de -''ColllfiMD Brulleiro de-Pato­
logia'\ no qual especialistas de todo País e até do exterior examinaram as 
conseqüências da subnutrição sobre o corpo e a mente. 

No que tange à criança, uma das. conclusões do referido Congresso diz 
que a alimentação escassa e precária responde por anomalias verificadas em­
sua formação psicossomática, tais como "redução do crescimento do cérebro 
a tê 60% do peso normal, má formação das células nervosas, crescimento jnsu .. 
ficiente e incapacidade para acompanhar a escolarização normal . , . " 

É preciso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que os nossos dirigentes se 
conscientizem de que este é um problema qüe não mais pode ser adiado, 
como imperativo da própria Segurança NacionaL Se permanecer por muitos 
anos o quadro vigente, dentro de um fUturo próximo, nossas possibilidades, 
como Nação, estarão seriamente comprometidas e com seus horizontes dras .. 
tícamente limitados. 

Reconheço que o problema é dos mais intrincados e que, para seu enca.o.~~·~~ 
minharnento e solução, se torna indispensável a união de todos os brasileiro~." 
e a conjugação de esforços de todos os setores de atividades. ,_ . 

Ao Governo, no entanto, cabe a responsabilidade primordial, pois é ele:~,.;:;. 
que arrecada impostos, é ele que estabelece todas as normas reguladoras d<V~ · 
funcionamento das organizações econômicas e sociais,~ ele que aplica os re ... :~_;,: 
cursos fornecidos pela éolctividade, é ele que aciona a mâquina administrati~; · 
va, ê ele que formula e executa os Planos e programas de trabalho, ê ele, en .. 
fim, sobretudo nos regimes autoritários. como os que nos tem governado, ao 
longo de nada menos de quinze anos, que dá em tudo a última palavra. 

Que os nossos dirigentes abram seus olhos para essa pungente realidade 
e, se isso acontecer, estoli certo de que, qualquer tentativa séria de solucionar-· 
o problema, contará com o irrestrito apoio de toda a pOpulação deste País,· ''" 
independentemente de suas posições políticas ou convicÇões ideológicas, pois 
a nossa gente jamais faltou com sua generosa colaboração em todas as oca­
siões em que ela foi solicitada. 

Vamos, po.is Senhores do Governo, atacarem suas bases, de forma cOor~ 
denada e com redobrada energia, a subnutrição infantil, para que o Brasil 
possa vir a ocupar, como todos esperamos, um lugar de destaque entre as 
nações que, nos próximos vinte anos, estarão liderando a sociedade humana, 
no limiar do século XXI. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) • Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Lê o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Ministro Eduardo Portela está empenhado na concretização de estu­
dos. já realizados no Ministério da Educação e Cultura, por determinação 
sua, visando à implantação de um plano de educação rural. Trata-se de um 
importante desafio, pois, como salienta a proposta do MEC, "a ambiência 
educacional é irremediavelmente urbana e em toda educação rural preponde­
ra o impacto urbanizante, sendo a adequação dos currículos e programas, 
sempre, um problema quase insuperáveL" 

Diz o estudo do MEC que, se não se pode fixar o homem no campo, 
deve-se buscar, pelo menos, retê~lo ou conduzi~lo para centros urbanos me­
nores, "'o que é um fenônÍeno mais econômico e político do que pedagógico". 
Por isso, o MEC propõe uma educação rural acoplada ao meio ambiente ru­
ral, com aproveitamento de recursos humanos locais e do potencial comuni­
tário, uma educação menos legal e formal e mais criativa, com pouca relevân­
cia para critérios urbanos de educação como o das séries, da idade, do turno, 
dos anos, da aprovação. 

Nas periferias urbanas, principalmente das grandes cidades, encontra~se 
o outro contingente da pobreza considerada pelo MEC. É, sobretudo, nessa 
área onde apareCe com maior nitidez, pelo contraste, a seletividade educacio­
nal pelos critérios econômicos, que a educação poderá aparecer, apenas, se 
estiver associada a um projeto global de desenvolvimento econômico e poli ti~ 
co. Salienta o MEC que, nessa área, "o pobre sequer entra no sistema de ensi­
no. É. em parte, expulso pela repetência e pela evasão; ~ificilmente termina o 
segundo grau; não chega à universidade e, se conseguir, encontra apenas a 
particular, paga e de baixo nível. Esta mesma seletividade aparece nos profes~ 
sores de prim1=iro grau, onde permanecem apenas os que não encontraram 
coisa melhor, devido aos baixos salários. Esses problemas se cristalizam na 
escola pública da periferia, onde não se prepara mão~de-obra e se oferece 
uma educação caricatura!, segundo diagnostica o próprio MEC. 

Propõe o MEC que todos os seus órgãos. absolutamente todos, se unam 
nesse trabalho de intervenção na realidade, contribuindo para a nova imagem 
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de educação básica da instituição. uAté mesmo a Universidade deve aderir, 
de algum modo, ao projeto de redução da pobreza, que ela, normalmente, 
apenas estuda." Os educadodores desejam, ainda, o apoio de outros órgãos 
para complementar sua tarefa: a merenda escolar, o acesso a programas de 
saúde, de saneamento. etc. 

Entende o MEC que a cultura poderá ser dedicada, prioritariamente, à 
maniJCstação da criatividade popular, valorizando as que contribuem, ao 
mesmo tempo, para a subsistência de pessoas pobres: .. É preciso diminuir o 
laivo elitista e intelectualista afeto à cultura, já que seria, hoje, de todo im­
possível defender a idéia de que o povo não tem cultura. Ele apenas não tem 
aquela cultura que imaginamos interessante para nós e que, às vezes, não pas~ 
sa do cultivo da dependência externa''. 

Também o esporte deverá estar engajado nessa nova imagem do MEC, 
através de sua orientação para o esporte de massa, dentro da potencialidade 
educativa e criativa do lazer. A idéia dominante do MEC é a de que, embora 
o fazer seja uma variável muito secundária para o pobre, devida à premência 
de seus problemas de sobrevivência, a preocupação com o esporte tem senti· 
do social -relevante, na medida em que se abre o acesso a ele também para 
pessoas destituídas de condições econômicas, para práticas formais e sofistica­
das. 

Sr. Presidente, os problemas básicos de nosso PQ.ís são, desde muito, co· 
nhecidos de todos. Dentre eles se destaca o da pobreza e seus poderosos e 
múltiplos reflexos na educação. Há muito , educadores e políticos insistem 
na necessidade de aprimoramento do sistema educacional brasileiro, visando, 
sobretudo, a duas metas básicas: qualidade e adequação do ensino de 1• e 21' 
graus à realidade brasileira, tanto para que se propicie igualdade de oportuni­
dades a todos os brasileiros, como para que educação e ensino se tornem ins­
trumentos eficazes na luta contra o pobre e em prol do desenvolvimento. O 
problema é agudo, desde muitos anos, especialmente no que diz respeito ao 
ensino de 1"' grau, tão relegado apesar de sua importância fundamental e da 
prioridade que lhe é assegurada no texto constitucional, como às camadas 
pobres, sobretudo as rurais e circunvizinhas d'os grandes centros urbanos. 

A preocupação ora revelada pelo Ministro Eduardo Portela é, portanto, 
da maior significação, merecendo integral apoio de todos, a fim de que setor· 
ne possível adequar ensino e educação à realidade econômica e social doBra­
sil, enfrentado o maior desafio com que nos deparamos e, simultaneamente, 
nos mais decisivo e retributivo investimento para o célere desenvolvimento 
harmônico de nosso Pais. Formulo votos, assim, para que a proposta do 
MEC seja aprovada e venha a contar com todo o apoio necessârio do Gover­
no para a concretização de obra que, se executada, mudaria profundamente o 
panorama brasileiro. Congratulo-me com o Ministro Eduardo Portela pelos 
esfor·;os que vem realizando e que, sem dúvida, frutificarão amplamente, in­
clusive porque tem o Ministro da Educação contado com o apoio e estímulo 
permanente do eminente Presidente João Baptista Figueiredo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

República, "res pública" ou coisa pública é o nome do novo jornal, que 
um grupo de profissionais da imprensa acaba de lançar em São Paulo. De seu 
corpo de direção participam Raymundo Faoro, Mino Carta, Cláudio Abra­
mo, Hélio de Almeida, Armando Salem, Tão Gomes Pinto e outros. 

Como amostra da seriedade e independência com que é tratada a .. coisa 
pública" nesse órgão novo de nossa imprensa1 queremos transcrever os prin­
cipais tópicos de um artigo da seção econômica, assinádo por Maria Cândida 
Vieira, que focaliza um dos problemas mais objetivos e drainâticos de nossa 
economia. 

Encher as panelas vazias ou exportar. Produzir feijão para os brasilei~ 
ros ou dar prioridade à soja para a exportação. Entre as duas alternativas 
qual é a prioridade que corresponde ao interesse real da população brasileira, 
à nossa ··coisa pública"? 

Depois de lembrar que .. os preços mínimos para a soja mostram que c:la 
pode continuar invadindo terras que o feijão ocupava". A articulista pergun· 
ta: "A prioridade dada pelo governo Figueiredo à agricultura vai mesmo en· 
cher as panelas do povo, com grandes safras garantindo o abastecimento e 
provocando a estabilização dos preços, isto é, ajudando a combater a ln~ 
tlação?" 

E segue o artigo com as considerações que merecem ser transcritas e me­
ditadas: 

.. Mesmo que haja grande aumento nas colheitas, os incentivos à agricul­
tura jâ anunciados pelo Governo não confirmam a preocupação com o roer· 
cado interno, e sim com as exportaÇÕes, correndo-se o risco de novas <Je.. 
cepções com a produção de feijão e arroz. Mais uma vez, essas culturas estão 
ameaçadas pela expansão da soja (e pela cana-de-açúcar. com os usineiros 
comprando terras para ampliar suas lavouras, de olho na produção prevista 
pela Proálcool). 

O principal estimulo dado aos agricultores foi, sem dúvida, a grande ele­
vação dos preços mínimos para a próxima safra. Os aumentos médios foram 
da ordem de 66,3%. quando no ano agrícola de 78/79 haviam atingido a mé­
dia de 33,5%. 

Mas, como sempre, alguns produtores receberam aumentos maiores e 
outros menores. O feijão e o arroz ganharam os preços de CrS 612,00 e Cr$ 
320,00 por saca, com crescimento de 65,8% e 76% sobre o ano anterior. Exce· 
lente! Mas a soja foi aumentada em nada menos que 110%, com seu preço 
minimo passando a Cr$ 315,00. 

Mesmo assim - é o raciocínio que se pode fazer, em um primeiro mo­
mento - o arroz terâ o mesmo preço da soja, e o feijão :valerá quase o dobro: 
logo, os produtos destinados às panelas dos brasileiros são mais vantajosos. 
Grande engano. É preciso ver que num alqueire de terra pode ser produz.ida 
uma quantidade maior de soja do que de feijão ou de arroz. É preciso ver, 
ainda, quanto se gasta para produzir soja, o arroz e o feijão para saber então 
qual o lucro que o produtor terá, por alqueire, com cada produto. 

Feitos esses câlculos (ver tabelas), fica claro que a soja foi largamente 
privilegiada na fixação dos preços mínimos deste ano. Ela deixarã ao produ­
tor um lucro médio de CrS 4.100,00 por hectare, quase quatro vezes e meia o 
ganho com o feijão, de aproximadamente Cr$ 900,00, e duas vezes e me·ia o 
lucro Gom o arroz, de Cr$ 1.700,00 por hectare. 

Assim mesmo, dentro da prioridade agrícola estão mantidas as dis­
torções do modelo econômico dos últimos anos: continuam a ser favorecidas 
as ..;ulturas destinadas ao mercado externo, com desvantagens para as cultu­
res, e mesmo empresas agrícolas, enquanto as segundas são exploradas por 
concentrar a renda, porque nas primeiras predominam os grandc::s produto­
res, e mesmo empresas agrícolas, enquanto as segundas são explordas por 
centenas de milhares de pequenos produtores." 

Parabéns à equipe dos bravos jornalistas que oferecem ao País um 
diário, informativo e crítico, que vai direto aos probJemas de interesse funda· 
mental do povo brasileiro. 

SOJA, A MAIS LUCRATIVA 

Produtos Produção Pr.minimo 
h a (se. 60 Kg) por saca 

Feijão 11 612 
Soja 35 315 
Milho 41 185 
Arroz• 29 320 

(*) Saca de 60 Kg. 
Fonte: Prognóstico Agrícola de São Paulo 79/80. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!). 

CrS Custo por 
por ha saca 

7.160 535 
11.025 197 
7.601 190 
9.440 262 

CrS 
por ha 

6.263 
6.913 
7.811 
7.729 

Lucro 
por ba 

896 
4.111 

-209 
1.711 
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. O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Esgotado~ tempo da sessão, 
- -designa para a sessão extraordinãria das 18 horas e 30 minutos, já convocada, 

a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9. 5, de 
1967 (n• 287/66, na Câmara dos Deputados), que mantém ato do Tribunal 
de Contas da União denegatório de registros do contrato de Locação celebra­
do entre a Delegacia Regional do Imposto de Renda de Maceió, no Estado de 
Alagoas e o Senhor Joaquim Antônio de Castro, tendo 

PARECERES, sob n•s 200 e 201, de 1979, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade e Juridicidade; e 
- de Finanças, favorável. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'~ 4, de 1979, do 
.. Senador Murilo Badaró, que altera a redação do art. 164, parágrafos 19 e 211\ 

Item 2, do Regimento Interno do Senado Federal, tendo 

PARECERES, sob n•s 205, 206 e 397, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favorável; 
- Diretora - J9 pronunciamento, favorável; 29 pronunciamento (Reexa-

'11'1e solicitado em Plenário), favorável ao Projeto, com emenda que apresenta 
de n• 1-CDIR. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 55, de 1979 (a· 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer 
n• 455, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Rosa (RS) a 
elevar em CRS 7.769.576/JfJ (sete milhões, setecentos e sessenta e nove mi1~ , 
quinhentos e setenta e seis cruzeiros e sessenta centavos) o montante de sua 
dívida consolidade interna, tendo 

PARECER, sob n• 456, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade e Juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se à sessão. às 18 horas e 30 minutos.)~-_? 

ATA DA 138• SESSÃO, EM 28 DE AGOSTO DE 1979 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E GABRIEL HERMES 

ÀS 18 HORAS E 35 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
·:"SENADORES: 

Adalberto Sena -Jorge Kalume - Jost Guiomard - Eunice Michiles 
. - Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Jarbas Passa­
rinho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- Alberto Silva- Ber­

. aardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Agenor Ma­
tia - Dinarte Mariz- Jessé Freire- Cunha Lima- Humberto Lucena-

· :Milton Cabral - Aderbal Jurema - Arnon de Mello- Luiz Cavalcante­
Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Luiz Viana -
··Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Nel­
Son Carneiro - Itamar Franco - Murilo Badaró - TancredO Neves -
Amaral Furlan- Franco Montoro -Orestes Quércia- Henrique Santillo 
"~ Lázaro Barboza- Vicente Vuolo- Mendes Canale- Pedro Pedrossian 
- Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves -
Evelâsio Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Pedro Simon- Tarso 
Dutra. 

O SR. P:lESIDENTE (Gabriel Hermes)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 53 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão, 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

t lido o seguinte· 

REQUERIMENTO N• 309, DE 1979 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b~ do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n• 40, de 1979. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1979. -Saldanha Derzi, pela Lide­
rança da ARENA. - Henrique Santillo, pela Liderança do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- O requerimento lido pelo Sr. 
lt·Secretário será apreciado após a Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

Item I: 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 5, de 1967 (n' 287{66, na Câmara dos Deputados), que mantém 
ato do Tribunal de Contas da União denegatório de registro do con­
trato de locação celebrado entre a Delegacia Regional do Imposto 
de Renda de Maceió, no Estado de Alagoas e o Senhor Joaquim 
Antônio de Castro, tendo 

PARECERES, sob n•s 200 e 201, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
- de Finanças, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. 

t lido tT seguinte 

REQUERIMENTO N• 310, DE 1979 

Nos termos do art. 310, alínea .. b", do Regimento Interno, requeiro ~'.­
adiamento da discussão do Projeto de Decreto Legislativo n9 5, de 1967, que'~-. 
mantém ato do Tribunal de Contas da União denegatório de registro do con- ~~::"~, 
trato de locação celebrado entre a Delegacia Regional do Imposto de Renda : ~ 
de Maceió, no Estado de Alagoas e o Senhor Joaquim Antônio de Castro, a., 
fim de que seja encaminhado ao reexame da Comissão de Constituição e Jus· 
tiça. 

JustiDcação 

O Projeto visa manter ato do Tribunal de Contas da União, denegatório - ·:-:;; 
de registro de contrato. 
· A decisão daquele Tribunal foi submetida ao Congresso Nacional com --
base no§ J9 do art. 77 da Constituição de 1946, _então vigente, que dispunha: 

"Art. 77 ............................................ . 
§ l"' Os contratos que, por qualquer modo, interessarem à re­

ceita ou à despesa só se reputarão perfeitos depois de reg-istrados 
pelo Tribunal de Contas. A recusa do registro suspenderA a exe­
cução do contrato até que se pronuncie o Congresso Nacional. 

A Constituição de 1967 modificou o procedimento a ser seguido em tais 
casos, determinando em seu art. 73, §§ 59 e 69: 

"'Art. 73 ............................................ . 
§~ ················································ 
b) no caso do não-atendimento, sustar a execução do ato, ex­

ceto em relação aos contratos; 
c) na hipótese de contrato, solicitar ao Congresso Nacional que 

determine o medida prevista na alínea anterior, ou outras que julgar 
necessárias ao resguardo dos objetivos legais. 

§ 69 O Congresso Nacional deliberará sobre a solicitação de que 
cogita a alínea c do parágrafo anterior, no prazo de trinta dias, findo 
o qual, sem pronunciamento do Poder Legislativo, será considerada 
insubsistente a impugnação. 

A Emenda Constitucional n9 I, de 1969, manteve em vigor, em seu 
art. 72, as normas da Carta de 1967. 

Embora a alteração do texto constitucional, o Projeto teve toda a sua 
tramitação à luz das disposições da Constituição de 1946, não se adaptando, 
portanto, â Constituição atual. 

Estes os motivos que nos levaram a solicitar o reexame da matéria pela 
douta Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1979, Saldanha Derzi 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - De acordo com a deliberação do 
Plenário, a matéria sai da Ordem do Dia para reexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 4, de 
1979, do Senador Murilo Badaró, que altera a redação do art. 164, 
parágrafos i"' e 21>, item 2, do Regimento interno do Senado.Federal, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 205, 206 e 397, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favorável; 
- Diretora - }9 Pronunciamento, favorável; 29 Pronunciamen-

to (reexame solicitado em plenário), favorável ao projeto, com 
emenda que apresenta de n9 1-CDIR. 

Em discussão o projeto e a emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-los, declaro-a encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto apromdo 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 4, DE 1979 

Altera a redação do art. 164, parágrafos I' e 2•, item 2, do Regi­
mento Interno do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1• Os parâgrafos I• e 2•, do item 11, do art. 164, do Regimento In­
terno do Senado Federa), passam a vigorar com a seguinte redação: 

11- ........................................................ . 
§ I" Durante a diligência ou a consulta, não se interrompe o prazo da 

Comíssào para o exame da matéria. 
§ 2• Não cumprida a diligência ou não respondida a consulta, a ma­

téria serâ incluída em pauta da Comissão a fim de que decida: 
a) se dispensa a diligência; 
b) se deve ser caracterizado o crime de responsabilidade previsto no 

art. 13, item 4, da Lei n• 1.079, de 10 de abril de 1950. 
Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É a seguinte a emenda aprovada 

EMENDA N• 1-CDIR 

Dê-se ao art. J9 do Projeto, na parte referente ao § }9 do art. 164. a se# 
guintc redação: 

"§ J9 Durante a diligência ou a consulta, não se interrompe~ 
râ, por mais de 30 (trinta) dias, o prazo da Comissão para o exame 
da rnatérja". 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 55, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n"' 455, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Santa Rosa (RS) a elevar em CR$ 7. 769.576,60 (sete milhões, sete­
centos e sessenta e nove mil, quinhentos e setenta e seis cruzeiros e 
sessenta centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, 
tendo 

PARECER, sob n• 456, de 1979 da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Sr.. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para discutir o projeto. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

lndependentemente da minha filiação partidária, daqui para a frente, 
vou tomat a seguinte atitude: não aprovarei nada que diga respeito a abertura 
de crédito, a empréstimo, consolidação de dívida, etc. 

Sr. Presidente, a arroba de boi atingiu, hoje, Cr$ 1.200,00. Há 15 dias, Sr 
Presidente, o Sr. Senador Saldanha Derzi vendia a Cr$ 600,00, hoje está ven­
dendo a CrS 1.200,00. Ein apenas uma semana, Sr. Presidente, o preço 
dobrou, e isto aqui é um incentivo à inflaÇão; é mais empréstimo, é mais di­
nheiro para os Estados. O Sr. Ministro do Interior derrama dinheiro ?ara to­
dos os quadrantes, para todos os setores e ninguém estâ cuidando de combate 
à Inflação. Combate é na palavra, mas em atos não. 

De hoje em diante, votarei contra tudo; não dou mais meu voto nem 
para consolidação de dívida de prefeitura, nem empréstimo, nem abertura de 
crédito, nem coisa alguma. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MS)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Pois não. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MS)-. Nobre Senador V. Ex• que é 
um político que percorre todo o interior do seu Estado e do Brasil, 
há de reconhecer o empobrecimento das nossas prefeituras e do Estado; isso 
por uma distorção da distribuição dos recursos entre o Estado e o Município. 
Realmente. o Governo está estudando uma fórmula de dar maior recursos 
para os Estados e os Municípios. Como poderã uma prefeitura solucionar os 
problemas angustiantes de abastecimento d'água, de galerias pluviais, Ce 
construção de escolas e unidades sanitárias, sem lançar mão de um emprésti­
mo para fazer obras? V. Ex• vai me desculpar, mas realmente temos qL.te 
olhar, com todo o carinho, toda solicitação dos Municípios que precisam de 
recursos e estão por demais empobrecidos, e a forma que têm a juros de longo 
prazo e mais barato - porque há juros até a 2% ao ano - para saneamento 
de base, então, é o empréstimo. Acho que V. Ex', aí poderia reformular essa 
atitude e olhar os pequenos e pobres Municípios do interior do Brasil. Muito 
grato a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o aparte de V .. 
Ex•, mas devo dizer que entre os mais municipalistas da Casa eu sou um de­
les. 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- V. Ex• há de ver, com a excelsa 
vênia, que esse projeto não vai g:erar inflação. Jsso porque a Prefeitura de 
Santa Rosa- nós fomos Relator na Comissão de Constituição e Justiça­
pede um empréstimo ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul; não é elll­
préstimo internacional, não vai aumentar a nossa dívida externa. É o que de­
sejava esclarecer a V. Ex' 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o aparte de V. 
Ex•s, mas devo dizer, então, para concluir: Sr. Presidente, dentre m. munici­
palistas da Casa, ninguém o é mais que eu. Sou do interior e vou voltar para o 
interior, algum dia. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Pois não. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- V. Ex• é um municipalista tradi­
cional, o que posso atestar, pois tenho convivido com V. Exf Apenas. vamos 
proteger Santa Rosa, que é a padroeira do Municipalismo brasileiro. 

O SR. DIRCEU CARDOSO.(MDB- ES)- V. Ex• está me induzinco 
a votar ravoravelmente. 

Sr. Presidente, na verdade, estamos vendo o seguinte: se o Governo não 
tomar uma medida corajosa de combate à inflação, ela irá nos garrotear. Isso 
aqui é um aumento da divida do Município, não é para fazer saneamento, às 
vezes é para construir uma praça, um chafariz, uma obra faraônica. Acima 
do Município, temos que combater mesmo é a inflação, porque senão ela gar­
roteará nosso País. 

Sr. Presidente, depois que o Senhor Presidente da Repúblic;1 visitou 
aquele centro de comércio de São Paulo, os preços dispararam tanto que não 
sei se ele visitou com o fim de conseguir subir ou baixar o preço; até hoje es­
tou em dúvida. O que não subiu foi o uísque e o caviar, todo o resto subiu. 
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O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MS) - A cebola que custava Cr$ 
32,00 o quilo voltou a custar CrS 6,00. Aí V. Ex• pode verificar o resultado da 
visita de Sua Excelência o Senhor Presidente da República. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Vou ficar com o meu pen· 
sarnento: vou votar contra. Não aprovo mais aumento nem para o meu Esta­
do. Não votarei favoravelmente, porque caso contrário não estancaremos a 
inOação. 

A inflação, Sr. Presidente e Srs. Senadores, vai garrotear este País. Alêril 
do mais, o Senhor Presidente da República, que tem boa musculatura- já 
verificamos isso- não conseguirá de maneira alguma, assim como o .Sr. Mi­
nistro Delfim Netto, sanear a finança nacional. 

Sr. Presidente, há seis dias, a arrobado boi- vendia o nosso colega, Se­
nador Saldanha Derzi - custava Cr$ 600,00, e. hoje custa Cr$ 1.200,00. Sr. 
Presidente, em apenas uma semana dobrou o preço. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MS)- Está-custando Cr$ 1.000,00. 

O SR. DIRCEU CARDOSO(MDB- ES)- Diz V. Ex• que está a Cr$ 
1.000,00; eu tive informação, pelo ~elefone, da área do meu Estado, hoje de 

-:manhã, que em Campos, que é um grande entreposto do Sudeste do País, o 
· boi atingiu Cr$ 1.200,00, e alguns vendedores estão querendo Cr$ !.500,00 
. Por arroba. 

Sr. Presidente, isto é uma advertência tremenda à Nação. Só quem está 
·pensando em outras coisas, mas quem está com o pé no chão está vendo que 
estamos caminhando para uma marcha batida para o sumidouro. 

Portanto, Sr. Presidente, voto contra! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Continua em discussão o projeto. 
(Pausa.) 

Não havendo mais oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como se encon­

tram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

. O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Esgotada a matéria constante da 
·:Ofdem do Dia, passa-se à apreciação do Requerimento n9 309, lido no Expe­
diente de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 40, de 1979. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 40, 
de 1979 (n• 1.124/79, na casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que introduz alterações na Lei n9 5.969, 
de li de dezembro de 1973, que institui o Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária- PROAGRO, (dependendo de pareceres 
das Comissões de Agricultura, de Economia e de Finanças). 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de AgricUltura que será lido pelo Sr. 
19-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 482, DE 1979 

Da Comissão de Agricultura, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n• 40, de 1979 (n• 1.124-A, de 1979, na origem) que "introduz alie­
ratão na Lei n9 5.969, de 11 de dezembro de 1973, que institui o Pro~ 
grama de Garantia da Athidade Agropecuária - PROAGRO". 

Relator: Senador Pedro Pedrossian 

Acompanhado de exposição de motivos dos Ministros da Agricultura e 
da Fazenda, vem a esta Comissão o Projeto de Lei, oriundo do Poder Execu­
tivo, introduzindo alterações na Lei que criou o Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária- PROAGRO. 

O texto em exame foi submetido à deliberação do Congresso Nacional, 
pelo Presidente da República, nos termos do art. 51 da· Constituição, e, em 
seu apoio, a exposição de motivos ministerial assegura o seguinte: 

I - hâ interesse governamental no desenvolvimdnto agropecuário; 
2 - por isso mesmo, é necessário melhorar a eficiência e a eficácia dos 

diplomas e regulamentos que, de uma ou de outra forma, influenciam~ ativi­
dade rural; 

3 -a Lei que instituiu o PROAGRO ofereceu ao produtor instrumen­
to destinado :f ampara-lo nas ocasiões em que possam as suas atividades ser 
comprometidas por eventos alheios à sua vontade e diligência; 

4- o PROAGRO tem prestado relevantes serviços ao homem do cam-.. :. 
po, amortecendo-lhe os prejuízos oriundos de choques Causados por perdaS 
desastrosas; 

5- pelo Programa, é fixado o limite de cobertura de até oitenta por cen­
to do financiamento de custeio ou investimento concedido pela instituição fi­
nanceira. Isso tem sido de extrema valia, mas os pequenos agricultores não 
têm conseguido superar as dificuldades pertinentes à parcela de risco não co­
berta; 

6- por outro lado, a ausência de cobertura para inversões com recursos. 
próprios é fonte de distorções, tornando-se imprescindível implantar uma 
política de cobertura mais adequada e que represente real incentivo para os 
produtores. 

Foi em conseqíJência desse panorama.que o Governo decidiu aperfeiçoar 
o atual sistema, propondo "'a ampliação do limite de cobertura para até 100% 
do financiamento de custeio ou investimento, com o concomitante ajuste das 
contribuições do produtor'". Com isso, admitem os Ministros signatários da 
exposição de motivos, que será adotado melhor critério, que levará em conta 
o perfil empresarial e social Oos beneficiários. 

O Projeto mereceu pleno apoio das Comissões e do Plenário da Câmara .. 
dos Deputados, que reco_nheceram a flexibilidade emprestada ao sistema do, ~ 
PROAGRO, no sentido de torná-lo adequado aos parâmetros de amparo ao'' 
produtor rural, às necessidades nacionais de incentivo e estímulo ao homem 
do campo. 

Isto posto, opinamos pela àprovação do presente Projeto de Lei. 
Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979.- Evelásio Vieira, presidente 

- Pedro Pedrossian, relator- Affonso Camargo- Passos Pôrto- José Ri-
cha. · 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Solicito ao nobre Senador Jessé 
Freire o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. JESS~ FREIRE (ARENA - RN. Para emitir parecer.) - Sr. 
Presiden~e, Srs. Senadores: 

O Projeto de Lei da Câmara n9 40/79 é de iniciativa do Poder Executivo 
e introduz alterações na Lei n• 5.969/73, que institui o PROAGRO. 

Pela Legislação vigente, o PROAGRO é custeado pelos recursos prove­
nientes do adicional de até 1% (um por cento) ao ano, calculado, juntamente, 
com os juros, sobre os empréstimos rurais de custeio e investimento. 

Se aprovada a Proposição em exame, o Programa será custeado pelos re­
cursos provenientes da participação dos tomadores de créditos rurais na for­
ma a ser estabelecida pelo Conselho Monetário NacionaL 

Por outro lado, a cobertura do PROAGRO, correspondendo até a 80% 
(oitenta per cento) do financiamento de custeio e investimento concedido por 
instituição financeira, será elevado para 100% (cem por cento), bem como, es­
tendido à parcela de recurSos próprios do produtor, prevista no instrumento 
de crédito, segundo critérios a serem aprovados pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

Na Exposição de Motivos que acompanha o Projeto de Lei em tela, os 
Senhores Ministros de Estado da Agricultura e da Fazenda ressaltam: 

"Conquanto esta sistemática tenha se constituído em notável 
incentivo, evidenciou-se no decurso da execução do Programa que, 
se os produtores de maior expressão econômica têm conseguido ab­
sorver, não sem considerável esforço, a parcela de risco não coberta 
pelo Programa e, além disso, suportar uma taxa de contribuição 
mais realista para Constituir recursos em favor daquela, o mesmo 
não tem acontecido com os pequenos produtores rurais. A liqUi­
dação das operações financeiras relativas às operações de crédito 
destes produtores vem sendo obstaculizada e, não raro, até mesmo 
impedida, pelo fato de necessitarem eles de r.ecursos prioritários 
para a manutenção de suas famílias. b comum observar-se a prática 
de venda de seus bens pelos pequenos produtores para saldar os 
compromissos remanescentes, sabendo-se de casos, inclusive, que 
inpiicaram em abandono completo da atividade rural. 

Outro obstáculo consiste na ausência de cobertura para inver­
sões com recursos próprios, exigidas em tais operações de crédito, o 
que leva aqueles produtores, visando obter o amparo do Programa, 
a proporem créditos acima de suas reais necessidades financeiras." 

A medida encontra-se em sintonia com a ênfase governamental dada ao 
setor agrícola, como prioritário em sua pol_ítica econômica. 

Trata-se, na verdade, de uma ampliação de garantias dos investimentos 
com recursos próprios e de terceiros alocados pelo setor, de forma a amparar 
os produtores na ocorrência de fenômenos imprevisíveis que possam redun­
dar em perda de sua produção. 
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Em uma economia cuja produção agrícola sempre cresceu, menos pela 
elevação da produtividade, mas, devido a incorporação de novas terras, re­
curso abundante em nosso território, é óbvio supor que esse estímulo germi­
nJ.rá positivamente, elevando o plantio, sem necessariamente provocar mo­
dificações de maiores profundidades na estrutura agrícola. 

Se associada a outras medidas, que acreditamos deverão vir, o seguro 
dado aos investimentos agrícolas contribuirá efetivamente para que a econo­
mia brasileira se torne uma das maiores ou, quem sabe, a maior produtora de 
bens agrícolas, em ufn universo econômico cuja demanda de alimentos cresce 
em progressão geométrica. 

Do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 9-a Câmara n~' 
40/79. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra o nobre Senador 
Saldanha Derzi para proferir o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA - MS. Para emitir parecer)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem n<? 159, de 1979, e 
nos termos do art. 51 da Constituição, encaminhou ao exame do Congresso 
;\.acionai, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Fazenda e da Agricultura, projeto de lei que .. introduz alterações 
na Lei n• 5.969, de li de dezembro de 1973, que institui o Programa de Ga· 
ranti" da Atividade Agropecuária - PROAGRO. 

A alteração legal visa a ampliar a sistemática de estímulos ao produtor 
rural, protegendo-o, de forma mais objetiva, dos eventos desastrosos que 
ocorrem independentemente de sua vontade. 

De fato, pela Lei n<? 5.969, de 1973, os financiame;ntos de custeio ficaram 
limitados a 80%, segundo normas a serem fixadas pelo Conselho Monetário 
N acionai. Essa contenção, contudo, tem causado prejuízos ao pequeno pro­
dutor rural, o qual, não raro, se vê impedido de liquidar seus compromlssos 
financeiros, sob pena de sacrificar as reservas prioritárias de manutenção da 
própria família. 

Assim, sensibilizado pelos numerosos apelos das classes produtoras, de 
parlamentares e de instituições financeiras, o Governo Federal tomou a ini­
ciativa de propor a alteração do limite de cobertura para até 100% do finan­
ciamento de custeio ou investimento, assegurando, dessa forma, maior incen­
tivo ou estímulo às atividades produtoras rurais. 

O projeto, portailto, ao modificar o inciso I do art. ,2<? e o art. 4<? da Lei n~' 
5.969, de 1973, atinge a fimilidade a que se propõe, na alteração que faz ao 
PROAGRO, servindo ~o desenvolvimento da economia nacional. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do presente projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Lui~ Viana) - Os pareceres são favoráveis. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
I\ matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 40, DE 1979 
(n' 1.124/79, na Casa de origem) 

De iniciativa do St-nhor Presidente da República 

Introduz alterações na Lei n• 5.969, de 11 de dezembro de 1973, 
que institui o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária -
PROAGRO. 

O Congresso Nacional decretei: 
Art. I• O inciso l do art. 2• da Lei n• 5.969, de ll de dezembro de 1973, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2<? ...... , ..................................... . 
I - Pelos recursos provenientes da participação dos tomadores 

de créditos rurais, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário 
Nacional." 

Art. 2<? O art. 4<? da Lei n<? 5.969, de 11 de dezembro de 1973, passa a vi­
gor Jr com a seguinte redação: 

"Art. 4q O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária 
- PROAG RO, cobrirá até cem por cento do financiamento de cus­
teio ou investimento concedido par instituição financeira. e da par-

----------------------------------
cela de recursos próprios do produtor, prevista no instrumento de 
crédíto, segundo critérios a serem aprovados peJo Conselho Mone­
tário Nacional." 

Art. 3<? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre a mesa, redação final do 
Projeto de Resolução n<? 55, de 1979, aprovado na Ordem do Dia da presente 
sessão, e que, nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento, se 
não houver objeção do Plenário, será lida pelo Sr. !<?-Secretário. (Pausa.) 

Ê lida a seguinte 

PARECER N• 483, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n• 55, de 197!1. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 55, de 
1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Rosa (RS) a elevar em 
CrS 7.769.576,60 (sete milhões, setecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e 
setenta e seis cruzeiros e sessenta centavos) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de 1979.- Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER No 483, DE 1979 

Redação final do Projeto de Resolução n• 55, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso . 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Rosa, Estado do Rio 
Grande do Sul, a elevar em CrS 7.769.576,60 (sete milhões, setecentos 
e sessenta e nove mil, quinhentos e setenta e seis cruzeiros e sessenta 
~ental'os) o montante de sua dh·ida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. f<? É a Prefeitura Municipal de Santa Rosa, Estado do Rio Grande 
do Sul, nos termos do art. 2• da Resolução no 93, de li de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 7.769.576,60 (sete milhões, sete· 
cento·s e sessenta e nove mil, quinhentos e setenta e seis cruzeiros e sessenta 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi­
tação ( BN H), destinado ao financiamento dos serviços de pavimentação as­
fáltica da Avenida Expedicionário Weber, naquele Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil_ no respectivo processo. 

Art. 2q Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A redação final lida ;ai à publi­
cação. Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1<?-Sccretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 311, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução no 55, de 1979. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1979. - Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Aprovado o requerimento, passa· 
se à apreciação da redação final anteriormente lida. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a ordinária de amanhã a se­
guinte: 
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ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 264, de 1979, do Senador 
.. -_·Orestes Quércia, solicitando o _desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 

nt 57, de 1978, de sua autoria, que modifica a redação de dispositivos da Con~ 
, solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de 

maio de 1943. 

- 2 -

Votação, em turno único, do Requerimento n9 266, de 1979, do Senador 
Orestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
nt> 135, de 1978, de sua autoria, que estende o direito ao salário~ família aos 
empregados domésticos. 

- 3 -

Votação, em turno único, do Requerimento o9 269, de 1979, do Senador 
/-Qrestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
.àr Í92, de 1978, de sua autoria, que altera dispositivo da Consolidação das 
~is do Trabalho. 

- 4 -
',·Votação, em turno único, do Requerimento o9 270, de 1979, do Senador 

'~tes Quércía, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
.-'àf 195, de 1978, de sua autoria, que introduz alteração na Consolidação das 
~ 1:\ii!l do Trabalho. 
,,;· 

- 5 -

Votação, em turno único, do Requerimento n• 285, de 1979, do Senhor 
.Séliador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 

, -'Federal, da exposição feita pelo Ministro de Estado do Interior, Mãrio An­
dlêlízza, ao lançar o Programa de Erradicação de Favelas, no dia 28 de junho 
CÍC 1979, em Brasília. 

- 6 -

Discussão, em turno suplementar, do substitutivo do Senado ao Projeto 
ele ui da Câmara n• 123, de 1978 (n• 1.230/75, na Casa de origem), que alte-

ra dispositivos da Lei n• 5.108, de 21 de setembro de 1966- Código Nacio­
nal de Trânsjto, tendo 

PARECER, sob n• 448, de 1979, da Comissão 
- De Redação, oferecendo a redação do vencido. 

- 7 -
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 3, de 1977 

(n• 521/71, na Casa de origem), que cria exigências para o registro civil das 
entidades de assistência ao menor, tendo 

PARECER, sob n• 434, de 1979, da Comissão 
- De Consütuição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, 

quanto ao mérito, favoiável. 

- 8-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 19, de 
1979, do Senador Humberto Lucena, que fixa novos limites de idade para ins­
crição em concurso público ou prova de seleção em entidades da adminis­
tração indireta, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 429 e 430, de 1979, das Comissões: 
- De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- De Serviço Público Civil, favorável, com voto vencido, em separado, 

do Senador Bernardino Viana. 

- 9 -

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 58, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alteração no Decreto~leí n9 
221, de 28 de fevereiro de 1967,que dispõe sobre a proteção e estímulos à pes-
ca, tendo · 

PARECERES, sob n•s 412 e 413, de 1979, das Comissões: 
- De Consütuição e Jusüça, pela constitucionalidade e juridicidade nos 

termos do substitutivo que oferece, e 

- De Agricultura, favorável ao projeto nos termos do substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Está encerrada a sessão. 

( Levanla~se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) 

ATAS DE COMISSOES 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

15• REUNIÃO, REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 1979 

As dez horas do dia vinte e três de agosto de mH novecentos e setenta e 
,nove, na Sala "Ruy Barbosa", presentes os Senhores Senadores Cunha Lima 
-Presidente, Amaral PCixoto, Jorge Kalume, Pedro Simon, Saldanha Derzi, 
Mauro Benevides, Jutahy Magalhães, Lomanto Júnior, Affonso Camargo, 
Arnon de Mello e Tancredo Neves, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Raimundo Parente, Vicente Vuolo, Alberto Silva, Amaral Furlan, Mendes 
Canale, Roberto Sturnino e Teotônio Vilela. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida e aprovada a Ata da reu­
nião anterior. 

A seguir,_ são examinadas as seguintes proposições: 
Projeto de Resolução n• 51/76 -Institui o Museu Histórico do Senado 

Federal, e determina outras providências. 
"elator: Senador Tancredo Neves 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Lei da Câmara n• 17/78 -Dispõe sobre a profissão de técni-

co em prótese dentária, e determina outra providências. 
Relator: Senador Amaral Peixoto 
Parecer: Favorável 

·Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Lei da Câmara n• 32/77- Acrescenta parágrafo ao artigo 3• 

do Decreto-lei n• 9.853, de l3 de setembro de 1946, que atribui à Confede­
ração. Nacional" do Comércio o encargo de criar e organizar o Serviço Social 
do Comércio. 

Relator: Senador Amaral Peixoto 
Parecer: Favorâvel 
Concfusão: Aprovação do parecer 
Pr{\jeto de Lei da Câmara n• 25/79 - Introduz modificações na Lei 

n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tem­
po de Serviço. 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
Parecer: Favorável ao Projeto e à Emenda n9 1-CLS 
Conclusão: Aprovaçào do parecer 
Projeto de Lei da Câmara n• 80f77- Acrescenta parágrafo ao art. 323 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, 
de 1• de maio de 1943. 

Relator: Senador Arnon de Mello 
Parecer: Contrário 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Ofício n• 99-VP /FPS/79- Do Vice-Presidente da Fundação das Pionei­

ras Sociais, encaminhando ao Senado Federal, cópia completa da Tomada de 
Contas da Fundação das Pioneiras Sociais referente ao exercício de 1978. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
Parecer: Pelo arquivamento do relatório 
Conclusão: Vista ao Senador Affonso Camargo 
É retirada da pauta o Projeto de Resolução n• 43/78. 
Esgotada a pauta de trabalhos, encerra-se a reunião, lavrando eu, Carlos 

Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e apro~ 
vada, serâ assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

12• REUNIÃO, REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 1979 

As dez horas do dia vinte e três de agosto do ano de mil novecentos e se· 
tenta e nove, na Sala de Reuniões do Anexo B, reúne-se a Comissão de Legis-
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!ação Social, com a presença dos Senhores Senadores Lenoir Vargas -
Presidente, Eunice MichiJes, Franco Montoro, Nelson Carneiro, Aloysio 
Chaves, Henrique de La Roque, Humberto Lucena e Jessé Freire. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Moacyr Dalla e Helvídio Nunes. 

Constatada a existência de quorum, o Senhor Presidente declara abertos 
os trabalhos, sendo dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que é 
dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Aloysio 
Chaves, que relata as seguintes proposições: 

3- Mensagem n• 84, de 1979; 
4- Projeto de Lei da Câmara n• 31, de 1977; 
5 - Projeto de Lei da Câmara n• 32, de 1979; 
6- Projeto de Lei da Câmara n• 77, de 1978; 
7 - Projeto de Lei da Câmara n' 170, de 1974 e 
8- Projeto de Lei do Senado n• 32, de 1979. 
Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião, lavrando ;:u, Leíla 

Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e apro~ 
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

Projeto de Lei da Câmara n• 34, de 1979, que "altera a legislação previ- COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS 
denciilria relativa ao ex-combatente", o qual recebe parecer favorável, que é 5, REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE AGOSTO DE 1979. 
aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n9 26, de 1979, que ••acrescenta parágrafos ao · Às dez horas do dia vinte e oito de agosto de mil novecentos c setenta e 
art. 517 da Consolidação das Leis do Trabalho", sendo o parecer, pelo nove, na Sala "Clóvis Bevilácqua", presentes os Senhores Senadore'' Mendes 
sobrei'tamento do Projeto, aprovado com voto contrário dos Senhores Sena- Canale, Presidente, Almir Pinto, Vicente Vuolo, Alberto Silva e José Lins, 
dores Franco Montoro e Humberto Lucena. reúne-se a Comissão de Assuntos Regionais. 

Projeto de Lei do Senado 271, de J 975. que "dispõe sobre a inscrição dos Deixam de comparecer por motivo justificado, os Senhores Senadores 
funciünários municipais junto ao INPS'', recebendo parecer pela aprovação Evandro Carreira, Agenor Maria, Mauro Benevides e a Senhora Senadcra 
do Projeto, na forma do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. Eunice Michiles. 
Parecer aprovado. A o constatar a existên~ia de número regimental, o Senhor Presidente de· 

Prosseguindo, o Senhor Presidente passa a palavra ao Senador Jessé clara abertos 08 trabalhos, sendo, na oportunidade, lida e aprovada a ata da 
Freim, que oferece parecer pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n9 45, reunião anterior. 
de 1979, que "acrescenta e modifica a redação de dispositivos da Lei 
n• 5.107, de 13 de setembro de 1966 (Fundo de Garantia do Tempo de Ser- Em seguida, é apreciado o projeto de Lei da Câmara n' 37/79. ~ue "au­
viço). Em virtude da concessão de vista ao Senador Humberto Lucena, não toriza o Departamer1to Nacional de Obras Contra as Secas- DN OCS, Au· 
foi submetido à votação. tarquia vinculada ao Ministêrio do Interior, a doar o imóvel que menciona, 

])ando continuidade, 0 Senador Jessê Freire passa, então, a relatar 0 Pro~ situado no Municíp~o de SClbral, Estado do c~ará 
jcto de Lei do Senado n9 66, de 1979, que "acrescenta dispositivo à Consoli~ Após submetidd à discussão e colocado em votação1 é aprovado o p;::.re-
da~ão das Leis do Trabalho, para o fim de assegurar estabilidade provisória cer Favorável, apresentado pelo Relator, Senador Almir Pinto. 
ao t:mpregddo que ajuíza reclamação trabalhista contra o empregador". rece- Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando !U, Carlos 
bcndo parecer pela rejeição do mesmo, que é aprovado. com voto contrário Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e apro-
dos Senhores Senadores Franco Montoro e Humberto Lucena. vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

Logo após, a Presidência passa a palavra ao Senhor Senador Jaison Bar· 
reto, que relata o Projeto de Lei da Câmara o9 29, de 1979, que ~·acrescenta 
dispositivo ao art. 29 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de )9 de maio de 1943", emitindo parecer por audiência 
da Comissão de Constituição e Justiça. Aprovado. 

São adiadas, por determinação da Presidência, as seguintes proposições: 
I - Projeto de Lei do Senado n' 242, de i 977 Complementar; 
1- Projeto de Lei do Senado n• 33, de 1979; 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

('") Atas da l' e 2• reuniões, realizadas, respectivàmente, em 5-4-78 e 
3-5-78. 

(*) Serão publicad~ em Suplemento à presente edição. 
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Luiz Viana (ARENA- SA) 

1 '"' Vlce.Presldente 

Nilo Coelho (ARENA - PE} 

2•· Vice .. Presidente 

Oinarte Mariz (ARENA - RN) 

Alexandre Cos'O; {ARENA- MA) 

Gabriel Hermes (ARENA- PA) 

COMISSOES 

Diretor: Antônia Carlos de ,..,ogueira 

Local: Al"ex.o 11 - Térreo 
telefones: 223-6244 e 225-8505- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

C~efe: Cândido Hippertt 
LOcal: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 225-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evelàsia Vieira 
Vice-Prttsidentet: Leite Chaves 

Titulores Suplentes 

ARfNA 
1. Passos P6rto 1. Jutahy Moga:hões 
2. Benedito Canelas 2. Affonso Camargo 

3. Pedro Pedrouian 3. João Calmon 
4. Jose Lins 

MDB 
1. Evelásio Vieira 1. Agenor Mario 
2. t.eite Chav~ 2. Amoral Peixoto 
3. José Richa 

Assistente: Sônia Andrade Pei,.:oto ......, Ramo/ 307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

MESA 

L~cal: Sala "Ruy Barbosa"- Anexa li- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mendes Canale 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Lourival Baptista (ARENA- SE) 

Gestão Müller (ARENA- MT) 

Suplentes de Secretários 

Jorge Kalume (ARENA - AC) 

Benedito Canelas (ARENA - MT) 

Passos Pôrto (ARENA - SE) 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Mendes Canale 1. Raimundo Parente 

2. Jo-se l..ins 2. Alberto Silva 

3. Eunice Michiles 3. Almir Pinto 

•• Vicente Vuolo 
MDB 

1. Evondro Carreira 1. Marcas Freire 
2. Agenor Maria 2. Humberto Lucena 

3. Mauro Benevides 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Rama/676 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 haras 
Local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexa 11- Ramol623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA- (CCJ) 

( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Henrique de la RCKque 
1 '·Vice•Presidetnte: Ak.ysia Chaves 
29-Vice-Presidente: Hugo Ramos 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Henrique de la·Rocque 1. Lenoir Vargas 

2. Helvídio Nunes 2. João Calmon 

3. José Sarney 3. Almir Pinto 

4. Aloysio Chaves •• MiltMCobrol 

5. Aderbal Jurema 5. Bernardino Viana 

6. Murilo Bodoró 6. Arnon de Mello 

7. Moacyr Dalla 

8. Amaral Furlan 

9. Raimu'ndo Parente 
MDB 

1. Hvgo. Ramos 1. Cunha lima 

2. Leite Chaves 2. Toncredo Neves 

3. Lát.aro Borboza 3. Diu:ev Cardoso .. Nelson Carneiro 

5. Paulo Brossard 
6. Franco Mor'ltoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 30.5 
Reuniões: Quartas-feiras, tis 10:00 haras 
Local: Sala "Clóvis Bevilácq.ua" -Anexo 11- Ramal623 
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LIDIIANÇA DA ARINA I DA MAIORIA 

Líder 
Jarbas PasSarinho 

Vlce.\.ider•s 
Aloysio Chaves 

José Lins 
Aderbal Jurema 
lomanto JUnior 

Moacyr Da/lo 
Murilo Badaró 
Saldanha Derzi 

LIDIIANÇA DO MDII DA MINORIA 

Líder 
Paulo 81-ossard 

Ylce .. LJd•res 
Henrique Santillo 
Humberto Lucena 

Marcos Freire 
Mouro Benevides 
Orestes Ouérda 

Pedro Simon 
Roberto Saturnino 

COMISSÁO 00 DISTRITO fEDERAL- (COf) 

( 11 membras) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé freire 

Vice-Presidente: lázaro Borbozo 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Jessé Freir~ 1. José Guiomord 

2. José Sarney 2. Torsa Outra 

3. Passos P6rto 3. Ber1dito Canelas 

•• Saldonho Derzi 4. Moocyr Do/la 

5. Aftonto Camargo 

6. Murilo Badaró 
7. Benedito Ferreira 

MDB 

1. ltama( Franco l. Heorique Santillo 

2. Ló:r:aro Barboza 2. Roberto Soturnino 

3. Adalberto Seno 3. Gil.,an 1\oc.ha 

•• Mouro Benevides 

Assistente: Ronaldo Paeheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 haras 

Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Itamar franco 
Vice-Presidente: Roberto Saturnino 

Titulares Suplentes 

1. Arnon de Mello 
2. Bernardino Viana 
3. José Lins 

•• Jessé Freire 

5. Milton Cabral 
6 . Benedito Canelas 
7. lu i :r: Cavolcante 

I. Roberto Satumino 
2. Itamar Franco 
3. Marcos Freire 

•• Pedro Simon 

ARENA 
I. Helvfdio Nunes 
2. Alberto Silva 

3. Benedito Ferreira 
o4. Viunte Vuolo 

MDB 

1. José Rjcha 
2. Orestes Quércio 
3. Tan.:ndo 1'-kves 
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Assísten•·e: Daniel Reis de Souza- Rama/675 
- Reuniõe'o: Quartos-feiras, às 10:30 horas 

Lo:al: Sola "R1.1y Barbosa"- Anexo /1- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE EOUCAÇÀO E CULTURA -ICE C) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Pre\idente: João Calmon 
Vice-Presidente. Jutahy Magalhães 

Titula~es 

1 . João Calmon 

2. TarsoDutro 

3. Jutahy Magalhães 
4. Alo)•sio Chaves 

5. Aderbol Juremo 

6 Eunice Michiles 

J. Adolberto Seno 
2. Evelosio Vieira 
3. franco Montara 

Suplentes 
ARENA 

1. José Lins 
2. Arnon de Mello 
3. Jorge Kolume 
4. Pedro P.adrossion 

MOB 

L Mortos Freire 
2. Gilvcn Rocha 

Assistente: Sónia Andrade Pei~~:ota- Ramal 307 
Roun~ões: Quintos-feiras, às 10:00 horos 
Lc1cal: Sola "Clovis ~vilocquo"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSAO DE FINANÇAS -(CF) 

(17 membros) 

COMPOSIÇ:I.O 

Presidente: Cunho Lima 
Vkeo-Presjdente: T ancredo Neves 

Tifulares 

1. Raimundo Parente 
2. Arnon de Mello 

3. Lamento Júnior 
4. Affonso Camargo 

5. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silva 
7. Amoral Furlan 
S. hrge Kolume 

9. Jutahy Magalhães 
1 O. Mttndes Canale 

I. Cunho Limo 

2. Toncredo Neves 

3. !Roberto Saf\lrnino 
4. Arnorol Peixoto 

5. P€ldro Simon 

6. Mouro Benevides 
7. T ootõnio Vilela 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. Henrique de Lo Rocque 
3. Jessé Freire 

4. José Sarney 
5. Milton Cabral 
6. José Guiornord 

MDB 

1. Paulo Sronord 
2. Marcos Freire 
3. lázaro Borbozo 
4. José Richa 

Ass1stente: Carlos Guilherme Fonseca -- Ramal 676 
Ret.n ôes: Quintos-feiras. Ó\ 9:30 horas 
local: Sola "Clovis Sevilacquo"- AneKo H- Roma1623 

COMISSÀO DE LEGISLAÇÀO SOCIAL-- :CLS) 

(9 membros) 

COMPOSiçAO 

Presidente: Helvídio Nunes 
Vice-Presidente: lenoir >largos 

1 L~noir Vargas 
2. Helvídio Nunes 
3. Jesse Freire 
4. Moacyr Dallo 

5 Henrique de lo Rocque 
6. J~loysio Chaves 

SuplentE•s 
ARENA 

' Jutahy Magalhães 
2. Raimundo Porenh 

3. Eun.ke Michiles 
4. Benedito Canela$ 

DIÀRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

MOB 
1 Franco Montara 1. Nelson Carneiro 
2. H11mberto Lucena 2. Marcos Freire 
3. Joison Botreto 

Assistente: Daniel Reis~ Souza- Ramol675 
Reuniões: Quíntas-feiros, Os 1 I :00 horas 

local: Solo "Clovis Sevilocqua"- Anexo 11 -Ramal 623 

COMISSÀO DE MINAS E ENERGIA -(CME) 

(7 membras) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Arnc;m de Mello 

Vice-Presidente: Alberto Silva 

Titulare$ ~plantes 

ARE ~.;A 

I. Luiz Cavalcante 1. Affonso Camargo 
2. Milton Cobrai 2. João Calmon 
3. Alberto Silva 3. Juiahy Magalhães 
4 Arnon de Mello 

MOB 
1. Dirceu Cardoso 1 . Gilvon Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Soturnino 
3. Henrique Santillo 

Assistente: Ronaldo Pache<:o de Oliveira- Romal306 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Ane.xo "8"- Solo ao lado do Gab. do Sr. Senador 

João Bosco - Ramal 484 

COMISSÀO DE REDAÇÀO- (CR) 

(S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice· Presidente: Adalberto Seno 

Titulares 

1 . T orso Outro 
2. Saldanha Derzi 
3. ~endes Canale 

1. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Seno 

Suplentes 
ARENA 

1 Jaào Calmon 
2. Murilo Bodoro 
3. Jose Sarney 

MOB 

1. Hugo Ramos 

Ass1stente: Mario Therezo Magolhàe$ Motta- Ramal 134 
Reuniões. Quintos·feiros, os 12:00 horas 

local: Sola "Clovis Sevilocquo" - Anexo H- Ramal 623 

COMISSÀO DE RELAÇOES EXTERIORES -ICREI 

(15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente, T e1rso Dutra 

lq·Vice-Presidente Saldanha Derzi 
29·Vice-Presidel'11e lJmonta Jvniar 

r;tvlores 

1 Torso Outro 
2. Bernardino Viana 
3. <õ,oldonha Derzi 
4 tomento Junior 

~ Mendes Canale 
6. Aderbol Juremo 
7 Almir Pinto 

8. Lenoir Vargas 
9. José Sarney 

Suplentes 
ARENA 

1 . Aloysio Chove~ 

2. Pedro Pedrossion 
3 Henrique de lo Rocqve 

4. Jose Guiomord 

5. Luiz Cavalcante 

•• 

1. Paula Brossord 
2. Nelson Carneiro 
3. Itamar franco 
4. Jose Richa 
S Amoral Peixoto 
6. Tancredo Neves 

Agosto de 1979 

MOB 

1. Marcos Freir• 
2. Mouro Benevides 

3. leite Chaves 

Assistente: Có:ndido Hippertt - Ramais 301·31:1 
Reuniões: Ouartas.feiros, às 11:00 horas 
Loco!: Solo "Ruy &arbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE SAúDE -(CS) 

(7 membros} 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente~ Henrique Sontillo 

TitulOres Suplentes 
AREN.A 

1 . lamento Junior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kolume 
3. Alberto Silva 3. Benedito Canelas 
4. Jose Guiomard 

MOB 
1. Gilvon Rocha 1. José Richa 
2. Henriqve Sontillo 2. Adolberto Seno 
3. Joison Sarreto 

AHistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 
Reunióes: Quintos-feiras, às 10:30 haras 

local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Rarrois 621 e> 716 

COMISSÀO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Pres.idenfCt: Jorge Kalume 

Vice-Presidente: Mouro B.enevides 

Titulares 

1. Jorge Kolume 
2. luiz Cavalcante 
3. Mvrilo Badaro 
4. Ben-edito Ferreiro 

1. Mouro Benevides 
2. Agenor Mario 
3 Hugo Ramos 

Suplentes 
ARENA 

1. Raimundo Parente 

2. Amoral FuriM 
3. Jose Guiommd 

MOS 

1. Cvnha lima 
2. Joison Sorn•lo 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 

Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ra"llais 621 e 716 

COMISSÀO DE SERVIÇO PI.JBUCO CIVIl- ,CSP:) 

i7 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presiden1e: f11andro Carreira 
Vice-Presidente, Humberto Lucena 

Titulares 

1. Raimundo Porf!nte 
2. Henrique de lo Rotque 
3. Bernardino Viana 
4. Alberto Silva 

Suplentes 
ARENA 

1. Affonso Ccmorgo 
2. Pedro Pedrouian 
3, Aderbal Juremo 



I. Evandro Carreira 
, 2. Humberto Lucena 

3. lozora Borboza 

MDB 
1 . Orestes Quercio 
2. EvelósiQ. Vieira 

Assistente: Sónio Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e-716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSICÀO 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

Titulares 

I. Benedito Ferreira 
2. Vicente Vuolo 
3. Pedro Pedrossían 
4. Affon!.Q Camargo 

l Evondro Carreira 
2. lazaro Barbosa 
3. Orestes Quercia 

Suplentes 

ARENA 

1. Passos Põrto 
2. lomanto Junior 
3. Alberto Silva 

MDB 

1 . Leite Chaves 
2. Agenor Maria 

Assistente: Ronaldo Pocheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Terços-feiros, às 10:00 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE Cm!ISSÕES PER}\1\NENTES 

B) SERVIÇO DE COMISSOESMISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comi!.~ Temperarias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo U- Terreo 
Telefone: 225·8505- Rama1303 
1) Cominões Temporárias paro Projetos do Congresso Na~ 
ctonol 
2) Comis!.Oes Temperarias paro Aprecioçóo de Ve~os 
3) Comissões Especiais e de lnquerito, e 
4) Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentário (art 90. 
do Regimento Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ro­
..,al 674; Alfeu de Oliveira- Ramal 674; Cleide Maria 8. F. 
Cru:.- Ramal 598; Mouro Lopes de 5ó- Ramal 310; leito 
leivas Ferro Costa - Ramal 314. 

HO!lJIRIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PE!c'lliNENTES DO SENADO FEDERAL 

HORA,S TERÇA s A L A S ASSISTENTE f!ORJ\S QUINTA Si\ LAS !ISS I STE~lTE 

c.T. RUY DAR!lOSA RONALDO C.F. CLÓVIS DCVIw~CQUA 
GUII.IIERMf 

Ramais-621 e 716 Ramal - 623 
10:00 09:30 

C.A.R. CLÓVIS BEVIL~CQUA GUILHERNE C.S.P.C. RUY BARBOSA SÓNIA 
Ramal - 623 Ramais-62~ e 71.6 

P.ORIIS QUAl\TA S A L A S ASSISTENTE C.E.C CLÓVIS BEVIL~CQUA SÓNIA 
Ramal - 623 

09:30 c.s.N • RUY BARBOSA GUILHERME 10:00 
. Ramais-621 e 716 

c.o.F. RUY BARBOSA RONALDO 

CLOVIS BEVIL~CQUA MARIA Ramais-621 e 716 
c.c.J. 

Ramal - 623 HELENA 10:30 c.s. RUY BARBOSA GUILHERHE 10:00 Ramais-621 e 716 
C.A. RUY Dl\RBOSA SONIA 

Ramais-621 e 716 11:00 C.L.S. CLOVIS BEVILACQUA DANIEL 

RUY BARBOSA Ramal - 623 
10:30 C.E. DANIEL 

Ramais-621 e 716 12:0() C.R. CLOVIS BEVIL~CQUA ~IA RIA 
Ramal - 623 THEREZA 

C.R.E. RUY BARBOSA CÃNDIOO 
Ramais-621 e 716 

ll:OO 

C.M.E. ANEXO •a• RONALDO 
Ramal - 484 



SOCIEDADES ANÔNIMAS 

E MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

Quadros comparativos anotados 

Comparação. dispositivo por dispos.itivo, da Lei n9 6.404, de 15-12-76, 

ao Decreto-lei n9 2.627. de 26-9-40- Sociedades por ações. 

Confronto entre a Lei n9 6.385, de 7-12-76, que "dispõe sobre o merca­

do de valores mobiliános e cria a Comissão de Valores Mobiliários" e a legisla­

ção anterior que disciplinava o mercado de capitais- Lei n9 4. 728, de 14-7-65. 

Notas explicativas: histórico das alterações e legislação correlata. 

Edição julho de 1977 

PRECO: • 

Cr$ 80,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇl>ES.JtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicaçlo deverlo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRAS lUA- DF- 70160 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL • 
• ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Seçlo I (Cimara dos Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1 ,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . .. . . . . . • .. . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . .. . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano . . . .. . .. . .. • .. . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasllia ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. -
Agência Parlamento, Conta-corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasma - DF 

. I 



REFORMA DO SISTEMA DE PENAS 

lei nC? 6.416, de 24-5-77 

ANTECEDENTES E HISTÓRICO 

QUADRO 
COMPARATIVO 

lei nC? 6.416/77 
Código Penal 
Código de Processo Penal 
lei das Contravenções Penais 

"Revista de Informação Legislativa" 
n' 54- 328 páginas 

Preco: Cr$ 30,00 • 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇCES T~CNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publiceçilo deverilo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRAS f liA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
E PARTIDÁRIA 

3• edição 
agosto de 1978 

- Código Eleitoral, Lei das Inelegibilidades, Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos, Lei de Transporte e Alimentação e Lei das 
Sublegendas: textos vigentes e consolidados com índices alfabéticos e 
remissivos. 

Integra da legislação alteradora, citada e correlata. 

300 páginas 
PREÇO: Cr$ 55,00 

SUPLEMENTO - Instruções do Tribunal Superior Eleitoral para as 
Eleições de 1978 (com índice temático). 

124 páginas 
PREÇO: Cr$ 25,00 

Pedidos pelo Reembolso Postal 
para Subsecretaria de Edições Técnicas 

Senado Federal- Edif. Anexo I 
70160- ·BRASILIA - DF 



O PODER LEGISLATIVO 
E A CRIAÇÃO DOS 

CURSOS /URIDICOS 

Obra comemorativa do Sesquicentenãrio 
da Lei de 11 de agosto de 1827, que criou os Cur­
sos Jurídicos de São Paulo e OI inda. 

Precedentes históricos, debates da Assem­
bléia Constituinte de 1823, Decreto de 1825 com 
os Estatutos do Visconde da Cachoeira, completa 
tramitação legislativa da Lei de 11-8-1827, com a 
íntegra dos debates da Assembléia Geral Legislati­
va (1826-1827), sanção imperial e inauguração dos 
Cursos de São Paulo e Olinda. 

índices onomãstico e temãtico 

· 410 pãginas 

PREÇO: Cr$ 70,00 

Pedidos pelo reembolso postal i 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES Tl:CNICAS DO SENADO FEDERAL 

(Anexo I)- Brasilia- DF- 70160 



CÓDIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

Decreto-Lei n• 1 .001/69 

Decreto-Lei n• 6.227/44 

Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo O' Aquino), Exposição de Mo­

tivos (Min. Gama e Silva), Código de Processo Penal Militar, Lei de Organi­

zação Judiciéria Militar e ementério de legislação sobre Justiça Militar e 
Segurança Nacional. 

"Revista da lnfomaçio Legislativa" n' 26-439 péginas 

Preço: CrS 20.00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos.de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASILIA- DF--, 70160 

acompanhados de cheque nominal, visado, paglivel em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



• 

[ EDIÇÃO DE HOJE: 40 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.l03 

Brasília - DF 

---. 
PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr:li 1,00 J 


